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Marmeleiro,23 de setembro de2022' "'

Protocolo n" 72105
Requerimento no 07812022

Excelentlssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

1- OBJETO:

Constitui objeto do presente termo de referência a contratação de empresa para executar serviço de

instalação de toldos em policarbonato nas entradas e espaços internos cle edificações escolares públicas

(Escola Municipal Dom Pedro I, CMEI Regina Verônica Muller, Escola Municipal Padre Afonso e CMEI
Flilda Berlato Vivian) do Município de Marmeleiro-PR.

2 -JUSTIFICATIVA:

Considerando que o presente objeto aqui solicitado é essencial para a continuidade dos trabalhos

voltados a infraestrutura das escolas e outros préclios públicos de responsabilidade do Departamento de

Educação e Cultura, permitindo aos alunos e familiares desfrutarem, plenamente, do espaço que é

considerado público, de uso comum e posse de todos.
A continuidade da manutenção e/ou conservação da estrutura pública traduz-se em melhor imagem

da cidade, pois quando os prédios apresentam uma infraestrutura adequada e de boa qualidade, Iraduz o

empenho da Administração Pública em manter esses espaços em perfeitas condições.

Contudo, uma manutenção preventiva, adequada e eficiente é uma forma racional de aplicar os

recursos clestinados para a melhoria das escolas e prédios do Município, que são de responsabilidade do

Departamento de Educação e Cultura, ficando clara a necessidade da atuação com agilidade e ef,rciência

na execução da conservação da infraestrutura do município, uma vez que é seu dever e responsabilidade

organizar e prestar os serviços de interesse local, sendo que a infraestrutura se constitui como uma das

principais atribuições deste Departamento.
A execução do serviço em tela atenderá a Escola Municipal Dom Pedro I, CMEI Regina Verônica

Muller, Escola Municipal Padre Afonso e CMEI Hilda Berlato Vivian, no que tange a segurança e

adequação dos espaços utilizados pelos alunos nas referidas unidades escolares, tendo como finalidade
proporcionar melhorias nas condições de locomoção dos alunos, servidores das unidades educacionais,

bem como, proteger os ambientes contra a incidência direta e excessiva da luz solar, dos ventos, bem

como das águas das chuvas. Isso implica na garantia de infraestrutura adequada para o funcionamento das

unidades educacionais.
Em relação a contratação destes serviços para o CMEI Regina Verônica Muller justifica-se pela

necessidade de proteção às crianças contra exposição às chuvas ao saírem das salas de aula para o
refeitório e devido ao clima frio e chuvoso do outono e inverno cle nossa região toma-se uma necessidade

a proteção destes alunos, afim de evitar que fiquem expostos as condições climáticas do dia.

Cabe considerar que a instalação do supracitado objeto nas escolas, garante a circulação das

pessoas por todas as dependências dos locais, mesmo em situações de intempéries,

3 - ESPECTFTCAÇÕES TÉCNICAS:

ValorLote Descrição

169.959,82

Contratação de emprèsa especializada para a execução de serviços de instalação de

toldos em policarbonato nas entradas e espaços internos das edificações da Escola

Municipal Dom Pedro I, CMEI Regina Verônica Muller, Escola Municipal Padre

Afonso e CMEI Hilda Berlato Vivian. Conforme Planilha Orçamentária, Memorial
Descritivo e Proietos.

01

169,959,82Valor Total
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A obra será contratada sob o regime de empreitada por preço global, incluindo fornecimento de

mão-de-obra e material, sem reajuste de preços e revisão de quantidades'

Os valores unitários do material e da mão-de-obra apresentados na planilha que deverá acompanhar

a proposta, não poderão ser superiores aos valores unitários constantes da "Planilha de serviços,

quantitativos e valores", que integra este Termo de Referência.

4 - VALOR ESTTMADO DA CONTRATAçÃO:

O valor máximo estimado da contratação é de R$ 169.959,82 (cento e sessenta e nove mil e

novecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e dois centavos).

5 - PRAZO, LOCAL E CONDrçonS plnn EXECUÇÃO:

Será conforme Cronograma Físico Financeiro e Memorial Descritivo'
O prazo de execução da obra será de 150 (cento e cinquenta) dias contados da emissão da ordem de

serviços pelo Contratante.
O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do Contrato.

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramente

concluído, em condições de aceitação, conforme prazo estabelecido, a partir da data da Ordem de

Serviços, podendo ser prolrogado conforme prevê aLei 8.666193.

Os serviços cleverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias após a data da emissão da Ordem de

Serviço.
Somente será admitida alteração do prazo quando:

Houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE.
Houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do

CONTRATANTE.

6 - QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA

a) Atestado(s) e/ou declaração(ões), em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de

direito público ou privado, de execução de, no mlnimo, uma obra de semelhante complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitadas, e em quantidade igual ou superior ao do

objeto do presente edital;
b) Declaração de responsabiliclade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da obra

até o seu recebimento definitivo pelo licitador. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um

mesrno técnico como responsável técnico por mais de uma proponente;

c) Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indicado, emitido(s)
pelo conselho de classc, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior ao solicitado;
d) Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado no subitem b), e a

proponente, mediante registro em Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços devidamente

autenticado. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata

da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social;
e) Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através de certidão do Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, do responsável

técnico;
f) Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através da certidão do Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetr¡ra e Urbanismo - CAU, da Proponente;

g) Declaração de Visita e/ou Declaração de Dispensa de visita técnica.

7 - OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

A CONTRATADA se obriga a:
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a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços

executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as norrnas e recomendações técnicas;

b) manter, em todos os locais de serviços, nm seguro sistema de sinalização e segurança,

prirrcipalmente em vias prlblicas, de acordo com as norrnas de segurança do trabalho;

c) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou

impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo;
d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Liwo Diário de Ocorrência;

e) uão manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprencliz , a pafür de I 4 (quatorze) anos;

f) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

toclas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos'
h) Conerão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,

previdenciária, social ou tributária de sua responsabilidacle incidente sobre os serviços objeto deste

Contrato.
i) Entregar a obra em perfeitas condições de uso para os ftns a que se destina, e em observância das

especificações de sua proposta;
j) Atender minuciosamente o Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma - físico

financeiro e o Projeto da Obra;
k) Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações qualitativos e quantitativos

estipulados. neste Contrato;
l) Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo Contratante, de forma

clara, rioncisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações;
m) Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do Contratante, qualquer fato

extraordinário ou anornal que ocofrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas

cabíveis;
n) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto;
o) Responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo, durante fornecimento do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
frscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;

p) Responsabilizar-se por quais quer acidentes de que venham a serem vítimas os seus

colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e

previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades;

I - OBRTGAçÕES DO CONTRATAIITE:

Compete ao CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

b) Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado, o cumprimento das disposições contratuais
pela CONTRATADA;
c) Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da CONTRATADA.

Parógrafo (lnico
O Município de Marmeleiro não se responsabilizarâ por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de

ação dos prepostos da CONTRATADA, e será cle inteira responsabilidade da CONTRATADA, qualquer

clano causado pela atuação da CONTRATADA a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a

terceiros.

9 - DA SEGTIRANÇA E MEDICINA DO TRABALHQ:
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A Contratada deverá fornecer aos funcionários o tipo adequado de equipamento de proteção

individual - EPI para cada serviço.
A Contratada deverá treinar e tomar obrigatório o uso de EPIs.
A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência

oudescumprimentodaLeino6.514 de22ll2l77 -Portariano3.214, de08/06/T3,referenteasNormas
Regulamentadoras (NRs).

A Contratada não será eximirá de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e

ooletiva de seus trabalhadores.
O equipamento de proteção individual fomecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a

identifi cação da Contratada.

10 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitat, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

11 - DA FTSCALTZAÇÃO:

11.1 Caberá a gestão do contrato ao Diretor do Departamento de Educação e Cultura, a quem compete as

ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação

aplicável, no caso de constatar inegularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos clo presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências

relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

11.2 Caber| ao fiscal do contrato, o Sr. Adriano Douglas Girardello, e ao fiscal substituto Sr. Michel
Mafünazzo, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do

contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução

contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à
rnedição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico
dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma fisico-financeiro e cronograma de execução

aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não

correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para

fins cle aplicação das penalidades previstas, se for o caso. Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá

providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.

Parógrafo Primeiro
A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e demais

peritos enviados pelo CONTRATANTE:
- Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;

- Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

Parógrafo Segundo

4
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A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especifìcações

técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências -
BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela

frscalização, e deverão ftcar reservados para o manuseio da fiscalização.

Parr{grafo Terceiro
A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da

frscalização.
Parr[grafo Quarto
Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte clo mesmo, que apresente defeitos, vícios ou

incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido,
removido, reconstruldo e/ou substituído pela CONTRATADA, liwe de quaisquer ônus financeiro para o

CONTRATANTE.
Pnrógrafo Quinto
Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de

materiais empregados e/ou da aplicação de material em <lesacordo com as nonnas e/ou prescrições da

ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referinclo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso.

Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou

substituição do material rejeitado.
Parógrafo Sexto
Todos os materiais utilizados na obra, devem possuir laudos ou selo cle comprovação de atendimento as

norTnas da ABNT, para apresentação à fiscalização caso solicitado. Na inexistência, frca a

CONTRATADA responsável por contratar e arcar com o custo cla rcalização dos ensaios do material
usado na obra.
Pnrógrafo Sétimo
A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A finalidade
é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Oitavo
Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tomar-se-á efetiva, após o

seu recebimento.
Parógrafo Nono
A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-

la na execução do contrato.
Pnrigrafo Décimo
A ação fiscalizaclora do Município será exercida de modo sistemático e permanente, em toda a plenitude
de que trata a Lei Federal n' 8.666193, a frm de fazer cumprir fielmente os prazos, condições e

qualificações previstas no edital.
Patógrafo Décimo Primeiro
A fiscalização de que tratam os itens anteriores não exclui e nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA por quaisquer irregulariclades e, na ocorrência destas, não implica em

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

11 - DA DOTAç.Ã.O ORçAMENT¿i.ru¡,:

As despesas decorrentes da prestação dos serviços correrão à conta das seguintes rubricas

orçamentárias, de recursos liwes.

Ì'onteFuncional Programática Elemento de DespesaContr Órgño/Unidade
4.4 s 1.01.05.00 02026 12.3610006 1.210

04.4.90.51.01 .05.002027
06.02

t2.365 0008 1.211

MUNICIPIO DE MARMELEI

fu.r-/'
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Celso Pedro Scolari
Diretor do Departamento de Educação e Cultura
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Prefeitura Municipul de Marmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Bairro:

Cìdade:

CEP:

Estødo:

Assunlo:

Prazo Qe,pntrega:

Nome do Requerente:

72LO5 Datø do Pedído: 2310912022

Departamento de Educação e Cultura

Tìpo de Pessoø: V1

Ntimero dø Casø:

Marmelelro

8561 s-000

Paraná

Celso Pedro Scolarl

Número do Protocolo:

. Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero dø Casø:

Baírro:

Cídade:

CEP:

Prefeíturø Munícipøl de Mørmeleíro

7zLOs Døtø do Pedido: 2310912022

Departamento de Educação e Cultura

Típo de Pessoa: V1

Marmelelro

8561 s-000

Estado: Fa-ra;ã]

autorlzação para contratação de empresa para
servlço de lnstalação de toldos em pollcarbonato

nas entradas e espaços lnternos de edlflcações escolares
Munlclpal Dom Pedro I, CMEI Reglna
Escola Munlclpal Padre Afonso e CME

públlcas (Escola
Muller,

do de Marmelelro-PRHllda Berlato

autorização para contratação de empresa para
servlço de lnstalação de toldos em policarbonato

de edificações
Pedro l, CMEI(Escola

Muller,

escolareseentradas lnternosespaços
Munlcipal Dom Regina
Escola

Berlato do
Padre Afonso e CMEI
de Marmeleiro-PR.

Assunto:
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6Prazo de Entrega:

Nome do Requerente: Celso Pedro Scolarl
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EMPRESAS FORNECEDORAST

coT

FONIE UNIDADE
a¡2 t(G r5,66

EMPRESA

E00t

NOME DA EMPRESA

GERDAU ACOS TONGOS S.A.

coTAçöEs
12.80

DATA COTAçÃO

19lo7 12022

E002 BERÍOVEL FERRO E

DITER . DISTRIBUIDORA DE FERROS & AçOS SUDOESTE LTDA

TONTE cóDtGo
oo +

NOME DA EMPRESA DATA

E005 RM POTICARBONATOS FASRICACAO E COMERCIO LTDA 19,23 201o712022

8006 A CASA DO POTICARSONATO LIDA

E008 COBER SOLUTIONS COMEÂCIO ÞE PI-ACÀS EIÀELI

ADRIANO OOUGTAS
GIRAR0ÉLLOi0470604ó971

Ài&d.lomrdlghipd 
^dlANOæUGLA36tMþÍBOUÌm(9tr

0¡òr¡0¡¡0.0¡q:Drt 0t@

Rosp, Pesqulsa ds Mercadoi Adrlano Douglas Gkardrllo

INDICE NOME DO fNDICE DATA EASE COEFICIENTE

flDrv/01
loo2 flDtv/o1
looq

EMPRESAS CNPI

c001

c002

E003 06.o82.27210001-€É il 3523-0877 V¿lmlr

E004

8005

E006

EO07

EOOß

UNIDÀDE

ruBO CIRCUTAR EM ACO GAIVANIZADO ßG 15,02

EMPRÊSA DA EMPRESA

8001 GERDAIJ ACOS LON605 S,A.

E002 SERIOVEL L

E003

FôNIE fl
AO 00¡ ?5.O8

EMPRESA NOME DA EMPRESA DATA

E004 E tTDA 12,15 13107 12022

BOtD PARTICIPACOES S.A. 91,27 2010712022

8008 COBER SOLUTIONS COMERCIO DE PI.ACAS EIRETI

Planllha Referência.xls versäo 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômlca Federal - Conteúdo sob responsabllldade do usuárlo
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DECLARAçA,O

Declaro para os devidos fins, que eu ADRIANO DOUGLAS GIRARDELLO,
Engenheiro Civil, lotado no Setor de Engenharia, que na data de 19/0712022, entrei em contato
telefônico com as Seguintes Empresas:

GERDAU ACOS LONGOS S.4,, inscrito no CNPJ: 07.358.76110230-29,
Rodovia Pr-280 - Km: 144 - CEP: 85.508-280 - Bairo: Sao Cristovao -
Município: Pato Branco, telefone (46) 3220-1600, onde fui informado pelo
funcionário Sadi o que segue:

o Aço para tubos e perfis: R$ 12,80/kg.

BERTOVEL FERRO E AÇO LTDA, inscrito no CNPJ: 03.940.14710001-50,
localizado na Rua Ampere,70 - CEP: 85.601-450 - Bairro: Marrecas -
Município: Francisco Beltrão, telefone (46)3523-1294, onde fui informado pela
fr¡ncionária Janete o que segue:

o Barra circular de aço 75 mm de diâmetro com espessurcde2,65 mm com
6 metros de comprimento com 29,2kgpor barra: R$ 580,00;

o Barra retangular de aço 40x80 mm com espessura de 1,6 mm com 6
metros de comprimento com 17,4kg por barra: R$ 310,00;

o Barra retangular de aço 30x40 mm com espessura de 1,6 mm com 6
metros de comprimento com l0 kg por barra: R$ 178,00.

DIFER - DISTRIBUIDORA DE FERROS & AÇOS SUDOESTE LTDA,
inscrito no CNPJ: 06.082.27210001-64,localizado naRuaDionísio Paese, l8l -
85.605-145 - Bairro: Luther King - Francisco Beltrão - PR, telefone (46) 3523-
0877, onde fui informado pelo funcionário Valmir o que segue:

o Barra circular de aço com 63 mm de diâmetro com espessura de 1,5 mm
oom 6 metros de comprimento com 14,5 kg por barra: R$ 180,00;

o Barra retangular de aço 30x50 mm com espessura de 1,2 mm com 6
metros de comprimento com 9,13 kg por barra: R$ 149,40;

o Barra retangular de aço 40x80 mm com espessura de 2,0 mm com 6

metros de comprimento com 22,50kg por barra: R$ 294,50.

a POLYBRASIL COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA,
inscrito no CNPJ: 25.322.14410001-95, localizado na Rua Lucila, l5l - Vila
Baruel - São Paulo - SP - 02.522-090, onde fui informado pela ft¡ncionária
Luciana que o preço dos seguintes produtos são:

o 13 chapas de policarbonato alveolar, chapa azul6 mm,2,10 x 6,00 m:
Valor total: R$ I L819,49.

ADRIANO DOUGUS l;ff;fl¡g¡ 'aoun"'
Gl RARDELLO:047060 Gtm¡oettop¡zoco¡c¡zt
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DECLARAçÄO

Declaro para os devidos fins, que eu ADRIANO DOUGLAS GIRARDELLO,
Engenheiro Civil, lotado no Setor de Engenharia, que na data de 2010712022, realizei pesquisa
de preços pela internet:

RM POLICARBONATOS FABRICACAO E COMERCIO LTDA, inscrita no
CNPJ 26.298.189/0001-34, localizado na rua Pedro Brunn, 1603, baino Jardim
Florianópolis, Município de São José-SÇ, CEP: 88.1ll-120, telefone (48)
99125-7157, onde verificou-se o que segue:

o Perfil trapézio t gaxeta: R$ I 15,00 por bana de 6 metros.

A CASA DO POLICARBONATO LTDA, inscrita no CNPJ 26.298.189/0001-
34, localizado na rua William Booth, 625, baino Boqueirão, Munioípio de
Curitiba-PR, CEP: 81.650-120, telefone (41) 3538-3641, onde verificou-se o
que segue:

o Perfil trapézio * gaxeta: R$ I12,85 por barra de 6 metros.

BOLD PARTICIPACOES S.4., inscrita no CNPJ 04.626.15210001-55,
localizado na rua Manoel Francisco da Costa, 4500, baino João Pessoa,
Municlpio de Jaraguá do Sul- SC, CEP: 89.257-407, telefone (47) 3274-6500,
onde verifìcou-se o que segue:

o Policarbonato alveolar azul com 6 mm de espessura,2,10x6,00m: R$
1.150,00.

COBER SOLUTIONS COMERCIO DE PLACAS EIRELI, inscrita no CNPJ
14.209.90910001-69, localizado na avenida Elisa Verzola Gosuen, 1915,
Prolongamento Vila Scarabucci, Município de Franca-SP, CEP: 14.403-605,
telefone (16) 3012-7766, onde verificou-se o que segue:

o Perfil trapézio: R$ 69,99 por barra de 6 metros;
o Gaxeta: R$ 3,00 por metro linear;
o Policarbonato alveolar azul com 6 mm de espessura, 1,05x6,00m: R$

389,50.

ADRTANO DOUGLAS. 1å,lîliåoo{¿'åi3'n',.' 
o"'

Gl RARDELLO:047060 6rRAßDEr.1094706046ezr
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Marmeleiro,23 de setembro de2022.

De: Prefeito
Par¡: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à atrtorização solicitada mediante ao requerimento no 07812022, expedido pelo

Diretor do Departamento de Educação e Cultua, o presente processo deverá tramitar pelos setores

competentes com vistas a:

1 - Indicação cle recurso de ordem orçamentária para fazer emface <le despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurldico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

reoomendações do TCE - PR por parte do controle interno

Cordialmente,

air Pilati
Prefeito

-tr ,- 11
ø

CNPJ: 76.205,665/0001 -01
Averricla lttacali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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MUNrcíplo DE MARMELETRo
ESTADo oo pnRRNÁ

Marmeleiro,23 de setembro de2022.

PARECER coxr.Á,nrr,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 23 de setembro de 2022,

para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

l. I-Iá recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE EMPRI]ITADA GLOBAL

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo

VI - Origem dos Recursos Financeiros

- 12
B

em:

Número do proccsso/Ano: 20412022
Data do Processo: 23t0912022

omada de P no 00712022

cle empresa para executar serviço de instalação de tolclo
policarbonato nas entradas e espaços internos de edificações escolares

públicas (Escola Municipal Dom Pedro I, CMEI Regina Verônica
Muller, Escola Municipal Padre Afonso e CMEI Hilda Berlato Vivian)
do lvlunicípio de lt4armeleiro-PR.

Contratação s emObjeto do processo:

R$ 169.9s9.82Valor Máximo:

Fonte
Saldo

OrçamentárioConta
Orgáol

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa

150.000,004.4.90.s1.01.05.00 02026 12.3610006 1.210
0 0012.365 0008 1.21 1 4.4.90.51.01.05.002027

06.02

0 - Recrusos Ordinários vTes

Respeitosamente,

¡,;,#ttn#åffi'h,,",
Contaclor

CRC/PR 0711521C,-8

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
,\vcnid:r lrtacati, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CËP 85.615-000
E-nrail: licitaoao(g)nralmeleilo.Þr.sov.br / lioitaoao0-2(Ar¡a¡mclciro.pr.qov.trr - Telefone: (46) 3525-8 1 07 / 8 1 05
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Marmeleiro, 23 <le setembro de 2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 23 de setembro de 2022,

informamos a existência de recursos financeiros para as o das obrigações decorrentes

da contratação solicitada pelo Departamento de conforme requerimento que consta

nos autos, sendo que o pagamento será efetuado
Divisão de Contabilidade.

Orçamentárias indicaclas pela

Respeitosamente,

Diretor clo de Finançcs

' CNF.I: 7tí.205.665/000 l -0 I
Avenicla lrfacali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: eit o.pr.sov. bt - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 1 05
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Marmeleiro,23 de setembro de2022.

Dc: Comissão Permanente de Licitação
Par¡: Controle Intemo

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria, mimrta do Edital cle Licitação na modalidade

Tomada de Preços n! 00712022 e Minuta Contratual, nos termos da Lei no 8,666, de 2l cle junho de 1993

e srìês alterações ou da Lei no 12.462, cle 04 de agosto de20l1 e sua regulamentação, e demais normas
pertinentes à rnatéria.

Respeitosamente,

Da da Silva
da CPL

Portaria 6.864 de 2210912022

!lo
q

CNPJ: 76.205.66il0001 -0 I
Avcrrid¿ Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-rnail: lioitacaol0nra¡'nrelc.ir<¡.pr.eov.br / lioitacaoO2(Arnunlìelci¡e.nr.sov,b¡ - T,:lefone: (4ó) 3525-8 107 / 8105
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EDITAL DE TOMADA DE pnpÇOs N', 00712022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20412022 - LIC

t - pnpÂnrnulo:

1.1. O Município de Marmeleiro - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, nos termos da Lei

no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e da Lei 72.462, de 04 de agosto de 2011 e sua

regulamentação, e demais normas pertinentes à matéria, torna pública a realização de Lioitação na

Modalidade TOMADA DE PREÇOS do TIPO MENOR PREÇO, sob regime de EMPREITADA
GLOBAL a preços fixos e sem reajuste, objetivando a contratação de empresa para executar serviço de

instalação de toldos em policarbonato nas entradas e espaços internos de edificações escolares públicas

(Escola Municipal Dom Pedro I, CMEI Regina Verônica Muller, Escola Municipal Padre Afonso e CMEI
Hilda Berlato Vivian) do Municlpio de Marmeleiro-PR, nas condições fixadas neste Edital e seus anexos.

1.2. Os envelopes A contendo a documentaçáopara habilitação e envelopes B contendo a proposta de

preços dos interessados deverão ser entregues na Avenida Macali, no 255, no Setor de Licitações até o dia

08 de dezembro de 2022 ùs 09:00 horas e a abertura dos mesmos será feita no dia 08 de dezembro de

2022 ùs 09 horas e 30 minutos, na sala de reuniões da Administração localizada no primeiro piso do

Paço Municipal, no endereço: Avenida Macali, n" 255, Centro, Marmeleiro -Paranâ, CEP: 85.615-000'

1.3. Não serão consideradas as propostas em atraso.

2 - OBJETO:

2,1, O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa

para executar serviço de instalação de toldos em policarbonato nas entradas e espaços intemos de

edificações escolares prlblicas (Escola Municipal Dom Pedro I, ÇMEI Regina Verônica Muller, Escola

Municipal Padre Afonso e CMEI Hilda Berlato Vivian) do Município de Marmeleiro-PR.

2.1.1. Esta obra seguirá a padronização conforme projeto, especificações técnicas, memoriais, e demais

documentos que integram este edital, respeitando sempre as nonnas técnicas vigentes.

Preço móximo: R$ 169.959,82 (cento e sessenta e nove mil e novecentos e cinquenta e nove reais e

oitenta e dois centavos).
Garantia de Manutençõo de Proposta: R$ 1.699,60 (um mil e seiscentos e noventa e nove reais e

sessenta centavos).
Prazo de execuçõo: 150 (cento e cinquenta) dias.

2,2, A obra será contratada sob o REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GI,OBAL, incluindo
fornecimento de mão-de-obra e material, sem reajuste de preços e revisão de quantidades.

2.3. Os valores unitários do material e da mão-de-obra apresentados na planilha que deverá acompanhar a

proposta - (Anexo VIII), não poderão ser superiores aos valores unitários constantes na "Planilha de

serviços, quantitativos e valores" - (Anexo IX), que integra o edital, sob pena de desclassificação.

2,4. Os quantitativos apresentados pela Licitante, na planilha que deverá acompanhar a proposta de preços

- (Anexo VIU), deverão ser iguais aos que constam nao'Planilha de serviços, quantitativos e valores" -
(Anexo IX), sob pena de desclassificação.

2.5. Ao executar a obra, a Proponente, além da"Planilha de serviços, quantitativos e valores" - (Anexo

IX), deverá observar: o projeto e o memorial descritivo. Restando dúvidas, o licitador, através do

Departamento de Administração e Planejamento - Setor de Engenharia poderá fomecer esclarecimentos

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali,n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitacao(@nrarmcleiro.pr.gov.br / licitacaoO2@rFarrnelciro.or.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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supletivos aos interessados, através do telefone (46) 3525-8109 ou e-mail

engenharia@,marmeleiro,pr, gov.br.

2.6. Aproponente não poderá arguir omissões, enganos, effos e outros fatores para alterar o preço global

proposto.

2,7. A obra deverá ser executada de acordo com o edital e seus anexos, especialmente o Memorial

Descritivo (Anexo XI) e o Projoto (Anexo XII), obodecendo às normas da ABNT,

2.8. Visita técnica

2,8.1. As empresas interessadas que assim o desejarem, poderão realizar Visita Técnica no local onde se

realizuâ a obra descrita no Objeto, através de representante da empresa, visando constatar as condições e

peculiaridades inerentes a sua execução,

2.8.1.1. Se optar pela visita técnica, esta deverá ser realizada, improrrogavelmente, até o dia 02 de

dezembro de2022 (Modelo - Anexo V-a).

2.8.2. As empresas também poderão declarar formalmente, em formulário próprio (papel timbrado), gg
optaram pela nño realizacão da vistoria do local da obra, assumindo todo e qualquer risco por esta

decisão e responsabilizando-se pelas situações supervenientes, além de prestar o compromisso de

frelmente executar os serviços nos termos do Edital, do Projeto Básico e dos demais anexos que compõem

o presente processo licitatório. A declaração deverá ser assinada pelo responsável legal da empresa

(Modelo - Anexo V-b).

2.8.3. O Atestado de Visita Técnica ou a Declaração de Dispensa de Visita Técnica deverão ser juntados à

Documentação de Habilitação, nos termos do lnciso III do Artigo 30, da Lei8.666193.

3 - CONDrÇÕES PARA PARTICIPAçÃO NA LTCITAçÃO:

3.1. Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente inscritos no Cadastro de

Fornecedores do MuniclpÍo de Marmeleiro, com Certiflrcado fornecido pela mesma, Wlp
eouivalente no âmbito Esfadual ou Federal, válido na data de abertwa da presente licitação, o qual

deverá ser apresentado juntamente com sua documentação para habilitação quando da abertura dos

envelopes A e B. Conforme a Lei no 8.666 (BRASIL, 1993, art.22) "Tomada de preços é a modalidade de

licitação entre interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para

cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a

necessária qualifltcação".

3,2, A participação nesta Licitação implica na aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas

neste Edital.

3.3. Está impedido(a) de participar da licitação:

a) Pessoa fisica;
b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

c) Empresa em regime de consórcio;
d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Ð Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado ao

governo municipal, ou qualquer vlnculo de natvreza técnica, comercial, financeira ou trabalhista, ou

ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça cargo

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitacaoúDnramreleilo.pr.eov.br / lioitaoaoO2fd)rnarrnolci¡o.or.sov.trr - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeira(o) ou servidor lotado nos órgãos
encarregados da contratação;

g) O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica oujurídica;
h) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo

ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

Ð Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;
j) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as sanções

previstas nos incisos III e IV do art. 87 daLein'8.666/93,

3.4. Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar somente uma
única proposta, sob pena de rejeição de todas.

4 - FORMA DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES A e B, e DA CARTA DE
CREDENCIAMENTO:

4.1. Os envelopes A e B, contendo respectivamente a documentação para habilitação e proposta de
preços, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente
fechados, constando na face os seguintes dizeres:

A) PREFEITTJRA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
EDITAL DE LTCTTAÇÃO MODALTDADE TOMADA DE PREÇOS N" 007/2022

ENVELOPE A - DOCUMENTOS PARA HABILITAç.Ã,O
PROPONENTE: (NOME DA EMPRESA)

CNPJ

B) PREFEITTJRA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
EDITAL DE LICITAÇÃO UOOALIDADE TOMADA DE PREçOS N" 007/2022

ENVELOPE B - PROPOSTA DE PREçOS
PROPONENTE: (NOME DA EMPRESA)

CNPJ

4,2, Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá
formalizar uma Carta de Credenciar4ento, conforme (Anexo I), a qual deveró ser entregue à Comissão
Permanente de Licitações na data e horório de abertura dos envelopes A e B.

4.3. A não apresentação da Carta de Credenciamento, ou a incorreção deste, não inabilitará a licitante,
mas impedirá o representante de manifestar-se ou responder por aquela,

s - DocuMENTOS REFERENTE À HABTLTTAçÃO - ENVELOpE A:

5.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada (em
tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das propostas em confronto
com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar com prazo de validade em vigor.

5.1.1. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito desde que a
data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta) dias da data limite para o recebimento das propostas. As
folhas deverão, preferencialmente, estar numeradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente.

tr7
$

5.2. Deverão estar inseridos no invólucro "4", devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo
relacionados, em uma via, ordenado em um volume distinto. As folhas deverão, preferencialmente, ser do
tamanho A-4 e a de rosto deverá conter a mesma indicação do INVOLUCRO '04".

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolànra¡nreleiro.pr.gov.bl'/ lioitaoao02(A¡nanneleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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s
s.2.1. QUANTO A HABTLTTAÇÃO ¡UnÍDrCA:

Certificado de cadastro de fomecedor emitido pela Prefeitura Municipal de Marmeleiro, ou outro
equivalente no âmbito Estadual ou Federal em vigência na data limite estabelecida para o
recebimento das propostas;
Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa individual;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão
competente, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;
lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em
exerclcio;
Decreto ou autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorizaçáo parc ftrncionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;
Em se tratando de Microempreendor Individual - MEI, Certificado da Condição do
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma de resolução CGSIM no 16 de 2009, cuja
aceitação ficarâ condicionada a verificação da autenticidade no site
www.portaldoempreepdedgr. r¡ov.br.

5.2.2. REGT]LARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e
Contribuições Municipais) ;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa
aos tributos relacionados com o objeto licitado;
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Coniunta de Déhitos relativos a Trihutos tr'ederais e a lìívida ¡tiva da União, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em vigência,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a ser
emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF;
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidño Nesativa de Débitos Trabalhistas ICNIìT), nos termos da Lei no

12.440, de 07 de julho de 2011.

s.2.3. RELATTVO À qUar,rrrcAÇÃO ECONôMrCA - FrNAI\CETRA:

,i 18

a)

b)
c)

d)

e)

Ð

a)
b)

c)

d)

e)

Ð

5.2.3.1. Certidño nesativa de pedido de falência ou recuperacão judicial ou e-trsjudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à maftiz e, quando for o caso, igualmente da filial
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desta TOMADA DE
PREçOS, se outro prazo não constar do documento.

5.2.3.2 Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social da empresa
Licitante, já exiglveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pelos
lndices oflrciais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

5.2.3.2.1. Serão aceitos, na forma da Lei, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis assim
apresentados:
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forma da Legislação em vigor, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Encerramento; ou

empresas licitantes que utilizarem o Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituído
pelo Decreto Federal No 6.022, de22 dejaneiro de2007, quepossibilite a aferição da situação
fltnanceira da empresa compatível com a escrituração convencional acima.

Em caso de impossibilidade da apresentação das Demonstrações Contábeis do riltimo exercício
social, serão aceitas as do exercício imediatamente anterior, mas somentepara as licitações cuja data de
abertura ocorrer até:

a) O último dia do primeiro quadrimestre do exercício atual para aquelas empresas desobrigadas ao
SPED Contábil;

b) O último dia útil do mês de maio do exercício atual para as empresas obrigadas ao SPED
Contábil.

Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pela Comissão de Licitação, fica
dispensada a inclusão na documentação dos seus termos de abertura e de encerramento do liwo em
questão.

5.2.3.2.2. As empresas Licitantes com menos de 0l (um) exerclcio financeiro de atividade, devem
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado, assinados pelo responsável
pela empresa, e por profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

5.2.3.3. Prova de capacidade financeira conforme Anexo XV, calculados com base nas demonstrações
contábeis do último exercício social, demonstradas pela obtenção dos fndices de Liquidez geral (LG),
Liquidez corrente (LQ e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação da fórmula estabelecida abaixo:

LG : (AC + ARLP) / (PC + PNC)

LC: c/Pq

sG: (AC + ANC) / (PC + PNC)

Sendo:

AC - Ativo Circulante; PC - Passivo Circulante; ANC - Ativo Não Circulante; PNC - Passivo Não
Circulante; ARLP - Ativo Realizável a Longo Prazo.

A comprovação da boa situação financeira da empresa Licitante, de que trata este item, será
demonstrada com índices maiores ou igual a 1,0 (um vírgula zero), resultante da aplicação das fórmulas
estabelecidas. A empresa Licitante que apresentar índices menores de 1,0 (um vlrgula zero), apafür da
fórmula apresentada poderá ser considerada inabilitada pelo Licitador/ Contratante.

5.2.3.4. Recibo ou guia de depósito, Carta de Fiança ou Apólice de Seguro Garantia, comprovando a
garantia de manutenção da proposta, no valor de l% do valor estimado da contratação, sendo R$ 1.699,60
(um mil e seiscentos e noventa e nove reais e sessenta centavos), conforme item2 do presente edital.

5.2.3.4.1, Em se tratando de depósito em espécie ou cheque visado ou bancário, deverá ser apresentado
juntamente com a documentação o recibo ou guia de depósito, comprovando o recolhimento do montante
na Tesouraria do Licitador.
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5.2.3.4.2. Em se tratando de Carta de Fiança ou Apólice de Seguro Garantia, esta deverá ser apresentada
juntamente com a documentação.

s.2.4. RELATTVO À qUar,mrCAÇÃO TÉCNTCA:

a) Atestado(s) e/ou declaração(ões), em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitadas, e em quantidade igual ou
superior ao do objeto do presente edital;

b) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da obra
até o seu recebimento definitivo pelo licitador (Anexo VII). O mesmo não poderá ser substituído
sem expressa autonzaçáo do Contratante. E vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um
mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma proponente;

c) Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indicado, emitido(s)
pelo conselho de classe, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior ao solicitado;

d) Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado no subitem 5.2.4
letra "b", e a proponente, mediante registro em Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de
Serviços devidamente autenticado. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá
ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social;

e) Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através de certidão do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, do
responsável técnico elencado no subitem 5.2.4lefta"b";

f) Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através da certidão do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da
Proponente;

g) Declaração de Visita e/ou Declaração de Dispensa de visita técnica (Anexo V).

5.2.5. DECLanLÇÕnS:

a) Declaração de que a empresa tomou conhecimentos de todas as informações e condições
estabelecidas no edital (Anexo IV);
Declaração de Responsabilidade (Anexo XIÐ;
Declaração Unificada (Anexo II).

b)
c)

5.2.6. DOCUMENTOS F'ACULTATIVOS :

a) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo XII!.

5.2.6.1. A empresa interessada no exerclcio dos direitos dispostos na Lei Complementar no L23/2006, de
l4lL2/2006, alterada pela Lei n" 147/2014, de 0710812014, deverá apresentar iuntamente com a
documentaçõo de habilitacño. no envelope íA'". a Declaracõo de Microempresa ou Emnresa de
Pequeno Porte ou MEI (Micro Empresa Individual), assinada pelo proprietário da empresa,
acompanhada pela Certidlo Simplifïcada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.
expedida pela Junta Comercial So Estado da sede 4a Ljcitante, exceto para MEI (Micro Empresa
lndividual), em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desta TOMADA DE
PREÇOS, se outro prazo não constar do documento.
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b) Termo de Renúncia (Anexo III).

5.2.6.2. A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão da Comissão de
Licitação quanto à habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos exatos termos do Anexo
III, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação.

Nota 1: Os documentos especifltcados acima (item 5.2.6), ainda que apresentados de forma inegular ou
em desconformidade com o exigido no edital, não será motivo de inabilitação da empresa licitante
respectiva, ficando tão somente prejudicado o direito a ser exercido.

5.3. Disposições gerais referentes aos documentos exigidos para participação:

5.3.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, legalmente reconhecida, desde
que legíveis.

5.3.2, Serão aceitas certidões negativas de débito extraldas da intemet, desde que apresentadas em via
original.

5.3.3. No caso de existirem, dentro do invólucro "4", cópia(s) de documento(s) sem autenticação, a
Comissão de Licitação poderá autenticá-las, desde que sejam apresentados os originais na própria sessão
de recebimento dos invólucros '(4" e 6'8".

6 - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE B:

6.1. CARTA PROPOSTA DE PREçOS (Anexo VIII):

6.1.1, Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços (Anexo VIII), impressa com tinta indelével,
sem rasuras e entrelinhas, A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste
Edital e seus anexos e conter:

a) Razão social, endereço completo, telefone, e-mail, etc., e o CNPJ da proponente;
b) Nome, RG e assinatura do titular ou do representante legalmente constituldo com respectiva

assinatura;
c) Data;
d) Preço global do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em algarismos e por extenso, com

indicação do valor da mão-de-obra e material, separadamente;
e) Prazo de execução do objeto;
Ð Prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será contado a

partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia do inlcio e incluir-
se-á o dia do vencimento. Em caso de omissão, será considerado aceito o prazo de 60 (sessenta)
dias.

6.2. PLAI\ILHA ORçAMENT.Á,RIA (Anexo IX):

6.2.L.Deverâ ser apresentada uma planilha orçamentária (Anexo IX) impressa sem rasuras e entrelinhas e

deverá conter:

a) Razão social, endereço completo, telefone, e-mail, etc., e o CNPJ da proponente;
b) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa;
c) Nome, RG, número do registro no órgão de classe e assinatura do responsável técnico;
d) Município e Data;

0
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e) Discriminação do objeto e dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços unitários,
preços parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo duas casas após a vírgula.

6.2.2. Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os custos com a mão-de-obra
especializada, ferramentas, equipamentos, instalações provisórias necessárias, bem como os encargos
sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e quaisquer despesas de tributos incidentes sobre os
serviços, não se admitindo qualquer adicional,

6.3. COMPOSTçÃO ANALÍTrCA DO BDr (Anexo XVr):

6.3.1. Deverá ser apresentado o detalhamento do índice do BDI (Anexo XVI) utilizado pela empresa,
obedecendo ao que recomenda o acórdão do TCU - 262212013, constando o nome, número do RG e
assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, número do registro no órgão de classe e
assinatura do responsável técnico.

6.4. CRONOGRAMA FÍSICO-FINAI\CEIRO GLOBAL (Anexo X):

6.4.l.Deverá, ser apresentado um cronograma físico-fïnanceiro (Anexo X), devidamente preenchido com
o respectivo equillbrio flsico-financeiro constando o nome, número do RG e assinatura do responsável
legal pela empresa, bem como o nome, número do registro no órgão de classe e assinatura do responsável
técnico.

7 - GARANTIA DE MANUTENçÃO DA PROPOSTA, GARANTIA DE EXECUçÃO E
GARANTIA ADICIONAL:

7,l,Para participar da licitação, a proponente deverá depositar como garantia de manutenção da proposta
a importância de R$ 7.699,60 (um mil e seiscentos e noventa e nove reais e sessenta centavos).

7.2. O recolhimento da garantia de manutenção da proposta obedecerá ao contido na Legislação em vigor.

7,3. A garcntia de manutenção poderá ser efetuada mediante:

7.3.1. Depósito bancário em espécie identificado ao licitador, na conta

Banco do Brasil
Agência: 2282-9

Conta corrente: 23249-l

7.3.2. Carta de fiança bancâria, sendo obrigatório que o prazo de validade da mesma seja, no mínimo,
igual a 90 (noventa) dias a pafür da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela
Comissão de Licitação, incluindo a renúncia ao beneficio de ordem.

7.3.2.1. A carta de fiança bancâria deverá garantir a manutenção da documentação do invólucro "A" -
habilitação preliminar e invólucro (68" 

- proposta, até a data da adjudicação.

7.3.3. Seguro-garantia de manutenção em apólice nominal ao Licitador e emitido por seguradora
brasileira ou autorizada a funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja, no mlnimo,
igual a 90 (noventa) dias, a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela
Comissão de Licitação.

7.3.3,L. O seguro-garantia de manutenção deverâ ganntft a manutenção da documentação do invólucro
rrA" - habilitação preliminar e invólucro *8" - proposta, afé a data da adjudicação.
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7,4, A garantia de manutenção da proposta oferecida pelo Adjudicatário, ser-lhe-á devolvida quando o

termo de contrato de empreitada for fïrmado e a garantia de execução for aceita. A garantia de
manutenção de proposta das proponentes classificadas em segundo e terceiro lugar serão devolvidas,
mediante solicitação expressa da proponente, dentro de trinta dias seguintes à celebração do termo de

contrato com a proponente vencedora. A garantia de manutenção da proposta das demais proponentes

será devolvida, mediante solicitação expressa das proponentes, dentro dos cinco dias seguintes à data de

adjudicação,

7.5.O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação do lndice de 5%o (cinco por cento) sobre o

valor contratual acrescido de garantia adicional, se houver.

7,6, Aproponente vencedora, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada, deverá, sob pena

de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia de execuçáo e da

garantia adicional, se houver, O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional poderá ser

efetuada nas seguintes modalidades:

7.6.1. Depósito bancário em espécie identificado ao licitador, na conta:

Banco do Brøsíl
Agência: 2282-9

Contø corrente: 23249-l

7,6,2. Carta de fiança bancâria, sendo obrigatório que o prazo de validade da mesma seja, no mínimo,
igual ao prazo de execução do objeto do contrato acrescido de 90 (noventa) dias, incluindo cláusula de

renúncia ao beneficio de ordem.

7.6.3. Seguro-garantia em apólice nominal ao Licitador e emitido por seguradora brasileira ou autorizada
a funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja, no mínimo igual ao prazo de

execução do objeto do contrato acrescido de 90 (noventa) dias.

7.7. Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela

aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor
contratual, poderá a Contratada ajustar o valor da garuntia de execução, se assim o desejar.

7.8. O recolhimento da garantia de execução e sua restituição obedecerá ao contido na Legislação em
vigor.

7,9, A proponente perderá a garantia de manutenção da proposta quando

a) Retirar sua proposta antes da conclusão da licitação;
b) Ser-lhe adjudicado o contrato e não proceda, dentro do prazo estipulado a:

- à assinatura do Contrato;
- ao recolhimento da garantia adicional, quando houver, e/ou a garantia de execução requerida

7.10. A Contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional quando for o caso, quando

a) Da inadimplência das obrigações e/ou rescisão do termo de contrato de empreitada;

b) Quando do não recebimento definitivo da obra.

7.11, Adevolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que dela

restar, dar-se-á mediante:

a) Recebimento definitivo da obra;
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b) Apresentação da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto

contratado concluído;
c) Comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica, As

despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto deste edital, são de

inteira responsabilidade da Contratada,

8 - DTSPOSTÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS:

8.1. A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a

proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais documentos, que os

comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que os

documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória.

8.2. Deverão estar incluldos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos, ferramentas,
instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, encargos de
legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, hospedagem, locomoções, tributos,
administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas
essenciais à execução da obra.

8.3. Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e todos os

documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um e se

omita em outro, será considerado especiflrcado e válido.

9 - DO RECEBIMENTO DOS INVÓLUCROS ..A" (DOCUMENTAÇÃO) f, reSrr GROPOSTAS)

9.1. Os invólucros "4" e "8" de cada proponente, deverão ser entregues até o dia 08 de dezembro de
2022, até às 09:00 horas, na sede do Licitador, na Avenida Macali, no 255, no Serviço de Protocolo e

Expediente ou à Comissão de Licitação, sendo que a abertura dos mesmos será feita no dia 08 de
dezembro de 2022 ás 09 horas e 30 minutos, junto a sala de reuniões da Administração junto ao Paço
Municipal.

9.2. Se no dia previsto não houver expediente no município de Marmeleiro, transfere-se a sessão de
entrega e abertura dos invólucros para o primeiro dia útil que se seguir, mantendo-se o mesmo horário.

9.3. No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes A e B,
fechados e inviolados, de cada proponente, Rubricará, juntamente com os representantes que assim o
desejarem, os envelopes B que contém as propostas de preços e procederá à abertura dos envelopes A que

contém a documentação de habilitação que será submetida ao exame da Comissão de Licitação e das
proponentes interessadas.

9.4. Juntamente com o recebimento dos envelopes A e B o representante da proponente, se não for
membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais para representar a

proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a credencial (Anexo I), ou através de
procuração passada em cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum
dos envelopes.

9.5. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.

9.6. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de documentos
exigidos e não inseridos nos envelopes A e B, ressalvados os erros e omissões sanáveis. No entanto, é

facultado à Comissão de Licitação rcalizar diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo
licitatório em qualquer fase da licitação, solicitar informações ou esclarecimentos complementares que
julgar necessários, bem como, solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma
apresentá-lo num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da solicitação.
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9.7. Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes presentes a
possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, que poderão impugnar
algum documento apresentado em desacordo com o edital. Não havendo manifestação por parte dos
proponentes a Comissão encerrará a sessão informando que o resultado do julgamento da habilitação será
encaminhado aos interessados pelos meios usuais de comunicação (edital, e-mail, publicação na imprensa
oficial).

9.8. Será lawada ata circunstanciada da reunião, que registrará as impugnações, observações e demais
ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes que assim o
desejarem.

9.9. Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido, exceto o termo
de renúncia, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou atestada não puder ser
suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site oficial. Não serão aceitos protocolos
em substituição a documentos.

9.10. A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratifrcar o ato, devendo tal fato ser
registrado em ata.

9.11. Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Intemet, dentro do prazo de
validade, sujeitando-as às verifltcações, caso necessário. No caso de divergência entre os dados constantes
da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá esta. Não serão aceitos
protocolos em substituição a documentos.

9.12. Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8 (oito)
dias úteis para apresentação de nova documentação.

9.13. A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Afigo no 109 da
Lei Federal no 8.666193 e suas alterações. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a
Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de abertura dos envelopes no 2, através dos meios
usuais de comunicação (edital, e-mail, publicação na imprensa ofrcial).

9.14. Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação naþrópria sessão,
anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao ptazo para interposição de
recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante manifestação expressa a constar na respectiva
ata que deverá ser assinada por todas as proponentes e procederá à abertura dos envelopes no 2 das
proponentes habilitadas.

10 - ABERTITRA DO ENVELOPE B - PROPOSTA DE pREÇOS:

10.1. Na data fixada paraa reunião de abertura dos envelopes B, a Comissão de Licitação devolverá à
proponente não habilitada o respectivo envelope B, fechado e inviolado. Caso a proponente não habilitada
não se fizer representar neste ato o envelope B será devolvido, através dos meios convencionais, após a
homologação da licitação.

10.2. A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes B das proponentes habilitadas,
examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço
global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta que serão rubricadas pela Comissão
de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes que assim o desejarem.

10.3. Da reunião de abertura dos envelopes no 2 será lavrada ata circunstanciada que será assinada pela
Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.
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10.4. O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global analisado, desde
que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa proposta, qualquer
informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária, formal que não constitua um
desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a classifrcação relativa de qualquer outra
proponente.

10.5. A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro poderá ser suprida se

o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser
registrado em ata.

10.6. A Comissão de Licitação far6 a conferência da proposta de preços e planilha de serviços.
Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento serão efetuadas as devidas correções.

10.7. No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso,
prevalecerá o riltimo a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio,
ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a proposta será válida desde que não
haja drlvidas sobre o preço apresentado.

10.8. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta,

10.9. Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio no preço
unitário, Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço unitário será corrigido.

10.10. Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de serviços e o preço
global analisado, prevalecerá este.

10.11. A Comissão de Licitaçäo farâ a conferência do cronognma físico-financeiro e procederá a
correção se constatado erro, desequillbrio flsico-financeiro eloua necessidade de ajuste face o contido no
item 2.2. A simples correção de erro, desequillbrio físico-financeiro e/ou de ajuste não acanetarâ a
desclassificação da mesma.

10.12. Será desclassiflrcada a proposta:

a) Elaborada em desacordo com o presente edital;
b) Cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no item2.7;
c) Que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;
d) Que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
e) Que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero.

10.13. Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferiores a 70%o

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50%o (cinquenta por
cento) do preço orçado pelo licitador, ou

b) Preço global orçado pelo licitador.

10.14. Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Çomissão de Licitação poderá fixar o
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

10.15. Oconendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão
de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de classificação.
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10.16. A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais de
comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa ofrcial). A partir da divulgação do resultado do
julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o
desejarem, observando-se o disposto no Artigo no 109 da Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações.

10.17. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor.

11 - DA COMPROVAçAO DA REGULARIDADE FTSCAL E DO DTRETTO DE PREFEnÊNCh
DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC n" 123/2006)t

11.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal (item 5.2.2), mesmo que apresente alguma
restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.

11.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas e

empresas de pequeno porte.

11.3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até l0% superiores à proposta de menor preço classifrcada, desde que esta
não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.4. Oconendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria
sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24horas se não
estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do
certame e adjudicado o objeto em seu favor.

11.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame e

havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual perlodo a critério do licitador, paraaregulanzação da restrição e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.

11.6. As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, para efeito de
posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da proponente e aplicação das

sanções previstas no art. 81 ao Art. 87 daLei8.666/93.

11.7. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a Comissão de
Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às proponentes através dos
meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do
resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de
recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo no 109 da Lei Federal no 8.666/93 e
suas alterações.

11.8. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item I 1.5, ou não ocorrendo
à contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou empresa de pequeno
porte melhor classificada, serão convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte
remanescentes que se enquadrem na hipótese do item I 1.3, segundo a ordem de classificação.

11.9. Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos dos itens

anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do

certame.

12 -DOS PRAZOS:

27
s
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l2,l O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura,
podendo ser aditivado desde que Administração, órgão repassador dos recursos, autorize previamente.

12.2, A obra deverá ser entregue inteiramente conclulda em condições de aceitação e utilização, no prazo
de 150 (cento e cinquenta) dias contados da emissão da ordem de serviços pelo Licitador.

13 -ADJUDTCAçÃO E CONTRATAÇÃO:

13.1. A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado entre o
licitador e a proponente vencedora da licitação.

13,2, A proponente vencedora será convocadapara assinar o termo de Contrato de Empreitada (Anexo
VI), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito de contratação e
sujeitando-se às penalidades previstas em lei.

13.3. A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de débito junto ao
órgão de classe, ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do Paraná. Se a proponente
vencedora for estrangeira com sede no Exterior, deverá apresentar, para celebração do contrato, o registro
e quitação de débito junto ao órgão de classe no Paraná.

13.4. É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar as

proponentes remanescentes, na ordem de classificaçáo, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente licitação
independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei n" 8.666193.

14 -DOS RECTIRSOS:

14.1. O prazopara impugnação do Edital deverá respeitar o disposto no artigo 4l daLein' 8.666193.

14.2. Às Licitantes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da Lei no

8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.

ls - DA CONTRATAÇÃO:

15.1. A execução dar-se-á mediante Contrato a ser firmado entre o Licitador e a Licitante declarada
vencedora desta licitação.

15.2. A Licitante declarada vencedora da licitação será convocada para assinatura do Contrato, pelo
Departamento de Agricultura e Abastecimento.

15.3. A assinatura do Contrato deverá ocoffer após a publicação da homologação da Licitação pelo
Prefeito Municipal.

15.4. Caso a Licitante declarada vencedora, sem justo motivo, se recuse a firmar Contrato, ou não

compareça quando convocada para tanto, ou ainda, não atenda as condíções previstas neste edital, o
Licitador considerará exercida a renúncia tâcita do direito de contratar da Licitante e não honrada a
proposta, independentemente de qualquer formalização.

15.5. O Contrato obedecerá a minuta ora anexa, onde constam as penalidades aplicáveis à Contratada, em
caso de alguma inobservância de suas obrigações, sem prejuízo da sua responsabilidade civil e criminal,
entre as quais constam as seguintes:
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15.5.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, que será aplicada na hipótese de
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada, sem prejuízo de outras penalidades
previstas pela Lei n" 8.666/93 e demais legislações pertinentes amatéria.

15.5.2. Ocorrendo a expiração do prazo contratual, e neste tempo estiver inacabada a obra contratada, será
aplicada à Contratada, por dia de atraso, a multa de 0,lo/o (um décimo por cento).

15.5.2.L. Para o cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

15.5.3. Verificada qualquer infração do contrato, o Contratante, independentemente de notificação,
poderá rescindir o contrato.

15,5.4.Impõe-se declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto ao Contratante, ora Licitador, e
a rescisão de pleno direito do contrato desta licitação, pela falência da Contratada, ou rescisão
administrativa ou judicial do contrato por culpa da mesma, ou ainda, nos casos em que haja fato(s) ou
infração(ões) de responsabilidade da Contratada, anteriores ou posteriores a assinatura do contrato, e que
indiquem a tomada dessa medidaparc o resguardo do interesse público,

15.6. A Licitante declarada vencedora da Licitação deverá apresentar quando solicitada, os elementos a
seguir relacionados, que instruirão a elaboração do Contrato.

- Nome do representante legal;
- Estado civil;
- Profissão;
- Endereço residencial e nrlmero do telefone;
- Cartetra de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Outros que se ftzeremnecessários, a critério do Licitador

16 - DA SEGITRANÇA E MEDTCTNA DO TRABALHO:

16.1. A Contratada deverá fomecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção
individual - EPL

16,2. A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs.

16.3. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a
identificação da Contratada,

16.4. A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência
ou descumprimento da Lei no 6.514 de 22112177 - Portaria no 3.214, de 08/06/78, Normas
Regulamentares - NRs 01 a28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18.

16.5. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e

coletiva de seus trabalhadores.

17 - DO CUSTEIO DAS DESPESAS E DA DOTAÇÃO ORçAMENT.Á,ruA:

17.1. Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados

17.2. Somente poderá ocoffer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65,
II, "d'da Lei 8.666193.

17.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
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extraordinária, tampouco fato previslvel.

17.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

17.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, ood" da Lei
8.666193,

17.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento,

17.7. Os recursos destinados ao pagamento da obra de que trata o presente Edital são oriundos de
Recursos Ordinários (Liwes). Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

Conta Órgão/tJnidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

2026 t2.3610006 1.210 4.4.90.51.01.05.00 0

7
06.02

12365 0008 1.21 I 4.4.90.51.01.05.00 0

18 - DO PAGAMENTO:

18.1. O pagamento do valor acordado será realizado de acordo com as medições dos serviços, em moeda
brasileira corrente, em até 15 (quinze) dias riteis após a apresentação correta da nota fiscal e documentos
pertinentes.

18.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade e mediante medições dos serviços efetuadas
pelo engenheiro responsável do município.

18.3. Caso se verifique effo na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes sejam
tomadas por parte da proponente, emitente da fatura.

18.4. As faturas deverão ser entregues no Departamento de Fazenda do município de Marmeleiro, durante
o horário do expediente.

18.5. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município.

18.6. O pagamento dos valores devidos pelo Licitador/Contratante fica condicionado ao pagamento e
comprovação dos encargos devidos pela Contratadajunto aos seguintes órgãos:

CREA/CAU, através da ART/RRT - Anotação de Responsabilidade Técnica;
INSS, através da matrlcula da obra;
Recolhimento da Garantia de Execuçño e adicional, se houver.

18.7. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar na tesouraria do
Licitador/Contratante, além dos documentos exigidos no item anterior:

- Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês do
pagamento;

- A contratada deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação
especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

18.8. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:
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Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da obra;
Certificado de vistoria e conclusão da obra;
Termo de Recebimento da obra.

18.9. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução da obra são de inteira
responsabilidade da Contratada.

18.10. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposigão contratual, os pagamentos poderão
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.

19 - DA ATUALTZAçÃO DE VALORES:

19.1. O presente edital não prevê atualização de valores, exceto os casos previstos no artigo 65, inciso II,
alíneaood", da Lei no 8,666193.

20 - DA FRATTDE E DA CORRUPÇÃO:

20.1. As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.42911992), a Lei Federal n.o

L2.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens frnanceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garcntir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

21 - DAS DISPOSTÇÕrcS CBnerS:

21.1, A fiscalização da obra será feita por engenheiro(a) civil do quadro de funcionários do Município de
Marmeleiro.

21.2, A Contratada deverá permitir, o livre acesso dos servidores do quadro de fi¡ncionarios do
Licitador/Contratante, bem como dos órgãos de controle interno e extemo, a qualquer tempo, para que
inspecione/fiscalize a obra e examine os registros e documentos que considerar necessário.

21,3. A Contratada deverá manter no local da obra um perfeito sistema de sinalização e segurañça, de
acordo com as nonnas de segurança do trabalho.

21.4. AContratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica,
sob pena de suspensão do pagamento.

21.5. Reserva-se o Licitador/Contratante, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta

licitação, visando a legalidade do processo licitatório ou interesse da administração pública
respectivamente, através de parecer escrito e devidamente fr¡ndamentado, sem que caiba às licitantes o
direto a indenização.

21.6. Reserva-se o Licitador/Contratante, o direito de promover diligências destinadas a esclarecer a

instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento.

21,7. É, facultado ao Licitador/Contratante, solicitar a alualização de qualquer documento relativo a

presente licitação,
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21.8. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/Contratante e

a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação,
isentando o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

21.9. Ao participar da presente licitação, a proponente assume integral responsabilidade pela
autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações prestadas, respondendo na forma da
Lei, por qualquer inegularidade constatada,

21.10. O presente edital reger-se-á também pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei No 8.078 (D.O.U
de 1210911990).

2l.ll.Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos e anexos poderão ser solicitados
por escrito, à Comissão Permanente de Licitações, na Avenida Macali, 255, fonelfax (a6) 3525-8105 ou
3 525 -8 L 07, CEP 8 5 . 6 1 5 -000 - e-mail : licitacao@marmeleiro,pr. gov.br.

21,12, Das sessões públicas serão lawadas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão de
Licitação e proponentes presentes.

22 _ AI\EXOS DO EDITAL:

22.1. F azem parte integrante do presente Edital :

ANEXO I - CARTA DE CREDENCIAMENTO
ANEXO II _ DECLARAÇAO UNIFICADA
ANEXO III - TERMO DE RENÛNCIA
ANEXO MECLARAÇAO DE QUE TOMOU CONHECMENTO DE TODAS
TNFORMAÇOES e CONDIÇOES ESTABELECTDAS NO EDITAL
ANEXO V - ATESTADO DE VISITA TÉCNICA
ANEXO VI _ MINUTA DO CONTRATO
ANEXO VII _ DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
ANEXO VIIr - PROPOSTA DE PREçOS
ANEXO IX - PLANILHA ORÇAMENTÁruA
ANEXO X _ CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
ANEXO XI - MEMORIAL DESCRITIVO
AI\EXO XU - PROJETO
ANEXO XIII - DECLARAÇÃO pe MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
AIIEXO XIV - DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE
ANEXO XV - PROVA DE CAPACIDADE FINANCEIRA
ANEXO XVr - COMPOSIçÃO eNel,ÍrICA DO BDI

Marmeleiro, 18 de novembro de2022

Jair Pilati
Prefeito

AS
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EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS N'007t2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20 4 I 2022
TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contrataçõo de empresa pera executar serviço de instalaçõo de toldos em
policarbonato nas entradas e espaços internos de edifïcações escolares públicas (Escola
MunÍcipal Dom Pedro I, CMEI Regina Verônica Muller, Escola Municipal Padre
Afonso e CMEI Hilda Berlato Vivian) do Municlpio de Marmeleiro-PR.

ANEXO I

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Marmeleiro:
Senhores

O abaixo assinado..,.. portador da carteira de identidad€ ro ....., na qualidade de responSável
legal pela proponente CNPJ: vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que o
senhor carteira de identidade no .................., é a pessoa designada por nós para acompanhar a
sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e proposta de preços, para assinar as
atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em
eplgrafe.

þ

Atenciosamente.

de2022.

(Assinatura e identiJìcação do representante legal da empresa proponente)

Nome da empresa proponente
Número do CNPJ
Endereço completo

33
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CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N" 007t2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 20 4 /2022
TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa pera executar serviço de instalaçõo de toldos em
policarbonato nas entradas e espaços internos de edificações escolares públicas (Escola
Municipal Dom Pedro I, CMEI Regina Verônica Muller, Escola Municipal Padre
Afonso e CMEI Hilda Berlato Vivian) do Município de Marmeleiro-PR.

AI\EXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

.{, Comissão Permanente de Licitaçõo

Pelo presente instrumento, a empresa ............... CNPJ no ..
através de seu representante legal infra-assinado, que:

, com sede ûâ .................,,

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n! 8.666/93, acrescido pela Lei n.o
9.854199, que não empregamos menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ........., Portador(a)
do RG sob no e CPF cuja função/
cargo é (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsóvel pela
assinatur¡ do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante no 01 3 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para
o seguinte endæço:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fomecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) .,., portador(a) do CPF/MF sob n.o

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente a Tomada de
Preços n," 00712022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e no Contrato.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Leglv ell CargolCarimbo do CNPJ)

.... de2022

CNPJ: 76,205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N' OO7/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVQ N' 204/2022
TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contrataçõo de empresa perû executar serviço de instalaçõo de toldos em
policarbonato nas entradas e espaços internos de edificações escolares públicas (Escola
Municipal Dom Pedro I, CMEI Regina Verônica Muller, Escola Municipal Padre
Afonso e CMEI Hilda Berlato VivÍan) do Município de Marmeleiro-PR.

ANEXO NI

TERMO DE RENÚNCIA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Preços no
007/2022, por seu representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas na Lei no
8.666193, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da
decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando,
assim, expressamente, ao direito de recurso e ao ptazo respectivo, e concordando, em consequência, com
o curso de procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de propostas de preços dos
proponentes habilitados.

de2022,

(Assinatura e identi/ìcação do representante legal da ernpresa proponente)

Nome da empresa proponente
Número do CNPJ
Endereço completo
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EDITAL DE TOMADA DE pRpçOS No 007t2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 204/2Q22
TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de instalaçño de toldos em
policarbonato nas entradas e espaços internos de edificações escolares públicas (Escola
Municipal Dom Pedro I, CMEI Regina Verônica Muller, Escola Municipal Padre
Afonso e CMEI Hilda Berlato Vivian) do MuniclpÍo de Marmeleiro-PR.

ANEXO IV

DECLARAçÂ,O DE CONHECTMENTO DO EDITAL

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço globaln'00712Q22, que tomamos
conhecimento de todas as informações e condições estabelecidas no Edital, caso declaramos
adjudicatários do objeto licitado.

Pôr ser expressão da verdade, firmamos a presente.

de de2022.

(Assinatura e identiJicação do representante legal da empresa proponente)

Nome da empresa proponente
Número do CNPJ
Endereço completo

36
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EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS N' 007/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 204 I 2022
TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de instalaçño de toldos em
policarbonato nas entradas e espaços Ínternos de edificações escolares públicas (Escola
Municipal Dom Pedro I, CMEI Regina Verônica Muller, Escola Municipal Padre
Afonso e CMEI Hilda Berlato Vivian) do Municlpio de Marmeleiro-PR.

ANEXO V

(A licitante poderó optar pelarealização da visita e deverá apresentar o atestado de visita ou a declaração
de dispensa de visita técnica, de acordo com os modelos abaixo)

a) ATESTADO DE VTSTTA TÉCNTCA

Atesto que eu (Representante da Empresa) portador(a) da
cédula de identidade no ,........... ..., CPF no ....,.......... ......., representando a empresa

..., CNPJ no ............... , nos termos do edital da TOMADA
DE PREÇOS N" 007/2022,visitei o local da obra, oportunidade em que tomei conhecimento de todas as
informações necessárias e das condições locais que possam influir direta ou indiretamente na execução
dos serviços.

(Local e data)

Representante da Empresa
CPF
RG

b) DECLARAÇAO DE DTSPENSA DE VTSTTA TÉCNTCA

(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇ,îo o¿ MESMA COM CNPJ, ENDEREÇ2, e/c.), nesre ato
representada por (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E QUALIFICAÇ.ãO DO MESMO,
joNSTANDO INCLUSIVE ?UAL A FWÇ.ïO/CARGO NA EM?RESAI DECLARAMOS que
OPTAMOS por não realizar a visita técnica ao local da obra objeto do edital da TOMADA DE PREÇOS
N'007/2022 e que ASSUMMOS todo e qualquer risco por esta decisão.
DECLARAN{OS também que nos responsabilizamos pela dispensa e por situações supervenientes e NOS
COMPROMETEMOS a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital, do Projeto Básico e dos
demais anexos que compõem o processo da TOMADA DE PREÇOS no 007/2022.

(Local e data)

Representante Legal da empresa
CPF
RG

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaoaolÒnrarmeleiro.pr, eov.br' / licitacaoO2@rnarrneleir o.or.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / I 105
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EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N' 007/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20412022
TIPO: MENOR PREçO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de instalaçõo de toldos em
policarbonato nas entradas e espaços internos de edificações escolares públicas (Escola
Municipal Dom Pedro I, CMEI Regina Verônica Muller, Escola Municipal Padre
Afonso e CMEI Hilda Berlato Vivian) do Município de Marmeleiro-PR.

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL NO '1*'(/2020
(Vinculado a Tomada de Preços n'00712022)

Pelo presente instrumento Contratual, de um lado o MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica
de direito priblico intemo, com inscrição no CNPJ/I\4F sob o no 76.205.665/0001-01, com sede
administrativa na Avenida Macali, n" 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, neste ato representado
pelo Prefeito Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e
inscrito no CPF/À4F sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante denominado simplesmente de
CONTRATAI\TE; e de outro lado a empresa **************, pessoa jurídica de direito privado,
inSCfita nO CMJ/MF SOb O no **{,*******, COm Sede na RUA tttt*¡r**¡1.**, no ,l 'F,t,t**r ¡|.**¡l.t¡ÿ¡t, nA
Cidade de ****, Estado do 'l"l'** , CEP ***, Telefone (**) 'f *'l'**¡l', e-mail: t**t, neste ato representada
pelo Sr. *¡f'F***¡**¡¡*, portador da cédula de identidade civil (RG) n" ¡l'*¡l'¡t'r"r'** SSP/?R, inscrito no
CPF/I\4F sob o no **t*{'¡t*****, aqui denominada simplesmente de CONTRATADA, estando as partes
sujeitas às normas da Lei 8.666193 e subsequentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas na
licitação realizada na modalidade Tomad¡ de Preços n" 00712022, estabelecem as seguintes cláusulas e
condições:

CL.Á.UST'LA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a contrataçño de empresa para executar serviço de instalaçño de
toldos em policarbonato nas entradas e espaços internos de edifTcações escolares públicas (Escola
Municipal Dom Pedro I, CMEI Regina Verônica Muller, Escola Municipal Padre Afonso e CMEI
Hilda Berlato Vivian) do Município de Marmeleiro-PR, sob regime de empreitada global, tipo menor
preço, a preços fixos e sem reajuste, em consonância com os conforme orçamento, Memoriais Descritivos
e Elementos Gráficos anexos ao processo de Licitação por Tomada de Preços no 007/2022. fornecida pelo
CONTRATANTE.

$ 10 lntegram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes
em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de TOMADA DE PREÇOS n' 007/2022,
juntamente com seus anexos e pareceres, proposta da CONTRATADA, projetos, especificações técnicas,
memoriais, bem como a proposta, planilha de serviços, cronograma flsico-financeiro.

$ 2o A execução dos serviços deverá ser realizada em estrita obediência ao presente Contrato, bem como
o estabelecido no Edital de Tomada de Preços n'00712022. especialmente no que se refere ao projeto e
esp ecificaçõ es técnicas.

CLÁ,USULA SEGT]NDA - DO VALOR CONTRATUAL
O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste dos preços
unitários, é de R$ *t* (****), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATIJAL", sendo R$ ¡r'¡r't't

(*****) referentes à mão de obra, e R$ ***t ('r"l"F**) referentes ao fomecimento do material.

Parógrafo (Inico
No valor contratado já estão inclusos os impostos federais, estaduais e municipais, todos os encargos
previdenciários, trabalhistas e sociais e, ainda, todos os custos, despesas, impostos, embalagem, seguro de

CNPJ: 7ó,205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó15-000
E-mail: licitacao@nrarmeleiro,pr.gov.br'/ lícitacaoO2@r¡annoleiro.or.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir
sobre o objeto ou outras despesas da conta da CONTRATADA.

CL.4,UST]LA TERCEIRA - DOS RECURSOS
3.1 Os recursos destinados ao pagamento da obra de que trata o presente Edital são oriundos de Recursos
Ordinários vïes . Os recursos cofferao conta da

cL.4,usuLA eUARTA - Do pRAzo DE vrcÊNcIA, Do INÍcIo Dos sERvIços, DA
PRORROGAçÃO E VrcÊNCrA CONTRATUAL
4.1O prazo de execução da obra será de 150 (cento e cinquenta) dias contados da emissão da ordem de
serviços pelo Contratante;

4,2 O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do presente
instrumgnto, ou sej a, até * * * {' {' {' ¡l"l' *'l' * t'1"1"

4.3 Somente será admitidaalteração doprazo quando:
a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do
CONTRATANTE;
c) houver atraso no fomecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao
objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução;
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo
CONTRATANTE;
e) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o
fornecimento do objeto contratado;
f) outros casos previsto em lei,

$ 10 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os deveres e
responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas
na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como
decorrentes de força maior.

$ 20 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus
deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar ejustificar o fato por escrito
para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

S 3o O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, desde
que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

$ 4o O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, desde
que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

cL.Á,usuLA etrrNTA - DAs oBRrcAçÕps u¡. coNTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:

a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços executados
bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as norrnas e recomendações técnicas;

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente
em vias priblicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
c) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a
conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo;
d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamenle atvalizado, Liwo Diário de Ocorrência;
e) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário notumo de trabalho ou
em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo nacondição de aprendiz,apartir de l4 (quatorze) anos.
f) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
h) Entregar a obra em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em observância das
especificações de sua proposta;
i) Atender minuciosamente o Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma - físico
frnanceiro e o Projeto da Obra;
j) Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações qualitativos e quantitativos
estipulados neste Contrato;
k) Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo Contratante, de forma clara,
concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamaçõos;
l) Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do Contratante, qualquer fato
extraordinário ou anonnal que ocoffer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas
cablveis;
m) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto;
n) Responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo, durante fornecimento do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pelo Contratante;
o) Responsabilizar-se por quais quer acidentes de que venham a serem vítimas os seus colaboradores em
serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e previdenciárias e lhes
assegurando as demais exigências para o exercício das atividades;

Parógrafo Único
Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária,
social ou tributária de sua responsabilidade incidente sobre os serviços objeto deste Contrato.

cl,.Á,ust LA sExrA - DAS oBRrcAçÕns oo CoNTRATANTE
6.1 Compete ao CONTRATANTE: ,

6.1.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.

6.1.2 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado, o cumprimento das disposições contratuais
pela CONTRATADA.

6.1.3 Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao
cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da CONTRATADA.

Parógrafo tlnico
O Municlpio de Marmeleiro não se responsabilizaú, por prejulzos de qualquer natttreza, proveniente de
ação dos prepostos da CONTRATADA, e será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, qualquer
dano causado pela atuação da CONTRATADA a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a
terceiros.

CLÁ,UST,LA SÉTIMA - DA FoRMA DE PAGAMENTo
7.1 O pagamento do valor acordado será realizado de acordo com as medições dos senriços, em moeda
brasileira corrente, em até 15 (quinze) dias rlteis após a apresentação correta da nota fiscal e documentos
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pertinentes, desde que atendidas às condições para liberação das parcelas pelo Setor de Engenharia da
Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

7.2 - As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com as medições dos serviços efetuadas pelo
Engenheiro responsável do município.

7,3 - A Nota ftscal deverá conter discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato de empreitada, observação referente a retenção do INSS e outros dados que julgar
convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja cefüficada pelo engenheiro fiscal;

7.4 - Caso se verifique elro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que providências pertinentes
sejam tomadas por parte da proponente, emitente da fatura.

7.5 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, por intermédio de depósito em conta
corrente de titularidade da Contratada, mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e demais
documentos exigidos e listados nesta cláusula, que deverá ser encaminhada no endereço eletrônico:
nf(@mafmeleiro.pr.eov.br, ou deverá ser entregue no Departamento de Finanças da Prefeitura de
Marmeleiro.

7,6 - A entrega das Notas Fiscais no Departamento de Finanças do Municlpio de MARMELEIRO, deverá
ocorrer durante o horário do expediente, e o pagamento será efetuado por intermédio de depósito bancário
em conta de titularidade da Contratada.

7.7 A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas de Tributos Federais, Estadual,
Federal, CNDT e do FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de
responsabilidade da CONTRATADA, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal).

7.8 Caso se verifique elro na Nota Fiscal, o pagamento será sustado até que providências pertinentes
sejam tomadas por parte da Contratada.

7.9 A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome do:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001-01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL NO IIJG'II^OZL

(Vinculado a Tomada de Preços n'007/2022)

7.10 O pagamento de cada parcela devida pelo CONTRATANTE fica condicionado ao pagamento e
comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos:
- CREA, através da ART- Anotação de Responsabilidade Técnica;
- INSS, através da matrícula da obra;
- Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da CONTRATADA, emitidas no respectivo mês do
pagamento.

- Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver;
-Regularidade com os encargos trabalhistas, no que se refere a regular anotação de CTPS dos seus
funcionários, recolhimento do INSS trabalhista, FGTS e demais garantias constitucionais.

7.ll A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:

Certidão Cadastral;
Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciâia da obra;
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Certifioado de vistoria e conclusão da obra;
Termo de Recebimento da obra.

$ 1" Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma flsico-financeiro que não foram
executados, qualquer serviço da parcela mensal seguinte não será pago, bem como em caso de não
cumprimento pela CONTRATADA das disposições contratuais, os pagamentos poderão ficar retidos até
posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.

$ 2o No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao da parcela mensal estabelecida no
cronograma fisico-financeiro, estas poderão ser faturadas desde que todos os serviços das parcelas
mensais anteriores estejam concluídos,

$ 3o Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA no caso de ter sido multada, antes de paga ou
revelada a multa.

$ 4o O valor do presente contrato não pago na data de vencimento deverá ser corrigido desde então até a
data do efetivo pagamento, pela variação do índice INPC, oconida no período.

CLÁUSTJLA OITAVA. DA GARANTIA DE EXECUçÃO E GARANTIA ADICIONAL
O valor da garantia de execução será de R$ *** (****), obtido pela aplicaçáo de 5%o (cinco por cento)
sobre o valor contratual.

$ 1o A Contratada, quando da assinatura do contrato de empreitada, sob pena de decair o direito de
contratação, deverá apresentar comprovação da formalização da garantia de execução e da garcntia
adicional, se houver.

$ 20 Se ocolTer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação de 5%o (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor
contratual, poderá acontratada ajustar o valor dagarantiade execução, se assim o desejar.

$ 3o A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, ou o valor que dela restar, dar-se-á
mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de âgaa e/ou energia elétrica. As despesas
referentes ao consumo de âgua e energia, durante a execução do objeto deste edital, são de inteira
responsabilidade da Contratada,

$ 4o A Contratada perderá a garcntia de execução e a garantiaadicional, se for o caso, quando:
a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão do termo de contrato de empreitada;
b) quando do não recebimento definitivo da obra.

cL.4,usuLA NoNA - DA FIscALIzAçÃo, TEsrEs, REuNrÕEs DE cERENcTAMENTo E
coMrJNrcAçÃo
9.1 Caberá a gestão do contrato ao Diretor do Departamento de Educação e Cultura, a quem compete as

ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação
aplicável, no caso de constatar inegularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalizaçáo;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato,
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9.2 Caberâ ao fiscal do contrato, o Sr. Adriano Douglas Girardello, e ao fiscal substituto Sr. Michel
Mafünazzo, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do
contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução
contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à
medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico
dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma de execução
aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não
correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para
fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá
providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.

$ 1o A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e demais
peritos enviados pelo CONTRATANTE:
- Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;
- Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

$ 2o A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações
técnicas, memoriais, cronograma fisico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Oconências -
BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela
frscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da frscalização.

$ 3o A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da '¡ '
fiscalização.

$ 40 Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou
incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido,
removido, reconstruldo e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o
CONTRATANTE.

$ 50 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade
de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as nonnas e/ou prescrições da
ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso.
Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou
substituição do material rejeitado.

$ 60 Todos os materiais utilizados na obra, devem possuir laudos ou selo de comprovação de atendimento
as nonnas da ABNT, para apresentaçáo à fiscalização caso solicitado. Na inexistência, frca a
CONTRATADA responsável por contratar e arcar com o custo da rcalização dos ensaios do material
usado na obra.

$ 7o A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A
finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

$ 80 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva,
após o seu recebimento.

$ 9o A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para
representá-la na execução do contrato.

$ 10o A ação fiscalizadora do Municlpio será exercida de modo sistemático e permanente, em toda a
plenitude de que l.rlata a Lei Federal no 8.666193, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, condições e

qualificações previstas no Edital de Tomada de Preços n'00612022.
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S 11o A fiscalização de que tratam os itens anteriores não exclui e nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA por quaisquer irregularidades e, na ocorrência destas, não implica em
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁ.USULA DÉcIMA - DAS oBRAS PRoVIsÓRIAS
A CONTRATADA deve submeter à fiscalização os desenhos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias, que deverá aprová-los caso estejam
adequados ao objeto deste Contrato.

$ 1o A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias

$ 2o A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo projeto de
obras provisórias.

$ 3o A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de obras
provisórias, onde requeridas.

cL.{,usuLA DÉcrMA nRTMEIRA - Dos sERvrços NÃo pRrvrsros
O presente contrato poderá ser aditivado, nos termos do artigo 65 da Lei no 8.666193, nas mesmas
condições contratuais iniciais, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), ou suprimido pelo mesmo
limite do montante licitado, exceto acréscimos no valor contratado.

$ 1o A supressão poderá exceder o limite estabelecido no caput desta cláusula desde que resultante de
acordo celebrado entre as partes.

$ 20 Se no Contrato não houver sido contemplados preços unitários para a obra, estes serão fixados
mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecido s no caput desta Cláusula.

$ 3o Não será admitida a execução pela CONTRATADA, ou ao seu mando, de nenhum serviço além
daqueles contratados e previstos no respectivo edital, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e
expressa autonzaçáo do CONTRATANTE.

cL.Á,usuLA DÉcrMA sEcuNDA Dos MATERIAIS, vnÍcuLos, uÁ,qurNas n
EQTIIPAMENTOS
Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes deste
Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo ao
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios.

Parógrafo ÚInico
Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em referência à
mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da
melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso
em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais
como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

cl,.Á.usrrl,A DÉcrMA TERCETRA - DA sEcuRANçA E MEDTCTNA Do TRABALHo
A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e
coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento
de proteção individual - EPI e treinar e tomar obrigatório o uso dos EPIs.

$ 1o O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a
identificação da CONTRATADA.
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$ 2o A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligência ou descumprimento da Lei Federal n' 6.514 de 22112177, Portaria n" 3.214, de 08106178,
Normas Regulamentares - NRs 0l a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18.

$ 30 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança necessárias
à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com
as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portarian" 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n" 6.514,
de22ll2l77.

$ 4o O CONTRATANTE atuarâ objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando
autofizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das exigências de lei. Se
houver paralisações, estas não serão caractenzadas como justificativa por atraso na execução da obra.

$ 50 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela
fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja
providenciada a necessária perícia.

CLÁ.USULA DÉCIMA QUARTA - DA REsPONSABILIDADE CIVIL DA coNTRATADA
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir
com relação ao presente Contrato,

Parógrafo Único
A CONTRATADA responderâpela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do art. 618 do Código
Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços podendo o CONTRATANTE, por
intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos
proj etos, especificações técnicas e/ou memoriais,

cL.Á,usuLA DÉcIMA eUINTA - Do REcEBIMENTo Dos sERvIÇos
O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) dias após a
comunicação da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, ficando
a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento
deflrnitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE, A aceitação da obra
pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

$ 1o O recebimento provisório ou defïnitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra,
nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

$ 2o O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 180 (cento e oitenta)
dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo CONTRATANTE.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DA cnssÃo no coNTRATo E strBcoNTRATAÇÄo
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parûe, a nenhuma pessoa física
ou jurldica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.

$ 10 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas físicas
ou jurldicas sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir
a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa,
sem prejuízo de outras sanções contratuais,

$ 20 Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo CONTRATANTE, não
reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA em decorrência deste Contrato,
nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado.
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cL.Á,USULA DÉcIMA sÉTn¡n - DAS PENALIDADES
l7.l A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais,
arts. 86 a 88 da Lei 8,666193 e responsabilidades civil e criminal:

a) Oconendo a expiração do prazo de execução, e neste tempo estiver inacabada a obra
CONTMTADA, será aplicada à CONTRATADA, por dia de atraso, a multa de 0,1%o (um décimo por
cento).
b) Até L0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total ou parcial da
obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc, I do art. 79 da Lei
Federal n".8.6661931'
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02
(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

17.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

17.3 A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa
ou judicial.

17.4 Quando da aplicação de multas a Prefeitura notificará a CONTRATADA para, no prazo de 10 (dez)
dias, recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a
receber.

17.5 Da aplicação de multa caberâ recurso a CONTRATADA no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
data do recebimento da respectiva notiflrcação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo, até que seja devidamente efetuada justificativa exposta; os prepostos do Município julgarão,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo
fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela CONTRATADA será devolvida pela
Prefeitura, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

17.6 As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

$ 1o A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela legislação
pertinente, Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a
mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas.

$ 20 As penalidades previstas îo cqput poderão cumular-se e o montante das multas não poderá exceder a
30% (tnnta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato.

cLÁ,usuLA DÉcIMA oITAvA - DA ApLIcAçÃo DAs rENALTDADES
Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades/multas, previstas na
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração
dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem
realizados.
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E-mail: licitacao@ntarmeleiro.pr,gov.br'/ licitaoao02(â)rnannelciro.pr.gov.trr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo uo pARnNÁ 4i

s
$ 10 Compete ao PREF'EITO DE MARMELEEO, quando for o caso, a aplicação ou a dispensa de
penalidades/multas.

$ 2' É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente, quando não
concordar com as penalidades aplicadas.

cr,Áustrr,A DÉcrMA NoNA - DA RnscrsÃo
19.1 Este contrato poderá ser rescindido:

19.1.1 Administrativamente, a qualquer tempo por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193 e, ainda, nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas ou

consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da CONTRATADA,

sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;

19,1.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes reduzidas a termo no processo de licitação, desde
que haja conveniênciapara a administração;

19.1.3 Judicialmente, nos termos da legislação

$ 10 Decorrido atraso na execução do objeto, por período igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo de
execução sem manifestação da CONTRATADA, estará caracteúzada a inadimplência da mesma ficando
assegurado ao CONTRATANTE tomar as medidas cabíveis para a Rescisão Contratual e a aplicação da
multa em conformidade com o estabelecido na Cláusula Décima Sétima.

$ 2o A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a
apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução sem embargos da aplicação das demais
penalidades legais cabfveis.

$ 3o - No caso do CONTRATANTE precisar recorrer à via Judicialpara rescindir o presente contrato,
ficarâ a CONTRATADA sujeita a multa convencional de I0% (dez por cento) do valor do contrato, além
das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em20%o (vinte por cento)
do valor do contrato,

$ 4o - Ocorrendo a rescisão do presente contrato em mzáo do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta ftcarâ impedida de participar de novos contratos de obras com o
CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo no 87 da Lei no 8.666193.

$ 5o - Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obriga a entregar o objeto deste Contrato
inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natlreza.

cL.A,usuLA vrcÉsrMA- DA puBr,rcAçÃo n Do REGrsrRo
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para oconer no prazo de vinte
dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento.

cL^Á.usuLA vIcÉsIMA rRTMETRA- DA LncrstAçÃo ApLrcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l de junho
de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princÍpios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CNPJ: 76.205.66sl000 I -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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cL^4.usuLA vrcÉsrMA sEGTTNDA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n,'8,42911992), a Lei Federal n! 12,84612013 e
seus regulamentos, se comprometem que parc a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CL.Á,UST]LA vIGÉsIMA TERcEIRA - DA TRANsMIsSÃo DE DoctjMENToS
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será
feita aftavés de protocolo ou outro meio de comunicação que possibilite atestar o recebimento do
documento.

cl,^Ä,usttl,A vIcÉsIMA eUARTA - Dos casos oMlssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

cL^Á.usuLA vrcÉsrMA eurNTA - DAS DrsposrçÖns cnRars
Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já acordado
entre as partes CONTRATANTE que, sempre prevalecerão aqueles mencionados por extenso.

Parógrafo (Inico

Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a ser descoberto, em qualquer parte do
canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente edital, deverá a
CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.

CL,A.UST]LA VIGÉSIMA sExTA - Do FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca
de Marmeleiro, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que
em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações,
citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Marmeleiro, ** de 'r'r'r* de2022.

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada

¿R

qt
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EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N' 007t2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 204/2022
TIPO: MENOR PREçO SOB REGIME DE EMPREITADA GLQBAL

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de instalação de toldos em
policarbonato nas entradas e espaços internos de edificações escolares priblicas @scola
Municipal Dom Pedro I, CMEI Regina Verônica Muller, Escola MunÍcipal Padre
Afonso e CMEI Hilda Berlato Vivian) do Municlpio de Marmeleiro-PR.

AI\EXO VII

DECLARAçÄO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em eplgrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos
que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso
quadro técnico de profissionais, oom relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas
vigentes.

(nome, RG e assinatura do representante legal)

^

ÇNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Maoali, no 255, Centrc - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@nranneleilo.o¡.eov.þr/ licitaoaoO2d)rnanneleiro.Qr.eov.br-Telofone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS N" 007/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 204 I 2022
TIPO: MENOR PREÇO SOB REGME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de instalaçño de toldos em
policarbonato nas entredes e espaços internos de edificações escolares públicas (Escola
Municipal Dom Pedro I, CMEI Regina Verônica Muller, Escola Municipal Padre
Afonso e CMEI Hilda Berlato Vivian) do Município de Marmeleiro-PR.

AI\EXO VIII

CARTA PROPOSTA DD PREÇOS

(Identificação da Proponente - Razão social, endereço completo, telefone, e-mail, CNPJ)

(Local e data)

Prezados Senhores

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços para
execução do seguinte serviço:

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ ......... (.....), sendo
R$ ......, (......) referentes à mão-de-obra e R$ ...... (................,.,.......,.......) referentes ao fornecimento do
material.

O prazo de execução do objeto da licitação é de
ordem de serviço pelo Contratante.

(.......) dias, contados da data da emissão da

O prazo de validade da proposta de preços é de ........, (........) dias (no mlnimo 60 (sessenta) dias, a
partir da data limite estabelecida parc o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações.

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para
a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fomecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa
incidente sobre a obra,

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas brasileiras
ou qualquer outra que Eararfia a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

(nome, RG e assinatura do representante legal)

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com o
número do CMJ, endereço completo, endereço eletrônico, teleþne, e-mail, com nome e assinatura do
representante legal).

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: lioitaoao@nrarmeleiro.p¡.gov.br'/ lioitaoao02(â)¡na¡¡neleiro.pr.eov.br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'007t2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 204/2022
TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de instalaçño de toldos em
policarbonato nas entradas e espaços internos de edificações escolares públicas (Escola
Municipal Dom Pedro I, CMEI Regina Verônica Muller, Escola Municipal Padre
Afonso e CMEI Hilda Berlato Vivian) do Município de Marmeleiro-PR.

ANEXO IX

PLANILHA ORÇAMENr.4,nrn

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaol@nratmeleilo,pr.sov.br / licitacao02(@¡nannelcilo.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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*PUBLICO

oPERAçÃo slcoNv

AASE

, TOUADOR
de

DO LOTE

DO EMPREENDIMENTO

SINAPI MUNIGIPIO 
' 

UF BDI I BDI 2 BDI 3

o
É
f
I
É

.t

C-rI
t\)

RP

RA

RÁ

RA

RA

RA

RA

RA

RÂ

R.A

RA

RA

RA

Prcço Total
qn$l

8f

Preço Un¡tårio
(com BDt) (Rg)

303,2568,92

il3,24135,8r

902,96228,O2

24,12 130,49

17,76 ¿1o4,93

917,57 39¿1,56

9.735,53

119,3867,83

6,233,54

s1,6317,97

5 746î21.685.05

4.58 t,1499,59

117.73104.19

BDI

l'/",
Custo Unitário
(sem BDI) (Ril

57;72 BÐ1 I

112,76 ADt I

't89,32 BDt 1

20,03 BDI I

14,75 BDt I

761,85 BD¡ I

4,59 BDt I

56,32 BDt 1

2,94 BDt I

14,92 BDt I

82,69 BDt I

66,51 BDI I

19,50129,99107,93 BDt 1

Quant¡dade

4,Q

4,00

3,96

5,4r

22,AO

0,¿Ki

1,76

1,76

I,76

I,76

3.41

46,00

0,15

Unidade

UNIDADE

M3

M

M2

KG

KG

M3

M2

M2

M2

M2

M

1,13M3

M3

Desc¡ição

AL\ÆNARIA OE BLOCO MANUAL,

COM TRADO CONCI-iA, COM ARMADURA DE ARRANOUE.
30cM,BROCA DE CONCRETO.

FABR|CAçAO DE FORMA PARA pil..ARES E ESTRUTURAS S|MILARES, EM
CI{APA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTTFTCADÁ" E = 18 MM.
AF O9t2020

ARMAçÂo DE ptLAR ou vtcA DE UMA ESTRuruRA cor,¡vENctoNAL DE
coNcRETo ARMADo EM UMA EDtFtcAçÃo rÉRREA ou soBRAÐo
L'flLEANDO AçO CA40 DE 5,0 MM - MONIAGEM. AF lZ2O15

ooNCRETAGEM DE PILARES. FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES -
áNÇAMENTO, ADENSAIiiENTO E ACABA¡i!E\ÍrO. þG O2t2o22

ARMAçÃo DE ptLAR ou vtcA DE tjtr,A EsTRUruRA coNVENctof{AL DE
coNcRETo ARMADo EM UMA EDtFtcAçÃo rÊRREA ou soBRADo
UTILIZANDO AçO CA-50 OE 10,0 MM - MONTAGET\¡. AF iz2ois

CI-IAPISCO APLICADO EM ALVEMRIAS E€STRUTURAS DE CONCRETO
INTERÌ.IAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO l:3 COM
PREPARO MAN UAL . AF _06 I 20 1 4
EMBOçO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA rn¡çO r ¿:efnEpARO
MECANICO COM BETONEIRA ¿IOO L, APLICADA MANUALMENTE EM PA¡{oS
DE FACHADA COM PRESENçA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM.
AF OAlZOl4

EM PAREDES,DE FUNDO

ApLtcAçAO MANUAL DE PINTURA COM TTNTA LÁTEXACR¡L|CA EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

DE CORRER
F.q.úæõô¡:,. ' 

,.::-:-: .rìì;::-:-.-i.j-r '-',-- : '-:r-:-:-::::-
eSrÀcÀ eRbcn oe corucnrro, óiafr#o'be escrvr, esCnùÂiÉò =' '
MANUAL COM TRADO CONCTIA, COM ARMADURA DE ARRANQUE.
AF ù5t2020
ESCAVAçAO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDAÐE MENOR OU IGUAL
41,30M. AF_02t2021
LASTRO COM MATERIAL GRANUIAR, APLICADO EM PISOS OU LqJES
SOBRE SOLO, ESPESSURA DE'5 CM" AF O8/20I7

Cód¡go

005

97622

101 175

922æ

92775

9277A

f03669

87878

8Tt75

88¿185

88¿189

101174

93358

96622

Fonte

,. .stMPl

SIt\¡iAPI

SIl\l/API

. Slt¡APl

SI¡\IAP¡

S]tìlAPI

SIt,lAPI

SI¡tAPI

SIlllAPI

SIt.l,API

Item

1.2.1.

1.2.2.

1.2.3.

1.2.4.

1.2.5.

1.2.6.

1.2.7

1.2.8.

1.2.9.

.2.10. slÀlAPt

.2.11.

.3.

.3.1

1.3.2-

.3.3.

PMv3.0.4 1t6
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N" OPERAçÃo No stcoNv PROPONENTE 
' 

TOMADOR DO EMPREENDIMENTO
de

SINAPI DATA BASE DEscRrçÃo Do LorE uuNtc¡Pto, uF BDI I BDI 2 BDI 3

)

o
f
I
É

.t

ç
C

CN
(-.j

?;)

RA

RA

RA

RA

RA

RA

RA

RÂ

RA

RA

RA

RA

RA

RA

RA

Pæço Total

¡n$l

1

Prêço Unitário
(som BDI) (R$)

15,06 r.709,76

21,67 506,6¡+

21,97 973,05

744,52 2.r88,89

807,62 24226,60

132,99 8.006,00

131,10 15.303,30

34,90 8.755,36

23,88 3.964,08

17.95 ¿138,70

104,19 1.752,ß

I15,01 2.578,52

8,09 181,38

3,54 79,37

17,97 4{r2,89

BDI

v.t
Custo Un¡tár¡o
(sem BDI) (R$)

12,æ . BDt I

17,99 BDI I

14,21 . BDt 1

618,17 BDt I

670,56 BDt I

110,42 BDt I

108,85 BDt 1

28,98 BDt I
75.95 BDI I
19,83 BDt I

14,90 BDt I

86,5r BDt I

95,49 8Dl I

6,72 BDt r

2p4 BDt I

14,92 BDt 1

Quant¡dade

r 13,53

23,38

44,25

2,94

30,00

60,20

I 16,73

250,A7

166,00

24,44

16,42

22,42

22,42

22,42

22,42

Unidade

KG

KG

KG

M3

M

M

M

M

M'

M

M2

M3

^¡2

M2

M2

M2

Descrição

DE ARMADURA DE = 10,0 MM.

DE DEESTACAS DE

Arìrw{çAo DE BLOCO, VtcA BAr DR/AME OU S/{PATA UTTLTZANDO AçO CA.
50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF 06/2017
CONCRETAGEM DE ESTACAS, FCK 25 MPA COM O USO DE JERICA,
IAN_ç4[4Ery-rQ,4D_E:q4¡{F![q
E¡tt¡r¡û¡È ¡i¡i¡(¡lli Còbàrtm

E ACABAMENTO

GUARDAÆORPO DE AçO GALVANIZADO DE 1,10N/l, MONTANTES
ruBULARES DE 1.1/4'ESPAçAÐOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE
I.I/2', GRADIL FORMADO POR ruBOS HORIZOÀÍrA|S DE 1'E VERTICAIS
DE 3/4", FtxADo coM CHUMBADoR uecÂ¡¡tco. n¡ c¡'nolg p

PITAR METALICO - TUBO CIRCU|AR 100 mm D|ÂMETRO e = 3 mm
MONTAGEM E SOLDAGEM

100x50mme=3mm

PERFIL METÁLICO RETANGUTAR ¿10X30 mm e = 1,6 mm MONTAGEM E
SOLDAGEM

DE PERFIL DE

DE DE FORMA
AF 12t2017

DEVAI.ACOM
AF

ALVENARIA ESTRUTURAL DE BLOCOS CERÃMICOS I4X19X29,
(ESPESSURA DE 14 CM), PARA pAReOeS COlrl ÁRen LfoutDA MAtoR ou
IGUAL A 6M,, sEM vÃos, unUzANDo coLHER DE PEDREIRo E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA
AF 1U2014
cHAprsco ApLtcADo EM ALVENAR|A (sEM PRESENçA oE vÃos) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACI-I,ADA COM COLHER DE
PEDREIRO. AlìcAwqSSA TRi\çO l:3 COM PREPARO EM BgtONEtRA
400L. AF 06/20r¿

EM

ApLtcAçAO MANUAL DE PINTURA COM TTNTA LATEX ACRIL|CA EM
PAREDES, DUAS DEMÂOS.AF 0612014

Cód¡go

955n

95592

965¿¡4

001

99837

007

oo8

oo9

oo3

004

97635

93358

89308

8789¡l

88485

88¿lE9

Fonte

SII\¡API

Sb,lAPl

SlÎ,¡APl

Cowg*t'o

SIMFI

CorfpoCçåo

Cor¡pc*Éo

Comp.E{åo

Coryo#o

SIt\l/API

S¡¡{API

SIt,¡API

stt{APt

SIl'¡API

Item

1.3.4.

1.3.5.

1.3.6.

.3.7

1.4.1

1-4.2.

1.4.3.

1.4.4-

1.4.5.

1.4.6.

1.5.1

1.5.2.

1.5.3.

1.5.4.

1.5.5.

.5.6. SINAPI
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GAIXA PO . PLANIL}IA ORçAilENTÁR|A
Orçamento Base para Licitaçáo - (SELECIONAR)

I cmu oe s¡g¡b I

| *pueLrco I

NO OPERAçÃO
o

LOCALIDADE SINAPI

stcoNv

BASE

, TOIIADOR
de

DO LOTE

DO EMPREENDIMENTO

MUNICÍPIO 
' 

UF BDI 1 BDI 2 BDI 3

o
æ
l

.,

RA

RA

RA

RA

ßA

nÄ

RA

RA

RA

RA

RA

RA

P¡eço Total
(R$)

Preço Unitário
(com BDI (R$l

129,99 132,59

870,19 887,59

123,38 370,14

14,77 726,24

o,86 66,48

44,23 1.¡141,90

s',t,52 3.982,50

208,71 208,71

1,83 59,66

34,90 713,37

23,88 257,90

119,21

119,21

33E,56

715,26

4,36 78,Æ

BDI

v"l
Custo Unitário
(sem BDlt (R$l

107,93 BDt I

722,51 BDt I

102,4 BDI I

12,26 BDt I

o,71 BDt I

36,72 80t I

42,7A BDI 1

173,29 BDt I

1,52 BÐt I

28,98 BDI I

19,83 8Dt I

98;98

98,98

BDI 1

BD¡ 1

Quant¡dade

1,O2

1,O2

3,00

49,17

77,30

32,60

77,30

I,00

32,60

2l,30

9.45

10,80

2,A4

6,00

18,00 3,62 BDt I

Unidade

M3

M3

M

M3

M2

M

M2

M

M

M

M

M

M

UN

Descrição

COM MAÏERÙCL ou tÂ,Es
CM'.AF

EXECUçÂO DE PASSEIO (CALçADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEÍTO EM OBRA ACABAMENTO
COI,¡VENCIONAL, NÃO ARMAÐO. AF 07/2016
TRATAI\,IENTO DE JUNTA DE DILATAçÃO, COM TARUGO DE POLTET|LENO
E SETANTE PU, INCLUSO PREENCHIMENTO COM ESPUMA Ð(PANS]VA
PU. AF_06/2018
aÍëaiÉ=..-i'lE::,r..:i':j.:-,..r.-::rjit..iiiìi-'.+rë:1.ìr-;i,:.:::::.: .,.. .:+...,-;:;
ESCAVAçAO HORIZONTAL, |NCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO
DE 1A CATEGORTA COM TRATOR DE ESTETRAS (17OHpn_AMtN¡t 5,20M3).
AF_O712020
COMPACTAçAO MECANICA DE SOLO PARA EXECUçÃO DE RADIER, PISO
DE CONCRETO OU TÂ'E SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS
TIPO PTACAVIBRATÓRIA. AF G'/2021
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ+ABRICADO, DIMENSOES
80x08x08x25 cM (coMpRtMENTO X BASE |NFER|OR X BASE SUPER|OR X
ALTURA), PARi{ URB/ANIZ\çAO IMTERNA DE EMPREENDTMENTOS.
aF o6/2nr6
Ð(ECUçAO DE PAVIMENTO COM PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO 6
CM
PISO PODOTATIL. DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE
ARGAMASSA,AF 05/2020

DE MEIO-FIO A BASE DE CAL

PERFIL METAIICO RETANGULAR ¡lOX30 mm e = i,6 mm MONTAGEM E
SOLDAGEM

INSTA¡¡çÃO DE PERFIL TRAPEAO PARA JUNçÃO E VEDAçÃO DE
POUCARBONATO COM GAXETA
PERFIL METALICO QUADRADO 100 X 100 mm e=2 mm MONTAGEM E
SOU)AGEM
PERFIL METÂLÍCO QUADRADO lOO X I(]() MM C=2 MM MONTAGEM E
SOLDAGEM

PARABOL, DIAMETRO

Código

9æ?2

94990

98575

101 126

97084

s42n

006

101094

102498

009

003

o04

010

010

oll

Fonte

-S]t|lAPI

SIMPI

slt{APt

Cospodção

SItllAP¡

SIMPI

CoÍlpGÉcäo

Coflpodçåo

Colnpodçåo

Compg8¡Þ

ComæCCeo

Item

1.5.7.

1.5.8.

1.5.9.

1.6.1.

1.6.2.

1.6.3.

1.6.4.

1.6.5.

1.6.6.

2.1.1.

2.1.3.

2-1.4.

2.1.5.

2.1.6. 5
C'

cn
PMv3.0.4 3/6
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N. OPERAçÃo stcoNv PROPONENTE 
' 

TOMADOR DO EMPREENDIMENTO
escohs

SINAPI BASE DEscRrçÃo Do LoTE ,UF BDI 1 BDI 2 BDI 3

o
É
fu

.t

ç

(-fl
u-r.

RÂ

RA

RA

RA

RA

RA

RA

RA

RA

NA

RA

RA

RA

RA

Preço Total

¡n$t
Preço Un¡tário
(com BDll (R$)

47,55 760,80

34,90 7.712,90

91.47 8.25212

23,88

4,36

2.4',14,75

837,12

76,4 4.780,00

358,19 967,1 1

5,53 1222

67,83 149,90

3,54 7,82

17,97 898,50

104,19 117.73

r29,99

15,06

3,90

327,10

21,67 96,86

21,97 169,1 7

BDI
(olol

Custo Unitário
(sem BDll (R$)

39,¿A 8Dl f

28,98 BDI I

19,83

3,62

BDr !
EDI I

63,f) BDt I

297,4 BDt I

4,s9 BDt I

56,32 BDt I

z9 BDt I

14,92 BDt 1

82,69 8Dl I 99,59 796,72

86,51 BDt I

107,93

12,50

BDI I

BOI I

r7,9fr BDt I

18,24 BDt 1

Quent¡dade

16,00

221,OO

90.22

101,12

192,00

62,50

2,70

2,21

2,21

2,21

50,00

8,00

I,l3

0,03

21,72

4,47

7.70

Un¡dade

M

M

M

tJN

M

M3

M2

M2

M2

M2

M

M3

M3

KG

KG

KG

DE 25 CM,

Descrição

METÁLICO U 40 X 30 MM E = 3,0 MM MONTAGEM E SOLDAGEM

¡10X30 mm e = 1,6 mm E

INSTALAÇAo DE PERFIL TRAPEZo PARA JUNçÃo E VEDAçÃo DE
POUCARBONATO COM GAXETA
PARAFUSO DE AçO TlpO CHUMBADOR PARABOL, DLAMETRO 3/8.,
COMPRIMMENTO 75 MM INSTATADO
RUFO

DEMOLIçAO DE PITARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA
MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAIVIENTO. AF IZ2O17

E
INTERMS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRrAçO 1:3 COM

EMBoço oU MASSA UNICA EM ARGùqMASSA TRAçO f:2:8, PREPARO
MEcÂNtco coM BEToNE|RA ¡u¡o L, ApLtcADA rr¡n¡runr¡r¡e¡rre EM pANos
DE FACHADA coM PRESENçA DE vÃos, EspEssuRA DE 2s MM.
AF 06/2014

DE EM

APLICAçAo MANUAL DE PINTURA coM .IINTA 
LATEXACRíLICA EM

PAREDES, DUAS DEMÃos. AF 06/2014

ESTACA BRocA DE coNcRETo, D|ÃMETRo DE zscM, ESCAVAçÃo
MANUAL COM TRADO CONCHA. COM ARMAÐURA DE ARRANQUE.
ÃF OSi2D?¡

ESCAVAçAO MANUAL DE VA|.A COM PROFUNDTDADE MENOR OU TGUAL
A 1,3{' M. AF 022021
LASTRO COM MATERÙ{L GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LA"IES
SOBRE SOLO, ESPESSURA DE 5 CM-. AF-08/20I7
MOMIAGEM DE ARMADURA DE ESTACAS, OlqUe-rnO = lo,o MM-

^F 
O9t2021

MoNIAGEM DE ARMADURA TRANVERSAL DE ESTACAS DE SEÇÃo
ìEIANGULAR, DIAMEÍRO = 5,O MM. AF 09/202i
ARMAçAO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AçO CA.
50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF 06/2017

Código

o12

(¡(¡g

o03

(XH

0rl

s4231

97627

97878

87n5

88¡185

8E¿189

101171

93358

96622

9557t

95592

96ÿ14

Fonte

Coreo{Éo
Coffiúcào

.CompocqÉo

SII.¡API

SIt.lAPI

SIt,lAPI

slr{APl

SEIAPI

Sll'¡APl

SIl\l/API

SII.¡API

SIl\lAPI

SIl\lAPI

SIl.lAPI

Item

3.1.2.

3.1.3.

3.1.4.

3.1.5.

1.6.

4-1-1

4.1.2.

4.1.3.

4.1.4.

4.1.5.

4.2.1

4.2.2.

4.2.4.

4.2.5.

PMv3.0.4
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CAIXA PO . PLANILHA ORçAMENTÁruA
Orçamento Base para Lic¡tação - (SELECIONAR)

I onu ae sig¡b I

| *pueLrco I

)

NO OPERAçÃO

LOCALIDADE SINAPI

No stcoNv

DATA BASE

, TOTIADOR
de

DO LOTE

DO EMPREENDIMENTO
em eÐlas

MUNICÍPIO 
' 

UF BDI I BDI 2 BDI 3

o
É
fu

.t

RA

RA

RA

RA

RA

RA

RA

RA

RA

RA

RA

RA

RA

RA

RÂ

Preço Total
(R$l

7

1.881

Preço Unitário
{com BDI) (R$l

744,52 379,71

132,99 1.329,90

l3l _ 10 4.588,50

2.996,5134,90

23,88 2.050,?4

4,36 ?44,52

76,¿18 1.346,05

131.15 2.308,24

63,57 190,71

l3l.l0 1.442,10

119,?1 1.311,31

34,90 1.666,82

23,88 625,18

4,36

76,48

104,64

841,24

BDI

l1/.1

Custo Unitário
(sem BDI) (R$l

618,17 BDt I

110,42 BDI I

108,85

28,98

BDI I

BD¡ 1

19,83 BDt f

3,62 BDt I

63,50 BDt I

108,89 BDI I

52,78 BDt I

108,85 BDt t

98,98 8Dt I

28,98 BDt I

75_95 BDt I
19,83 BDt I

3,62

63,50

BDI I

BDI I

Quântidade

0,51

10,00

35,00

85,86

85,86

57,00

17,60

17,60

3,O0

1l,00

1t ,00

47,76

26,18

24,OO

1f,00

Un¡dade

M3

M

M

M

M2

M

UN

M

M

M

M

M

M¡

M

UN

M

Descrição

DE ESTACAS. O USO DE JERICA,

PILAR METÁLICO - ru8o CIRCULAR lü)mmDIÃìíETROe=3mm
MONIAGEM E SOLDAGEM

- PERFÍL mme=3mm
SOLDAGEI/I

METÁLICO RETANGULAR ¡ÍOX3O MM E = 1,6 MM MONTAGEM E

|NSTATJqçAO DE pERFtL TRAPEZIO PARA JUNçÂO E VEDAçÃO DE
POIJCARBONATO COM GAXETA

DE AçO TIPO DICMETRO 3/8'

EM CI-{,APA DEAçO 24, CORTE
AF I

CALHA EM 24,
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTEVERTCAL

R, PLI.,IVIAL, DN E
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DEÁGUAS PLIMAIS.

2no14

100x50 mm e = mm

PERFIL METÁIICO QUADRADO 100 X 100 mm e=2 mm MONTAGEM E
SOLDAGEM

mme=l,6mm

PARA DE
coM

PARAFUSO DE AçO TtpO CHUMBADOR PARABOL, DTAMETRO 3/8",
COMPRIMMENTO 75 MM INSTATADO
RUFO EM Cr{ApA DE AçO GALVANTZADO NúMERO 24, CORTE DE 25 CM,
INCLUSO TMNSPORTE VERTCAL. AF O7l2019

Código

001

007

o0E

009

003

004

0lt

94231

94224

89578

o08

010

009

003

o04

011

94231

Fonte

CorpodÉo

Cotrpc{=o

Compodção

Compoi,Éo

SINAPI

SllìlAPl

SIl\lAPI

CompodÉo

Compo6ição

Compoqão

Compos¡ção

Composição

SIl\lAPI

¡tem

4.3.2.

4.3.3.

4.3.5.

4-3.6.

4.3.7

4.3.8.

s.1.1

5.1.2.

5.1.3.

5l¿l

5.1.5.

1.6.

1.7.

Encargos sociais: aosPara +
(.

{rtt
cn
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CAIXA PO - PLANILHA ORçATENTÁR|A
Orçamento Base para L¡c¡tação - (SELECIONAR)

I omu oe s¡g¡b I

| *puarJco I

No oPERAçÃO

LOCALIDADE SINAPI

stcoNv

BASE

,TOilADoR
deMarebim

tX) LOTE

DO EilPREENDTMENTO
em

MUNIC¡Pþ 
' 

UF BDI ,I BD¡ 2 BDI 3

o
d
lu

.tPreço Total
(R$)

Preço Unilário
(com BDI (R$)

BDI

$l
Custo Un¡tár¡o
(sem BDtt (R$lQuantidadeUn¡dadeDescriçåoGódígoFonteItem

Observações:

Total.Custoconsiderado arredondamento de duas casas
do lnvesl¡mento: RA - Rate¡o RP - 100% cP - 100% OU - 100% Outros.eentrede

MarmeleiGPR
Local

se)d+feira, 23 de setembrc de2022
Data

ADRIANO DOUGLAS
GIRARDELLO:0470 60Æ97 1

Assimdo de bru dgital poTADRIANO
muctAs qRAnDE[o¡x706ü6!r7t
Dàdos: 20220923 r 6l)&:¿7 {3'00'

Responsável Técn¡co
Nome: Adriano Douglas G¡rardello
CREATCAU: 16357E/D
ARTIRRT: 0

!G

:

c¡
-rl

PiJrv3.0.4 6/6
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I Grau de Sisilo I

I *puauco I

lpnoporerrcrrou¡oon I

lpæfr¡tr¿ uur¡c¡pal ¿e uar¡nele¡m I

CAIXA UEIUIÓRIA DE CALCULO
- (SELEC|ONAR)

f}O EMPREENDIIIENTO tr¡oS¡COUV
0

N"OPERAçÃO

=3

2,O m x Alt¡ra: 2,20 m

2 Eslacas de2 meûos cada: 4
meûG

P¡lar 1: PerfuÈb: f m xAlülra:2¿0
m = 22 ¡rÉ- I Pilaî 2: Perimb: 0,E
m.¡A¡ùrà: 2.ãl m = 1,76 Ít¡

A{ft CA6O5 nün= 31,92 mxO,l54
kým (+10%) = 5,41 kg

ACo CA50 10 mm = 33.6 m x 0,617
kg/m (+10%) = 22,SO kg

Pll€f 1:lJ25xo25x4.?i 0,2625 fn!
I Pilar2: 0,15 rO25 x ¿12: 0,15t5
lff /Totel: o-¡t3 rî!

1: PerírTFto: I m xAltu-a: 2,20
rî = 2 2 Íf I Pllil 2: PHímeto: O,8
m xAltrra: 2,20 m = 1,76 m¡

P¡lar 1: Per¡metó: I m x A¡üm: 22O
m = 22 Íf I Pilx 2: Perímeto: 0,8
m xA¡ùra: 2,20 m = 1,76 m2

Pihr 1: Perinreto: 1 m x Alh¡E: ¿,20
m = 22 nf I Pilalz: PerÍmeto: O,8
m rAltura: 2,20 m = 1,76 rf

Pilar 1: Peimeto: I m xAltura: 2,20
m = 2,2 rrÝ I Pilal 2: Perír¡eb: 0,8
m xAlü.lra: 2,20 m = 1.76 rnz

de largu'ax 2,2 mcom

4,4

4,(x)

3,96

541

22.80

0,¡¡¡i

1JG

1f,6

1:t6

1,76

3,41

M3

M

w

KG

KG

M3

M2

M2

M2

M2

M'

PLACADE

ALVEMRIA DE BLOCO
AF

EsfAcA BROCA DE CONCRETO, DTAMETRO DÊ 30CM, ESCAVAçÃO
MANUAL COM TRADO CONCHA COM ARMADURA OE ARRANQUE.
AF 05/2020

FABRTCAçÃO DE FÔRMA pARÂ ptLqRES.E ESTRUruRAS S|M|LARES, EM
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PTASIFICADA E = lB MM.
AF_o9/2020

ARIúAçÃO DE PILAR OU VIGA DE Ui/!A ESTRUTURA CONVENCIONAI- DE
CONCREÍO ARMADO EM UT/I,A EDIFICAçÃO TÉRREA OU SOBRADO
[muzANDo AÇo cA60 DE s,0 MM - MONTAGEM. AF nnols

ARtrtAçÃO DE ptLAR OU VtcA DE U¡/TAESTRUTURA COÀ|\ÆNC|ONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇAO TÉRREA OU SOBRADO
uïuzANDoAçocA.so DE.r0,0 MM - MoNTAGEM. AF 12015

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA COM USO DE BALDÊS -
LANçAMENTO, ADENSAIIIENTO E ACÁBAMENTo. AF o2l2o22

CI{APISCO APUCADO €M AL\ÆNARI,AS.E ÊSTRUTURAS DE CONCRETO
|!{TERÀ¡AS, COM COLHER DE PEDRE|RO. ARGAMASSA TRAçO r:3 COM
PREPARO i/IANUAL. AF-O6I¿OI¿I

EMBOÇO OU MASSA úNICAEM ARGAIIiASSA ÌRAçO f2:8, PREPARO
MECÂNrcO COM BETONEIRA ¡IOO L, APUCADA MANUALMENIE EM PANOS
DE FACHADA COM PRESENçA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM.
AF_00¿014

APUCAçAO DE FUNDO SELADOR ACRIUCO EM PAREDES, UMA DEtrÃO.
AF 06/2014

APUCAçÃO MANUAL DE PINruRA COM TNTA LÁTEX ACR¡LICA EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF-062014

PORTÃO DE CORRER MEÍÁLICO

1.

122.

'1.2.3.

1.2.4.

1.2.5.

l.?.6.

't-2.7.

1-2.8.

1.2-1A.

1.2.9.

1.2-11 t

:

C¡
OJ

P['1v.3-0-4 1t12
E
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GAIXA MEMÓRIA DE cÁLcULo
- (SELECTONAR)

I Gmu de Sigito I

| *pueuco I

lpnoporueurclroneoon I

lPrefeitrm Municipal de Mareleirc |

DO EMPREENDIMENTO
emsælæ 0

slcoNV

¡tíl2

OPERAçÃO

1,81 mx13,5Om:24,¿14

11,21 m2'1,50 m = 16,82 m!

1 t,21 m2em @dalateEl' 2 =
22,42m2

.5.3.

DE BLOCOS 14X19X29,
(ESPESSURA DE 14 CM), PARA PAREDES COM ÁREA LíOUIDA MAIOR OU
IGUAL A 6M', SEM VÃOS, TTTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO E

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA

Cálculo

estacasx2m=46m

hscaEçao em bloæs para 23
pilarcs: 23 x O.35 x 0,35 x 0,¿10 =
1,13 mJ

23 x 0-35 x O-35 r O 05 = 2 a2 rn¡
Lasbo em blms para 23 p¡lares:

23 x1 x2 = 184 m x 0,617 kg =
11353 ko
23' l0'0,66 = 151,8 m * 0,15,4 kg

= 23.38 ko
23' 7,86 m= 180,78'0,2/tS =
44.29ka

Volm de esla€s

um

2 lateEis da rampa æm
aproximadarenle 15 retros €da

23 p¡larcs @m altms Eriadæ,
som em autEd
ý¡gænto traNEßd, soma m
auto€d
ýigamento longiùld¡nal, sm em
auto€d
Area de pol¡Érbomto, e)úaído em
aut@d

Jmção enbe ctEpas de
pol¡carbonato, md¡ção em aulocad

46,00

1.13

0,15

113,53

23.38

44,29

2,94

30,00

60,20

r 16.73

250,87

166,00

[Jnidade

M

M3

M3

KG

KG

KG

M3

M

M

ESTACA BROCA DE CONCRETO,
MANUAI COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANOUE-

ESCAVAçÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL
A1.30 M.AF_O?i2021

LASTRO COM MATERIAI- GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU I.A.'ES
SOBRE SOLO. ESPESSURA DE *5 CM'. AF O8/20I7
MONTAGEM DE ARMAÐURA DE ESTACAS, DIAMETRO = 10.0 MM.
þE O9t2021
MONTAGEM DE ARMADURA TRAI{VERSAL DE ESTACAS DE SEçAO
RETANGULAR. DIAMETRO = 5.0 MM. AF 09/2021
ARMAÇAO DE BLOCO, VIGA BATDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AçO CA.
50 DE 6,3 MM. MOMTAGEM. AF 06/2017
CONCRETAGEM DE €STACAS, FCK 25 MPA COM O USO DE JERICA,
LANçAMENTO, ADESAMENTO E ACABAMENIO
Esfulra ¡lÉi5cã e cúcrü¡a

M
PIIAR METALICO - ruBO CIRCULAR 100 mm DIAMETRO e = 3 m
MOI{TAGEM E SOLDAGEM
MGA METAUCA - PERFIL REIANGUIAR lOfDóO mm e = 3 mm MONTAGEM
E SOLDAGEM
PERFIL MEIALICO RETANGULAR ¿IOX3O mm e = I,6 m MONTAGEM E
SOLDAGEM

INSTALAçÃO DE POLICARBONATO

¡¡51¡¡,IÇÃO DE PERFIL TRAPÉZO PARA JUNçÃO E VEDAçÃO DE
POLICARBONATO COM GAXETA

r60,00

M

M'

RarrÞ6
DEMOLIÇAO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, DE FORMA MANUAL, COM
REAPROVEITAMENTO. AF-1 22O 1 7
ESCAVAçÃO MANUAL DE VAIA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL
A 1 .30 M. þG _O2.r2021

24,44

16,82

M2

M3

.3.1.

1.3.2.

1.3.3.

1.3.4.

1.3.5.

1.3.6-

1.3.7.

ta .'

GUARDA4ORPO DE AçO GALVAÀ¡IZADO DE I,1OM, MONTANTES
DE 1.1/4" ESPAçADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUpERtOR DE

I-IT2", GRADIL FORMADO POR TUBOS HORIZONTAIS DE I" EVERTCAIS
DE 3/4", FUADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF O4NO19 P

.4-1. M

1.4.2.

1.4.3.

1-4.4.

1.4.5.

1.4-6.

t5.
1.5.1.

1-5.2-

-¡

C¡
crf

PMv.3.0.4
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GAIXA T|J[ÎËå3"'^Rî'-""." GEU de Sigilo
#PUBLICO

laeeuooooeneREElt¡tltEuTo lresrcow luoeeuçÃo l lpnoporwrsmrrouaDoR I
I t Uoos m escotas l0 | 0! lprefe¡tm Mrú.jEt de f,ta|mtêirc I

1¿1 ßf emcadahbra¡'2=
fnt

I I 21 ¡rf cm cada laEr¿l ' 2 =
AL42ÍÝ

Arca tle pis: ãlll ¡rf ' 0,(E m =
I.O2

11,21 n¡'emcadal&fal'2=
22-12rrÝ

Árêa,de p¡so: 20,31 Ír¡' O,O5 m =
1,O2

2 jûúas de dla@o de 1,5 m cadd
m

2,7t1 frf (ùi&q'Jo)'18 (e¡densão)

fnr

n,3O m'-Àea erdraída do autEd

32,60 m - Area e)ûaída do aubd

32,6o m - A¡ea extraída do aubcad

32,60 m - Área exbaída (b sutocad

6 barras de 1,8 m cada = 10,80m e
Z banas de 525 cada = 10,50.
Total:21.3O m
1.8 x 525 = 

g-/ts Ír2

6 barË de 1,8 m cada = 10,80 m

mmao

22,42

22,42

22,42

1,O2

1,O2

3,00

49,17

77,30

32,60

77,30

I,O0

32,60

21,30

10,80

2,U

ì,¡i2

MZ

itz

M3

M3

M

M3

M2

M

M2

M

M

M

M

APLICADO EM ALI/ENARIA (SEM PRESENçA DE VÃOS) E
DE CONCRETO DE FACHiqDAh COM COLHER DE

TRAçO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA¡I{¡oL AF o6/20f4

APUCAçAO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, UMA DEMÃO.
AF 06/2014
APLICAçAO MANUAL DE PINruRA COM ÏNTA LATÞ( ACRILICA EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014
LASTRO COM MATERIAI- GRANULAR, APIJCADO EM PISOS OU LA'ES
SOBRE SOLO, ESPESSURA DE 5 CM*. AF O8/20I7
EXECUçAO DE PASSETO (CALçADA) OU ptSO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM O8RA" ACABAMENTO
COIWENCIOI\I/AL, NÃO ARMADO. AF 072016

SEI-ANTE PU, INCLUSO PREENCHIMENTO COM ESPUMA EXPANS]VA
coMDE JUÀTTA DE

EXECUçAO DE PAVIMENTOCOM PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO 6
CM

EM SOLO
1A CATEGORIA COM TRATOR DEESTEIRAS (TTOHPN¡MINA 5:OM3).

COMPACTAçAO MECAÀ¡ICA DE SOLO PAIì{ FXECUçÃO DE RADIER, PISO
DE CONCRETO OU TA.'E SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS
TIPO PLACA VIBRATÓRIÀ AF O9¡202I
ASSENTATT¡|ENïO DE GU|A (ME|O-F|O) EM TRECHO RETO,
COT,IFECCIOT'¡ADA EM CONCRETO PRÉfABRICADO, DIMENSÖES
80x08x0Ex25 cM (coMpRtMENTO X BASE |NFER|OR X BASE SUPER|OR X
ALTURA), PARA URBANIZAçÃO INTERI'¡A DE EMPREENDIMENTOS.
AF 06r¿016

PISO PODOTATL DIRECIONAL OU ALERTA, ASS.EI{TADO SOBRE
ARGAI,IA.SSA AF 05/2020
PINTURA DE MEIO+IO COM -flNTA BRANCAA BASE DE CAL (CAIAçÃO).
AF O5nO21

M
DE

PERFIL METALICO QUADRADO l0o X 100 mm e=2 m MONTAGEM E
SOLDAGEM

.5.¿1.

r.5.5.

t.5.6.

l5.-7

r5.8.

l.

1.6.2.

t.6.3.

t.6.4.

t.6.5.

r.6.6.

PERFIL METÁUCO RETANGUTAR 4OX3O MM E = 1.6 MM MONTAGEM E1.1.
SOLDAGEM

2-1-2-

2.1.3.

2.1.4.

i

,!
C'_r

ctì,
PMv3.0.4 3112
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CAIXA^ UET,IÓRIA DE CÁLCULO
-(SELECTOMR)

I Gmu de Sisilo I

| *pueuco I

lpnopore¡¡relrouaoon I

lPre¡eitm uun¡cpa¡ ¿e uamleirc I
txt t\¡o SICONV tl¡"oPEnaçÃo

de Cálculo

Pihres: Aea: 0,24)0 B4=0pl16l
AlÞE: 2,¡l{, - Vollm por p¡lar
0,138 '4 pilae: 0,55 / Arco: áreâ:
l,OE * 1,90 m largll¡'a: 2,fr5 rrs

tuea do portal demolicFj-z,21rrÝ

tuea do poÈl demolido: 2.21 m¿

Area do portal deÍ¡oliúo:zz1 ÍÝ

46taæsx2m=8m

þngÊtdirdde s.pofiee
do pol¡carbonab de 6

1I p€ranlsûs ¡nstslados

ûlbffiæm0,25cm:da=16
mlnt

221 retos l¡ræares

fuea feliEda d€ autocad - ¡l
segnEnios de ddo æm 61,66 m
è ê¡derEåo por 1,50 m de lârgffi

il segmenbsde 1.58 metôs (þ
ólmrirerlfô
il montanÞs com 3 paratFos
Édâ = lg2 DEÉñ&s
62,5 mefos l¡neares. meddas em
aul@d

2,21

2,2'l

50,00

I,O0

16,æ

22tr,OO

9022

101,12

192.00

62,50

2,70

2,21

6,00

18,00

M2

M2

M2

M2

M

M

M

M'

M

UN

M

M3

M

UN

EMBOçO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSATRAço f 2:8, PREPARo
MECÂNICO COM BETONEIRA/¡{IO L, APUCADAÍI/IANUALMENTE EM PANOS
DE FACHADA COM PRESENçA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM.
AF f¡6/2014
APUCAçÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, UMA DEMAO.
AF 06/2014

EMMANUAL

PARAFUSO DE AçO TIPO CHUMBADOR PARqBOL, DIqMETRO 3/8"
EOMPRIMMFNTO 75 MM INSTA ADO

RUFO EM CHAPA DE AçO GALVANIZADO NUMERO 24, CORTE DE 25 CM,
INCI USO TR,ANSPORTE VER'TTCAL. AF O7T2O19

DEMOUçÃO DE P¡LARES€VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA
MECANIZADA COM iJIARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF-12120I7

CHAPISCO APLICADO EM AI.VENARTAS EËSTRUTURAS DE CONCRETO
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSATRAçO I:3 COM
PRFPARO MANUAL AF O5I2OI4

PARAFUSO DE AçO IIPO CHUMEADOR PARABOL. DIAMETRO 3/8'
COMPRIMMENTO 75 MM INSTAI-ADO

PERFIL METÁLICO U ¡IO x 30 m e = 3,0 mm MONTAGEM E SOLDAGEM

PERFIL METÁUCO RTTANGULAR ¿OX30 mm e = 1,6 m MONTAGEM E
SÔI TìAGFM

INSTATAçÃO DE POLICARBONATO

INSTALAçÃO DE PERFIT TRiqPEZO PARJq JUNçAO € VEDAçAO DE
POUCARBONATO COM GÆ(ETA

PERFIL METÁLICO QUADRAÐO IüI X Ifþ MM E=2 MM MONTAGEM E

4.1.3.

4.1.4.

1.5.

12.1

3.1.6.

4-1.1.

1.1.2.

2.1.6.

3.1-1.

3.1-2-

3.1.3.

3.1.4.

3.1.5.

1.5.

DE 25CM,

g)PMv3.0.4

MANUAL COM TRADO CONCHA COM ARMADURA DE ARRANQUE.

4112
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CAIXA TfJlÎËSJni^åî'.""" I Grau¿esis¡ro I

| *pueuco I

lepeuooooeupREENnltENTo lr,r.srcouv lH.oeenaçÃo llenoeolerrelrotADoRl--,.-- ^- ---,-^ ln I Ol lPEfeiüm Mm¡cipel de Malmleiro

1,87 m de brgm por 11 rcbos de
Ðmrimnto = 20-57 m2

Comprirento da @bêrhra

CompfiíEnto da æb€rt.râ

Alh¡E do trtto dè queda

DEs vigas de 5,5 m

DÆ vigas de 5,5 m

e14

m=

eslaæ e bkÈos

filarês rÐm dtuE wriatas,

Vigæ t-afEìrGrsa¡, som em
emautmd

V¡gamenlo lofrgitrJdiÉ|, soñE em
ilrlffid
futa de policarùoEb, er(traído em
eutoad

Juìção ente Clepæ de
policarùonab, ûEdiÉo m aub€d

19 pontos defiEção com 3
Dæt$os cada: 5.7 DaÊfr$os

x 0.35 x 0.35 x 0,¡{, =
pera 4gn

L¿sto em bloos para 4 pilares:4 x
o-35 x o-35 x o:(l5 = 2-82 Íi2
4 x 4 x 2 = 32 m xo,617 kg = 21,72
ko l+10%ì
¡t ' lo '0,66 = 26,¡l m 'o,154 kg =
4.47 ko{+10%)

3.00

1f ,00

I 1,00

47,76

20.57

1o,00

35,ott

85,86

83,50

85.86

57.O0

17,60

17.60

I,13

0,03

21,72

4,47

7,70

0,51

M

M

M

i/12

M

M'

M

UN

M

M

M

M3

M3

KG

KG

KG

M3

M

M

VIGA METÁUCA - PERFIL RETANGUTÂR 10())60 m e = 3 mm MONTAGEM
F SÔI ÍIAGìFM
peRrL ¡lrrÃLtco QUADRADO 100 X 100 mm e=2 mm MONTAGEM E

SOI DAGEM
PERFIL MEÍÁLICO RETANGULAR ¡IOX3O MM E = I,6 MM MOI'TTAGEM E

SOLDAGEM

¡¡5¡4¡4Ç[0 DE POLICARBONATO

n c¡npeoEAÇoGÁLVANIZADONÚMERO24,CORTEDE25CM,
INCLUSO TRÁNSPORTE VERTCAL. AF O7T2O19

CALI-IA EM CHAPA OE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24.
DESEÌWOLVIMENTO DE 50 CM,INCLUSO TRANSPORTE \ÆRNCAL
AF O7t20t9
TUBO PVC, SÉRIE R, AGUA PLIJV|AL DN IOO MM, FORNECIDO E

INSTAI.ADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLTMATS-

AF pno14

METÁUCA - PERFIL RETANGULAR 10Û60 MM E = 3 MM MONTAGEM

e=3mm
E SOLDAGEM

ÞenrL uErru-tco RETANGULAR ¡10X30 mm e = 1,6 mm MONÍAGEM E

SOLDAGEM

INSTAI]AçÃO DE POLICARBONATO

INSTALqçÃo ÐE PERFIL TR/qPÉZO PARi\ JUNçÃO Ë VEDAçÃO DE

POLICARBONATO COM GAXETA

PARAFUSO DE AçO TPO CHUMBADOR PARABOL, DIAMETRO 3/8'
COMPRIMMENTO 75 MM INSTATADO

ir/qNUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL
1,ætâ. AF_O?i2021

LASTRO COM MATERIALGRANUTÂR, APUCADO EM PISOS OU IÂIES
SOSRE SOLO. ESPESSURA DE'5 CM'. AF OE¡¿OI7

MONTAGEM DE ARMADURA DE ESTACAS, DIAMETRO = 10,0 MM.

AF O9nO21
MONTAGEM DE ARMADURA TRAI.IVERSAL DE ESTACAS DE SEçAo
RETANGULAR. DIÂMETRO = 5.0 MM. AF O9'202I
ARMAçIO DE BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA I,TIUZANDO AÇO CA.
so DF 6 3 MM - MOi{ÍAGEM. AF 061¿017

JERICADE

5-1.'l

5.1.2.

5.1.3.

4.3.6.

4.3.7.

4.3.8.

4.3.9.

1.

4.3.3.

rt.3.¡1.

¡¡-3.5-

42.3.

42.4.

12-5.

42.6.

1.1.

+

f,,PMv3-0-4 5t 12
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CAIXA MEilóRIA DE CÁLCULO
-(SELEC¡OMR)

I Gmu de sisilo II #PUBLrco I

lpnopo¡¡eurel rouaoon I

lPr.e¡n- u*¡"¡pa ¿. u.tn*C¡. I
TX' EMPREENI¡IIIENTO

s)da+ira.23 de setembro de 2022
D.ta

slcoNv OPERAçÃO

ADRI,ANO DOUGLAS ¡øêhdedr
GtRARDEr.tOr4To6O,#ffi-
Æ977 '*@¡¡@d{ú

ResporEável Téøico
No¡¡re: Ad¡iano lloughs GiErdelþ
CREA,CAU: l6357E D
ART'RRT:

ô pofúos por vigâ: l2 ponbs - 2
Dãefrss mr Dotüo: 24 oåranrsos

Dr¡as peças de 5,5 m

de 1,87 mcada:26.18 m26,14

24,@

11,00

M

UN

M

DE PERFIL E DE
coM

PARAFUSO DE AçO TIPO CHUMBADOR PAIIABOL, D!{IVIETRO 3/8
COMPRIMMENTO 75 MM INSTAI.ADO
RUFCT EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 2¡I, CORTE DE 25 CM'
INCLUSO TRANSPORTE \ÆRTCAL. AF O7I2O19

1.5.

5.1.6.

5.1.7

+
(

f,
C^J

PMv3.0.4
6t12

ý
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CAIXA IIEMORIA DE CALCULO
- (SELEC¡ONAR)

I e."u a. sieito 
I| #PUBUCO I

fþ ÉMPREENfÌIIENTO slcoNv OPERAçÃO , TOTIAT'OR
PeÞ¡üra

1,76

1,76

3,96

5,41

0,4¡¡

1,76

1,76

4,4

¡+.o0

M2

M2

tr¡z

KG

KG

M3

M2

M2

M3

M

M2

x2M1

PORTÃO DE CORRER METÁLICO

CHAPISCO APLICADO EM ALVEMRIAS E ESTRUTURAS DE€ONCRETO
INIERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSATFTAçO 1:3 COM
PREPARO MANUAL AF_06/2OI 4

EMBOçO oU MASSA ÚNlcA EM ARGAIiASSA TRAçO I 2:8, PREPARO
MECANICO COM BETONEIRA ¡OO L, APUCADA MANUALMENTE EM PANOS
DE FAC}IADA COM PRESENçA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM-

AF 06/2014

APUCAçÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, UMA DEMÃO.
AF 06r¿014

APUCAçÃO i/IANUAL DE P¡NTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM

PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF_06/20I4

FABRICAçÃO DE FORMA PAR{ PILq¡ìES E ESTRUTURAS SIMII¡RES, EM
CHAPA DE tvlADElRA COMPENSADA PLASIFICADA € = 18 MM.

AF_09/2020

ARMAçÃO DE PII.AR OU VIGA DE UMA ESTRUruRA CONVENCIONAL ÐE
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAçÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTIL|ZANDO AçO CA.6O DE 5,0 MM - MONTAGEIû. AF_12/2O15

ARMAçÃO OE PILÁR OU VIGA DE UMA ESTRUruRA COI{VENCIOML DE
CONCRETO ARII,IADO EM UMA EDIFICAçÃO TÉRREA OU SOBRADO
UT|UZANDO AçO CA-50 DE 1O,0 MM - MONTAGEM. AF-12¡¿015

CONCRETAGEM oE PILARES, FCK = 25 MPÂ COM USO DE BALDES -
LANçAMENTO, ADENSAI/IENTO E ACABAMENTO. AF-02¡2022

DE BLOCO
þG 12nO17

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIAMETRO DE 30CM, ESCAVAçAO
i/IANUAL COM TRADO CONCHA COM ARMADURA DE ARRANQUE.
Æ o5no20

12-11

1.1.-

t.2.6.

12.7

1.2.8.

1.2-10-

1-2.9.

1.

1.22.

12.3.

1.2.1.

12^5.

Item

t.

22,4O

PMv3.0.4

3,41

7t12 €
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CAIXA, UETÓRlA DE CÁLCULO
-(SELEC|OMR)

I e,"u o. sisilo II #PUBuco I

æ stcoNv OPERAçÃO ,TOHADOR
deMâlmle¡m

24,41

16,82

?2,42

30,00

60¿0

116,73

?fi,a7

l60,ü¡

166,00

46.ü'

1.13

0,15

f 13,53

23,38

44,æ

294

M

vt2

M3

tn

M3

M

M

M

M

i/F

M

litl

M3

KG

KG

KG

DE coM
pnýfl

iÛqNUAL DEVA!\ COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL
1 M.AF

ALVEMRÛA ESTRUTURAL DE BLOCOS CERAI/IICOS 14XI9X29,
(ESPESSURA DE 14 CM), PARA PAREDES COM ÁREA LiQUlOn UetOn OU
IGUAL A 6M', SEM VÃOS, UNUZANDO COLHER DE PEDREIRO E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA"
aF 121:to14

PILAR METÁUCO - TUBO CIRCULAR 1 (x' ffgn DIÃMETRO E = 3 M
MOMTAGEM€ SOI..DAGEM
VIGA METÁUCA - PERFIL RETAI,IGUIAR I 0(},60 mm e = 3 mm MONTAGEM
ESOLDAGEM
PERFIL METÁLICO RETANGULAR ¡IOX3O mm e = I,6 MM MONÍAGEM E
sôt flÂGFM

¡¡51¡¡qçÃO DE POUCARBONATO

¡¡51¡¡-.¡qÇ[O DE PERFILTR¡N'ÉZO PAR/AJUNçÃO E\ÆDAçÃO OE

POLICARBOIì¡ATO COM GA)GTA

MONTAGEM DE ARMADURA DE €STACAS, OIAIdIETRO = 10,0 MM.
AF g9n021
MONTAGEM DEARMADURATRAI,wERSAL DE ESTACAS DE sEçAo
RtrTÂNGUTÁR DñT,IEÍRO = 5.O MIT. AE O9NO21

ARMAçÃO DE BLOCO, VIGA BAI¡RAME OU SAPATA UÏLIZANDO AçO CA.
50 DE 6.3 MM - MONTAGEM. AF 06/2017

DE
Æ)ESAMENTO

GUARDA.CORPO DEAçO GALVAT{IZADO DE 1,10M, MONTA¡\¡ÏES
DE r.1r4'ESPAçADOS DE 1¿0M, TRA\ÆSSA SUPERIOR DE

1.1/¿', GRADILfORMADO POR TUBOS HORTZONTAIS DE I' EVERTICAIS
3/4', FTXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF-O¡tzolg-P

BROCA DE CONCRETO,
MANUAL COM TRADO CONCI{A COM ARMADURA DE ARRANOI.'E.

ESCAVAçÃO MANUAL DE VAI.A COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL
A 1,30 M. AF_02/2021

IASTRO COM il,ATERliAL GMNULAR. APLICADO EM PISOS OU tÂES
çôRF¡F Sôl ô .FSPFSSI|RA fìF .6 CMr AF 0812017

1.4-4-

1.4.5.

.4.6.

1.5.1.

152.

1.53.

t.3.5.

t.3.6.

.3.7.

1.4.1.

1.42.

1-43-

1.3.1.

132.

1.3.3.

l-3-¿f-

+
(

ÿ)(fr
PMì,ß.0.4 at12

ç
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CAIXA METi!ÖRIA DE CÁLCULO
- (SELECTONAR)

Grau de Sigilo
#PUBUCO

fþ EMPREENDIIIEMIO
em

Àt" slcoNv OPERAçÃO ,TOMAÍþR
de Malmleim

1,00

32.60

21,30

10,80

2.U

49,17

Tt.30

32.60

T1,30

2242

22,42

22,12

1,O2

1,O2

3,00

M

M

M

M2

M

ì{t2

M

M

¡2

M2

|,M

M3

M3

M

M3

DE
INSTALAçÂO DE PERFIL TRAPEU O PARA JUNçAO E VEDAçAO DÊ
ÞôI IfìAE¡BONAT'¡ (:OM GAXETA

lo0 X 100 mm e=2 mm

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO 6

CM
PISO PODOTÁTL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE
ÂR(ìÁMÂsSA AF O5I2D2O

TINTA BRANCA A BASE DE

PERFIL METÁLICO RETANGUI.AR ¡1{¡X3O MM E = 1,6 MM MONÍAGEM E

EXECUçÃO DE PASSEIO (CALçADA) OU PISO DE CONCRETOCOM
CONCRETO MOU)ADO IN LOCO, FEITO EM OBRA ACABAIiENTO
nôNì/ENctfrNAt NÃô aRMADo- AF 07¡2016

COMTARUGO
SELANTE PU, TNCLUSO PREENCHIMENTO COM ESPUMAÐ(PA¡{SIVA

HORIZONTAI- EM SOLO
1A CATEGORIACOM TRATOR DE ESTËIRAS (1 TOHP/LÂMrr,¡tu 5,2oifiì).

COMPACTAçÃO MECANICA DE SOLO PARAEXECUçAO DE RADIER, PISO

DE CONCRETO OU I.A'E SOBRE SOLO. COM COMPACTADOR BE SOLOS
npo pr acrvreRAtóRtA AF 09¡2021

ASSENIAT¡ENTO DE GUIiA (MEIGFIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
8OXOSXOSX25 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X

ALruRA, PARA URBANIZAçÃO INTERT.IA DE EMPREENDIMENTOS.
AF 06/2016

APLICAÐO EM ALVENARI,A (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E
DE CONCRETO DE FACI-IADA COM COLHER DE

TFù\çO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA¿moL

APUCAqÃOI DIE FUNDO SETADOR ACR¡LICO EM PAREDES, UMA DEMÃO.

^F 
1ßt2î14

APUCAçÆ futAI.IUAL DE PINTURA COMNNTA úlEXACR¡LICAEM
PAREDES- DUAS I}EMÃOS. AF 06/2014
LASTRO COM T,I,ATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU IÀIES
SOBRE SOLO. ESPESSURA DE'5 CM'. AF O8¡20I7

2-1.3.

2-1.4.

1.6.¡1.

1.6.5.

1.6.6.

2-1-'l

-5.9.

1.6.1

1-6-2.

1.6-3-

1.5.1.

1.5.5.

1.5.6.

1.5.7

1.5.8.

lc

c

ÿ,
ol

PMì/3.0.4
9t12
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CAIXA T',JI?EäåäRî'-""" I c'."u¿'s¡n¡ro I

| *pueuco I

¡apeuoo ooeupREENr¡tMENro ltcs¡cow lu.open¡çÃo lenoeorueurelrouaoon I
lrol¿o..- *|.. lO l0 lPrcfeiù.ra Mr¡ricipal de Marmeleirc I

2,70

2,21

2,21

50,o0

6,00

18,00

16,00

u1,oo

90,u

101.12

192,00

62.50

8,00M

M3

M2

2,21ì¿12

M2

M2

M

UN

M

M

M

UN

M

cputÁçÃo oe ruNDo SELADoR AcR¡Ltco EM PAREDES, UMA DEMÃo.
aF o6f20l4

MANUAL DE PINruRA
DUAS DEMÃoS. AF

COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE.
DE 25CM,BROCA

DEMoLIçÃo ÐE PITARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA
MECANIZADA.COM MARIELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. Æ 

-12-f2O17

EMBoçO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA TRAçO I 2:8. PREPARO
MEcÂNtco coM BEToNE|RA¿!00 L, APucAnA MANUALMENTE EM PANos
DE FAGHADA coM PRESENçA DE vÃos, EsPEssuRA DE 25 MM.
aF oâDo14

PENT¡I UETÁLrcO U ¡I{I X 30 MM E = 3,0 MM MOI'ITAGEM E SOLDAGEM

PERFIL MFTAUCO RETANGULAR ¿lox30 mm e = 1,6 m MONIAGEM E
SOLDAGEM

¡¡5¡¡..¡qçÃo DE.POLTCARBONATO

INSTAJAçAO DE PERFILTRiqPÉzO PAIìAJUNçÃO EVEDAçÃO DE
POLICARBONATO COM GÆGTA
PARAFUSO DE AçO ÌlPO CHUMBADOR PARJqBOL, Dl¡{lvlETRO 3/8'
COMPRIMMENTO 75 MM INSTATADO

RUFO EM CHAPA DE AçO GALVANIZADO NUMERO 24, CORTË DE 25 CM,
INÍ:I I ISII TRÂNSPCIRTE VERTICAL. AF O7l2019

PERFIL METÁLICO QUADRÄDO lOO X IOO MM E=2 MM MONTAGEM.E

SOLDAGEM

PARAFUSO DE AçO TIPO CHUMBADOR PARABOI- DIAMETRO 3'8' ,

Í:OMPRIMMENTO 75 MM INSTAI¡DO

l.

4.1.1.

4.1.2-

4.'t.3.

4.1-4.

t.12.

3.1.4.

3.'i.5.

3-t.6.

1.5.

2.1.6.

3.1.1.

(7)
PMv3.0-4 10t12

ý
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CAIXA IIE¡IIÓRI,A DE CALCULO
-(SELECTOMR)

GEU de Sig¡lo

#puBuco

DO
em

stcoN\t OPERAçÃO ,TOMADOR
de

2,21

50,00

8,00

16,00

221,OO

9022

101.12

192,00

62,50

2,70

2,21

221

6,00

18.00

¡It2

M2

M2

M

M

UN

M

M

¡¡f

M

UN

M

M3

$2

APUCAçAO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREÐES, UMA DEMAO.
AF O6/201¿t

DUAS DEMÃOS. AF
MANUAL DE PINTURA

COM TRADO CONCI-IA COM ARMADURA DE ARRANQUE.

PARAFUSO DE AÇO T|PO CHUMBADOR PAR/ABOL, DIiAMETRO 3/8',
C'IMPRIMMFNTô 75 MM INSTAI ADO
RUFO EM CHAPA DE AçO GALVANIZADO NUMERO 24, CORTE DE 25 CM,
INCI IISO TRANSPORTE VERTICAL AF O7T2O19

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS ËM CONCRETO ARMADO, DE FORMA
MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF-I2|20I7

CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAIT ASSA tR¡ÇO l:3 COM
PREPARO MANUAL. AF 06/'2014

EMBOçO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSATRAÇO I 2:8, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA/MO L, APUCADA MANUALMENIE EM PANOS
DE FACHADA COM PRESENçA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM.
AF o6/2ol¡t

METAUGo oUADRADO 100 X 100 mm e=2 mm MONTAGEM E

DE

PERFIL METÁUCO U ¿O X 30 MM E = 3,0 MM MONTAGEM E SOLDAGEM

PERFIL METALICO REÍANGUTAR ¡lOX30 mm e = 1,6 m MOÀÍrAGEM E
SOLDAGEM

tNsrAL\çÃo DE POLICARBONATO

INSTAL{çAO DE PERFILTRAPEZO PARAJUNçAO EVEDAçAO Ðb
POLICARBOMTO COM GA,\ETA

l.

4.1.1.

4.1.2.

4.1.3.

4.1.4.

.5.

1.5.

1.6.

3.1-'t.

3.1.2.

3.1.3.

3.1.4.

3.1.5.

3.1.6.

(:r)
co

PMrr3.0.4 10t12
3
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CAIXA^ T=,JlÎË$3^i,Rî'-""'-" I en"u¿"s¡n¡to I

| *pueuco I

hpeuoo oo eupREENDtuEli¡To lre slcowv lr¡. open¡çÃo lenoeoueurel rornoon I

Itot¿os em esælæ lo lo lpæe¡tra um¡c¡pal oe uamle¡rc I

20,57

85,86

83.50

85,86

57.00

17,60

17,60

3,00

11.00

11.00

47,76

1,13

0,03

21,72

4,47

7,70

0,51

't0,00

35,00

UN

M

M

M

M

M

M

M:

M3

M3

KG

KG

KG

M3

M

M

M

M2

M

RUFO EM CTIAPA DE AçO GALVA¡{IZADO NUMERO 24, CORTE DE 25 CM,
INCLUSO TR,ANSPORTE VERNCAL. AF O7l2019

CALHA EM CFIAPA DE AçO GALVANIZADO NUMERO 24,

DESET.¡VOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTEVERTICAL
AF O7nO79

EM coNDuroREs vERTtcAts DE ÁGUAS pLtMAts.
PVC, R,

VIGA METÁUCA- PERFIL RETANGULAR IOO6O mm e = 3 mm MONTAGEM
E SOLDAGEM
PERFIL METÁLICO QUADRADO lOO X .IOO MM E=2 MM MONTAGEM E
SOI ÍIAGFM
PERFIL METAIICO REfel¡GUun ¿¡oX30 mm e = 1,6 m MONTAGEM E
SOLDAGEM

¡¡5T¡¡¡qçÃO OE POLICARBONATO

DE ESTACAS,

METÁUCA- PERFIL RETANGULAR IOO6O MM E = 3 lm MONTAGEM

e=3mmtn
E SOLDAGEM

PERFIL METALICO RErANGULAR ¿mrco mm e = I,6 mm MONÍAGEM E
SOLDAGEM

¡¡5¡A¡¡1çÃO OE POLTCARBONATO

¡¡51¡¡¡1çÃO OE PERFILTR/qPÉZO PARAJUNçÃO EVEDAçAO DE
POUCARBONATO COM C'ÐGTA

PARAFUSO DE AçO 
.tlPO 

CHUMBADOR PARABOL, DIAMETRO 3/8"
I:OMPRIMMFNTO 75 MM INSTALADO

EscAvAçÃo MANUAL DE VATA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL
1,30 M. AF_O2AO21

TASTRO COM MATERIAL GRANUTAR,APUCADO EM PISOS OU TÂ.'ES
SOBRE SOLO. ESPESSURA DE 5 CM'. AF_OET¿017

MONTAGEM DE ARMADURA DE ESTACAS, DIAMETRO = 10,0 MM.
AF 

'l-qD'I'1MONTAGEM DE ARMADURATRAN\ÆRSAL DE ESTACAS DE SEçAO
RFTANGUI-AR. DIÃMETRo = 5.o MM. AF O9/202I
ARI/IAÇAO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAFATA UTII.JZANDO AçO CA.
50 DE 6 3 MM- MONTAGEM.AF 0612017

5.1.1

5.12.

5.1.3.

5-1.4.

4-3.5.

4.3.6.

4.31

4.3.8.

42-4-

42.5.

42.6.

l.

4.3.3.

4.3.4.

12.3.

t
(

(f)
LC)

PMv3-0.4 11t72

<t
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CAIXA MEMÖruADECÁLCULO
- (sErEctoMR)

I e".u ¿" s¡s¡lo I
I *pueuco I

DO EMPREENDIilENÍO
emmlæ

MameleirçPR

Data

SlCOlrll, PROPONEIITE' TOT'AÍ'OR
Prefêitm deMamleim

Locål

s)dã.{eira- 23 de selembro & 2022

ADRIANO DoUGLAÉ- Hmåd"tu*d'eibr 
P"'

GlRARDELlOO4T06' rsR¡no€1oo476o.6e71

c/F,g71 .../"mt*otu*
Nome: Adriano Douglas Ginrdello
CREATCAU:16357E D
ART'RRT:

ç:

c'

{
c)

26,18

24,OO

11,ü)

M

UN

M

DE PERFIL
COM GAXETA

PARAFUSO DEAçO TIPO CHUMBADOR PARABOL, DIAMETRO 3/8',
COMPRIMMENTO 75 MM INSTAIADO
RUFO EM CHAPA DE AçO GALVANIZADO NUMERO 24, CORTE DE 25 CM,
INCLUSO TRANSPORTE VERÏCAL. AF O7l20I9

1.5.

5.1.6.

5.1.7

PM€.0.4 12t 12

e
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,ì\

CATXA coMPosrçõEs

UNIDADE COETIC,

HSINAPþI 44499 DÉ ESTRUIURAS METAI.ICÁS HORISTA 0,0415 12,35 14,30

ß7'..rtUNIDADE 6n,96coMPosrçÃo 005 INSÍALAçAO DE PTÀCA DE OERA I,5 X 2 M

stNAPt-r 4813

PT ACA 0E OSRA lPÀRÀ CONSÍRUCAO Ctvil-) EM CHAPA 6A|-VANIZADA .N. 22" AoESMoA, 0É '2,4
X 1,2' M ISEM POSTES PARA TIXACAOI M2 3 225,00 225,00

19-78SINÂPI 883r5 SERVENTE COM ENCARGOS COMPI.EMENTARES H

015 6 0,00

l{o,a2McoMPoStçÃo 007 PITAR MEÍAI.ICO. IUTO CIRCUTAR lOO NM DIÂMEIRO E E 3 MM MONÎAGEM E SOTDAGEM

K6 0,055 12,99 12,99stNAPl.l 1333 DE ACO ASTM

10997 K6 0,0017 43,25StNAPt.t
7.18001 l(C

H 20,01SINAPI 88240 NUDANTE DE ESTRUTURA METATICACOM ENCJRGOS COMPTEMENTARES

25,89SINAPI aa27a MONTADOR DE ESTRUTURA MTÍÁTICA COM ENCARGOS COMPTEMENTARES H

H 29,61SINAPI 88317 SOLOÂDOR COM ENCAR6OS COMPI.EMENTARES

M2 0,0227 26,64 27,OSSINAPI 100716 IATEAMENTO AERAS¡VO COM GRANAIHA DE AçO EM PERFIT MEÍÁTICO TM FABRICA, AF-o1/2020

9.96M2 0,0221 9,7ASINAPI ¡00719

pTNTURA COM frNTA A[qUfOtCA DE FUNOO lfrPO ZARCÄO] PUtVERIZA0A SOBRE PERtlt METALICO

EXECUTADO EM IABRICA IPOR OEMÃOI. AT-01/2020-P

M008 mmat mm
E KG 0,029 12,16 12,164771 ACO ABAS IGUAIS ESPESSURA

KG 0,0015 43,25stNAPt.t EIETRODO REVESTIDO AWS . E7018, DIAMETRO 16UAI. A 4,OO MM
6.78K6002 P€RFII. R€TANGUtAR EM AçO GATVANIZADO

H 20,01stNApt tt240 ÀIUDANTE DE ESÍRUTTJRA METÁLICA COM ENCARGOS COMPTEMENTARES

H 21,12 25,89r8278 MONTADOR DE ESTRUTURA METÁI.ICA COM ENCARGOS COMPTEMENIARESSINAPI

H 0,0181 26,61 29,6488317 SOIDÀÞOR COM ENC¡R6OS COMPI"EMENTARESSINAPI

26.64 27,05M2 0,0358SINÀPI 100716 ,ATEAMENIO ABRASIVO COM GRANAIHA DE AçO €M PERFII, METÁLICO EM FÁBRICA. AF-o1/2020

M2 0,0358 9,78 9,96
SINAPI 100719

PTNTURA COM ÍINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PUIVERIZADA SOBRE PERFIt METAIICO

EXECUTADO EM TAERICA {POR DEMÃOI, AF-o1/2020-P

¡t;9¡
12,16

M

0,028

18.17
12,16

PERFII MEÍAIICO REÎANCUI¡R ¡|l'X3O MM 
' ' 

1,6 MM MONÎAGEM E SOI,DAGEM

CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS IAUALqUER BIfOI.AI, ESPESSURA ENfRE 1/8' E 1/4"
coMPosrçÀo

SINAPþI

009
4771

43,25K6 0,001510997 EIEÍRODO REVESÍIÞO AWS. E7O1I, DIAMETRO IGUALA 4,OO MM
1S,66l(c002 PENFIL RETAN6UI.AR EM ÀçO GATVANIZADO
20,01

25.89
H 0,0044

0,014

18,04

23,!2
SINAPI

sINAPI

88240

882?8

AJUOANTE DE ESTRUIURA MÉfÁtICÂ COM ENCARGOS COMPTEMENTARES

MONTAOOR DE ESTRUTURA MEfÁTICÀ COM ENCARGOS COMPIEMENTARES
26.61H 0,0181SOLDADOR COM ENCARGOS COMPI-EMENTARESSINAPI 88317

0.0358 26,64 27,05M2stNApt 100716 ,AÌEAMENÍO ASRASTVO COM 6RANAIHA DE AçO EM PERFIL METÁtlCO IM FÁBRlCA. At-o1/2020

ßr-tt ßú_ttM3coMPo$çÃo 00¡
cor'¡cRETAGEM DE ESIACA' FCK 25 MPA COM O USO OE rÉRrCA, t NçAMENTO, ADESAMENTO E

ACAEAMÉNIO
28,38H 4,9 25,41SINAPI 88109 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPI,EMENTARES

H 3,3 19,78SINÀPI 88316 COM ENC¡RGOS

406,94
CONCRETO fCK = 25MPA, TRAçO 1:2,3:2,7 IEM MASSA SECA OE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRIÍA 1)

PREPARO MECÂNICO COM BETON€IRA4OO I., AF O5l2021 M3 1 398,965INÀPI 94965

l.tqa.lß t.

M2

H

f

1

1.350,85

18,04

srNÀPt.t

SINÀPI

37562

88240

PONÍAO DE CORRÉR €M GRADII. TIXO DE 8ÀRßA OE TERRO CHATAOE 3 X 1/4N NAVERTICAT,5EM

REqUADRO, ACAEAMENTO NATUSAt, COM TRITHOS E ROI.OANÁS

AjUDANTE DE ESTRUTURA METÁIICÂ COM ENCARGOS COMPTEMENTARES

H 1 25,27

1,350,85

SINAPI SERRAI-HÊIRO COM €NCARGOS COMPI.EMENTARES

.9S00t
POLICARSONATO AVEOLAR AZUL 6 mm 1 75,08003

MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICÀ5 HOÂISTÂ H 0,033 17,38srNAPr-t
lt¡t4¡û99 A.IUDANTE DE ESTRUIURAS METALICAS HOÀISTA 8 0,015 12,35stNAPl.t

M 19,32 tt.tlcoMPosrcÃo 004 tNsr^ucÃo DE PERflr r8.APÉZlO P RA,tUNCÀO E VEo^C¡O DE POUCARSONATO COM CAXEIA
17,57 17,57004 PERtlt TRAÞÉZlO + 6AXETA

H L7,38 20,13SrNAPr.r 41497 MONTAOOR DE ESTRUTURAS METAI.ICAS HORISfA

006 PISO INIERTRAVADO DE CONCNÉfO 6 CM M2
80,02srNAPr.t 370 NA,IAZIDA, SEMMEDIA M3

M3SINAP¡-I 474L DE PEORA SEM

M2 1,0042 33,25stNAPt.t 36155

20CMX10CM,E'6CM,
INTERTRAVADO OE CONCRETO - MOO€I.O

DE 35 MPA COR NATURAT

H 0,097 22,46 24,96SINAPI 88260
H 0,097 19,78 21,47SINAPI 88316 coM

11.73 11.73SINÀPI 91277

0E 25

cl/ . cHP 0tuRNo. At cHp 0,0041

cHt

CHP

0,0444

0,0037

0,61

12,29

SINAPI

stNApt

91278

91283

(2500 KCt), POTÊNCrÀ 5,s CV - CHr DtURNO. Ar_Or/20ls
DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOI.INÀ, POTÊNCIA OE 13 HP, COM DISCO DE

DTAMANTADO SEGMENTAOO PARA CONCREtO, DIAÀ4FrRO DE 3sO MM, FURO DE 1" (14 X

CHP DIURNO. AF

DE 25TEMPOS A GASOIINA, TORçA

cHl 0,0448 0,83

0,61

,2,29

0,83SINAPI 91285

OE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A 6A50I.INA,

DIAMANTADO SEGMENTAOO PARA CONCRETO, O¡AN,IEfRO OE 350 MI\¡, FURO DE 1" (14 X

- cHt 0ruRNo.

0E 13 HP, COM D|SCO

Planllha Referêncla.xls versåo 1.8 - Desenvolvldo por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsab¡lidade do usuário



È 72

SINAPI 100719

PTNTUßA CoM TrNIA A[qUIotCA DE FUNDO (TtPO ZARCÃo) PULVERTZA0A SOBRE PtRflL METAUCo

EXECUTAOO EM TABRICA IPOR DEMÃO}. AT O1/2020 P M2 0,0358 9,78 9,96

foNfÉ cóDr60 COEfIC, DESONERADO NÃODESONER, h

010 nm M

4777 KG 0,028 12,16 r2,16

stNAÞt.r 10997 ETETRODO REVESTIOO AWS . 87018, DIAMETRO IGUAI. A 4,OO MM (G 0,0015 43,25 43,25

002 (G 6-15 15,66P€RTII. RETANGUTAR €M AçO GAI.VANI2AOO

AIUDANIE DE ESTRUTURA METATICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HSINAPI

SINAPI

¡t2¡10

8t278
0,0044

0.014MONTAOOR DE ESTRUTURA METATICA COM ENCARGOS COMPTEMENIÂRES H 25,89

H 0,0181 26,61

SINAPI 100716 IATEÀMÊNTO ABRASIVO COM GRANAI-HÀ DE ACO EM PERFIT METÁtICO EM FÁ8RICA. AF O1/2020 M2 0,0358 26,64 27,05

SINAPI 100719 M2 0,0358 9,78 9.96

PrNtuRA COM TTNTA AtQUtD|CA DE fUNDO (TtPO ZARCAO) PUTVERTZADA SOBRE PERFtt MEÍAUCO

EXICr,.fTADO EM tAERrCA (pOR DEMÃO), AF_01/2020_p

0¡z ¡ mma! mm M

stNAPt-t 4777 KG 0,028 12.16 12,1Ê

SINAPLI 10997 l(G 0,0015 43,25 43,25

002 KG 2,33 15,66 15,66

A'UDANTE DE ESTRUTUÂÀ METÁI.ICA COM ENCARCOS COMPTEMENTAR€S H 18,04 20,01SINAPI

SINAPI

882,10

88278 MONTADOR DE ESTRUTUSA MEÍALICA COM ENCAfiGOS COMPTEMENTARES H

0,0044

0,014 23,12 25,89

stNÀpt

SINÀPI

0,0181

0.0358

29,64

27.OS

88317

100716

SOTDADOR COM ENCARGOS COMPI.EMENTARES

,AIEAMENTO ABRASIVO COM GRANAI.HA DE AçO EM P€RfIT METÁIICO EM FÁ8RICA, AI-01/2020

H

M2

26,61

26,64

SINAÞI 100719 M2 0.0358 9,7A

PrNtuRA COM TtNlÀ ArqutD|CA DÉ FUNDO (TrPO ZARCÃO) pUtVERTZADA SOBRE PERFil. METAUCO

EXECUTADo EM FÁBRtCA (POR DEMÄol, At_o1/2020_P

0.00

2710712022

R.iponr¡vrlTécnlco: AdrlãnoDouglã¡Glrardcllo

CREA/CAU: 163578/D

ADRIÁNO æUGLAS
GIRA¡DEL[OO470fl69
7l

D¿tå

coMPoSrcIo oll UN
.-':1,,.PANATUSO OEAçOÎIPO CHUMBADOR PARAEOI, DIAMEÎRO9/8" COMPNIMMENÌO 75 MM

INSIALAÞO

stNApt-t UN 1 2,5311964 PARAFUSo DE AcoTlPo cHUMBAooR PARABoI"T,0lAÀ4ElRo 3/8', cotvtPRlMENTo 75 MM

SERVENTE COM ENCÀRGOS COMPI-EMENTARES H

Planllha Referência.xls versão 1.8 - Desenvolvldo por Calxa Econômlca Federal - Conteúdo sob responsabllidade do usuário 2



MUNtcíplo DE MARMELETRo
ESTADo oo pannN.Ä

EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N" 00712022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 204 I 2022
TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO

73
h

Contrataçño de empresa para executar serviço de instalaçõo de toldos em

policarbonato nas entradas e espaços internos de edificações escolares públicas (Escola

Municipat Dom Pedro I, CMEI Regina VerônÍca Muller, Escola Municipal Padre
Afonso e CMEI Hilda Berlato Vivian) do Município de Marmeleiro-PR.

ANEXO X

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: Iir:itacao@nrarnreleiro.p¡.gov.br'/ líqit¿roao02(âlrnannr¡lei¡ o,pr.eov.trr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



)

GA'XA CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO
(SELECTONAR)

I Gmu de Sisilo I

| *pueuco I

OPERAçÃO

l/k ro ê

Fundações

.4. Êshrtura metáIca e coöert¡ra

ll.o- cdçadas

e æbefùE

l. Estl¡ù¡E meÉb e cobertuE

cxÈbnþ

e æbefù.ra

e coberüJra

Total: R$ 169.959,82

slcoNv PROPONENTE TOMADOR
o PrefeituE de Mameleirc

EMPREENDIMENTO
em esælas

DO LOTE

6.¡185.49

2.gJ7.96

Be

.1391.19

22,ffi,52

7.A72,A7

12

a9123

I

11

oat23

I

I

I

1 I

8t9r10

nst23 I o",rr I or,rt

7

ou23

I

6

fl3t2t

30569.39

t{t56939
100.(x)%

816.92
169.

5

oa23

139390.¡ß

16.305.73

82.01%
816.92

't385t3.51

I

01123

¡t¡l.t!4J6 ! l6JO5.Zt
72.42%
816.92

122Ã7.78

1?3.O84.70

3

12J22

816.92
79.1Ca22

7935{t,1¡f

¡t5.996.21

¿1539621
17.M%

2

11t22

816,92
3i:l.137.01

33.953.93

33.137.01

33.953.93

1

10t22

o/o Periodo:

% Período:

% Período:

96 Per¡odo:

% Per¡odo:

% Per¡odo:

% Per¡odo:

% Período:

96 Periodo:

% Periodo:

% Per¡odo:

% Per¡odo:

% Periodo:

% Periodo:

% Per¡odo:

% Periodo:

Parcelas:

% Periodo:

%|

Conhæarlida:
Outros:

lnEtimento:

Repasse:

__ç9!geP44a-
Outros:

ln$timento:

Acr¡mubdo:

Psfodo:

hem Descrição Valor (Rg)

ç-

1t2PMv3.0.4

-: -{



) )

CAJXA ,SËiJåîS'ffii 
F¡srcof,r*AilcEtRo Grau de Si!¡fo

{PUBUCO

oPERAçÃo tf stcoNv PROPONENTE TOI'ATX)R DO LOTE

Item Descrição

Mameþiro+R
Local

seda+¡ra, 23 de setembro de 2022
Dat¡

Valor(Rl¡)
12

¡9lita

11

oal23

10

o7t2a

9

06r23

E

oEnS

7

atuira

6

oal23

5

¡211a

1

o1nl

3

12t22

2

11tZ'.t¡Iz2
Paælrs:

ADRIANO DOUGIAS
GlRARDEl.lott4To6ø597 1

Responsável Té€n¡co
Nom€: Adriano Douglas G¡rardello
CREA/CAI : 163tt6n)
ART'RRT:

r^¡ffi&hdgdFmre
iMTr
'tiiåææzrææ

2t2 _.J
CJì

PMv3.0.¿+

e



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 00712022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20412022
TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contrataçño de emprese p¡ra executar serviço de instalação de toldos em
policarbonato nas entradas e espeços internos de edificações escolares públicas (Escola
Municipal Dom Pedro I, CMEI Regina Verônica Muller, Escola Municipal Padre
Afonso e CMEI Hilda Berlato Vivian) do MunÍcípio de Marmeleiro-PR.

ANEXO XI

MEMORIAL DESCRITIVO
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CNPJ: 76,205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó l5-000
E-mail: licitacao(@nra¡nreleilo.pr.sov.br/ licitacaoO2(A)r¡anneleilo.pr.eov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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INTRODUÇÃO

Objetiva-se com este projeto, prover as entradas e espaços internos de edificações

escolares públicas do município de Marmeleiro-PR com toldos em policarbonato para o

maior conforto dos usuários em dias de chuva,

LOCAIS

Nesta etapa, os seguintes locais serão contemplados:

o Escola Municipal Don Pedro I;

o CMEI Regina Verônica Muller;

o Escola Municipal Padre Afonso;

o CMEI Hilda Berlatto Vivian.

MEMORIAL DESCRITIVO

NORMAS E PROCEDIMENTOS GERAIS

1. Todos os materiais empregados serão de primeira qualidade e todos serviços

executados em completa obediência aos princfpios de boa técnica, devendo ainda,

satisfazer rigorosamente às Normas Brasi leiras.

2. O presente caderno de Encargos, juntamente com os desenhos dos Projetos,

detalhes e as Especificações complementares, farão parte integrante do contrato e

valendo como se no contrato efetivamente transcritos fossem.

3. Os serviços contratados serão executados, rigorosamente, de acordo com as

norrnas estabelecidas neste Caderno.

4. Paraaperfeita execução e completo acabamento das obras e serviços referidos no

presente Caderno de Encargos, a empresa contratada se obriga sob as

responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência técnica e

administrativa necessáriapara imprimir andamento conveniente aos trabalhos.

5. Todos os materiais deverão ser arrnazenados e instalados sob responsabilidade da

contratada até o recebimento definitivo pela contratante.
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h6, A contratante reserva-se o direito de suprimir, reduzir ou aumentar os serviços a

serem executados, se achar conveniente, conforme legislação vigente.

7. Em hipótese alguma, poderá a empresa contratada alegar desconhecimento das

cláusulas e condições deste Caderno, das Especificações Complementares, bem

como das exigências expressas nos projetos e Normas da ABNT.

L Antes do preparo da proposta, o concorrente deverá visitar o local das obras e

tomar conhecimento dos serviços e obras do contrato.

9. Iniciadas as obras, deve a empresa contratada conduzi-las contfnua e

regularmente, dentro do crono grama estabelecido.

10. A observância de leis, regulamentos e posturas que se refere o item precedente,

abrange também, as exigências do CREA, especialmente no que se refere à

colocação de placas contendo os nomes do responsável técnico pela execução das

obras, do autor ou autores dos projetos, tendo em vista as exigências do registro

na região do citado Conselho, em que se realize a construção.

11. Nenhuma obra deverá ser iniciada antes que seja anotado o contrato, e ARTs no

CREA e afixadas as placas da obra.

12. Mandará a empresa contratada afixar placas relativas à obra, dentro dos padrões,

recomendados por posturas legais, em local bem visfvel, e com os dizeres

recomendados pela Fiscalização.

13. A empresa contratada deverá manter os funcionários uniformizados e com os

devidos EPIs (Equipamentos de proteção individual).

14. O contratado responsável pela execução dos serviços deverá seguir os projetos,

memoriais e orçamentos devendo sanar suas dúvidas sobre o projeto ou propor

ajustes em momento anterior à licitação.

FrscALrzAçÃo

1. É a empresa contratada obrigada a facilitar meticulosa Fiscalização dos materiais

e execução das obras e serviços contratados, facultando à Fiscalização, o acesso a

todas as partes das obras contratadas

2. A contratada deverá manter na obra um projeto completo (arquitetônico e

complementares), Memorial Descritivo e Planilha de Serviços, os quais deverão
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ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador

da obra

3. A contratada deverá manter na obra o boletim diário de ocorrências - BDO, o qual

diariamente deverá ser preenchido pelo encarregado da Contratada e rubricado

pela fiscalização.

4. É a empresa contratada obrigada a retirar da obra, imediatamente, após o

recebimento da notificação no diário de obra, qualquer empregado, tarefeiro,

operários ou subordinados que, a critério da Fiscalização, venha a demonstrar

conduta nociva ou incapacidade técnica.

5. É a empresa contratada obrigada a retirar da obra, imediatamente, após o

recebimento da notificação no diário de obra, qualquer empregado, tarefeiro,

operários ou subordinados que, a critério da Fiscalização, venha a demonstrar

conduta nociva ou incapacidade técnica.

6. A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com

autorização prévia da fiscalização.

7. A fiscalização aprovará as etapas de serviço, registrando no Diário de Obras, suas

observações. O Fiscal não aceitará serviços em cuja execução não tenham sido

observados preceitos estabelecidos neste Caderno e Especificações

Complementares ou estejam em desacordo com as Normas Brasileiras e farâ

demolir, por conta e risco da empresa contratada, em todo ou em parte, os

referidos serviços mal executados. O Fiscal também fará obedecer ao contrato

firmado, verifrcando sempre o cumprimento das etapas de serviço, comparando-

as com o cronograma pré-estabelecido no contrato, podendo exigir aumento da

carga horária de trabalho, para compensar atrasos verificados, sem, contudo, dar

direito de justificaçáo para aditivos contratuais, Retornado o ritmo normal do

cronograma, o Fiscal poderá retornar ao ritmo primitivo.

8. Em caso de dúvida quanto a interpretação dos desenhos, deste Caderno ou das

Especificações Complementares ou omissões, será consultada a Fiscalização.

9. Em caso de divergência entre os desenhos de datas diferentes, prevalecerão os

mais recentes.

BO
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MATERIAIS



Os toldos deverão ser de policarbonato sustentados por estrutura metálica fixadas

em estruturas já existentes ou por pilares metálicos executados com as devidas fundações

conforme especificações dos projetos.

I NTERVENç0ES NOS LoCATS

Escola Municipal Dom Pedro I

Endereço: Rod. Ulisses Viganó, 353, Bairro Alvorada.

Tarefas a serem executadas:

. Demolição de muro

o Construção de pilares para instalaçito de portão

r lnstalação de portão

. Regularizaçäo do terreno em terra para rampa interna

o Mureüas da rampa

o Piso da rampa

o Gua¡da corpos

o Estrutura metâlica para os toldos

o Toldos em policarbonato

o Toldo interno fixado em estnrturas existentes

81
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Figura 7: Visão gerol dø obro.

O muro existente na lateral do colégio indicado no projeto arquitetônico deverá ser

demolido para dar espaço a um portão e acesso a rampa coberta e acessível conforme a

ABNT NBR 9050/2020. Deve-se demolir o muro cuidando para manter os muros

adjacentes íntegros e respalda-los com 2 pilares em cada lado e proceder a instalação de

um portão metálico.

O portão metálico lateral dará acesso a uma tama, a qual deverá ser contida por

muros laterais e revestida por um piso de concreto, O piso de concreto deverá conter

juntas para evitar trincas. As laterais dos muros e pilares construídos receberão

acabamento argamassado e pintura adequada.

Também deverá ser instalado guarda-corpos acompanhando toda a rampa conforme

o projeto arquitetônico.
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Figuro 2: Portão metålico e rompo de ocesso

O local deverá ser protegido contra intempéries por toldos em policarbonato

sustentado por vigamento em estrutura metálica de aço galvanizado em cor branca.

A estrutura metálica terá pilares circulares assentados em blocos e estacas de

concreto armado conforme projeto estrutural.

Na parte externa da escola, na lateral da rua das Camélias, deverá ser executada

calçadas em paver e contorno em meio fio pré-fabricado conforme projeto arquitetônico

com espaço para a parada de ônibus, além de toldos extemos visando a proteção dos

alunos em dias de chuva na descida dos ônibus escolares.

Os toldos terão formato circular e deverá ser respeitada a altura correta dos toldos,

para que na extremidade que faz divisa com a quadra esportiva o caimento deságue na

calha existente no local, evitando a entrada de água.

Os toldos deverão ser instalados sobre a estrutura metálica de tubos retangulares

em aço galvanizado soldados na cor branca. Asjunções entre as chapas de policarbonato

deverão possuir vedação prevenindo assim de infiltrações utilizando barra fiapezoidal e

gaxeta.

Deve-se observar a precedência dos serviços para evitar retrabalhos:

As fundações da estrutura metálica devem ser executadas antes da execução das

oalçadas em paver.

o
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CMEI Regina Verônica Muller

Endereço: Rua Emilio Magno Glatt, 830 - Baino Centro

Tarefas a serem exeoutadas:

o Estrutura metálica para os toldos

o Toldos em policarbonato

o Rufos para vedação

Deverá ser confeccionado estrutura metálica para suportar o policarbonato alveolar

na cor azul e ser fixada na estrutura de platibanda existente na escola. A fixação se dará

por parafusos conforme projeto. A vedação entre o policarbonato e a platibanda será

realizada por rufo metálico.

A inclinação de l%o deverá ser respeitada para o adequado escoamento da âgua.

Escola Municipal Padre Afonso

Endereço: Rua Padre Afonso, no 821, Bairro Cenho

Tarefas a serem executadas:

o Demolição de portal de entrada;

o Fundações para pilares metálicos;

o Fstrutura metálica para os toldos;

o Toldos em policarbonato.

Inicialmente deverá ser demolido o portal de concreto existente no local, sendo que

na sua junção com a parede, deverá ser realizado o devido tratamento com argamassa e

posterior pintura. A pintura deverá ocorrer em toda fachada com a cor clara, para haver

uniformidade.

O local deverá ser protegido contra intempéries por toldos em policarbonato

sustentado por vigamento em estrutura metálica de aço galvanizado em cor branca.

8/'
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A estrutura metálica terá pilares circulares assentados em blocos e estacas de

concreto armado conforme projeto estrutural.

Os toldos terão formato circular e deverá ser respeitada a altura correta, para que na

extremidade seja instalado calha e tubo de queda de forma adequada para não haver

infiltrações e entrada de chuva naâreacoberta.

Os toldos deverão ser instalados sobre a estrutura metálica de tubos retangulares

em aço galvanizado soldados na cor branca. Asjunções entre as chapas de policarbonato

deverão possuir vedação prevenindo assim de infiltrações utilizando banatrapezoidal e

gaxeta.

Deve-se observar a precedência dos serviços para evitar retrabalhos:

As demolições do portal e pintura da fachada deverá ser executada antes da

estrutura metálica e toldos.

CMEI Hilda Berlatto Vivian

Endereço: Rua Emilio Magno Glatt no 830 - Baino Centro.

Tarefas a serem executadas:

o Estrutura metálica para os toldos

o Toldos em policarbonato

o Rufos para vedação

Deverá ser confeccionado estrutura metálica para suportar o policarbonato alveolar

na cor azul e ser fìxada na estrutura de platibanda existente na escola. A frxação se dará

por parafusos conforme projeto. A vedação entre o policarbonato e a platibanda será

realizada por rufo metálico.

Deverá ser respeitada inclinação para que a água coletada pela cobertura de

policarbonato seja direcionada nas calhas existentes,

o
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PRAZO DE EXECUçÃQ

De acordo com o cronograma flsico-financeiro, as obras deverão ser executadas em

5 meses.

REGIME DE EXECUçAO

O regime de exeoução adotado paruaobra é a empreitada por preço global.

ADRIANO DOUGLAS, 
^úrn¡do.r.rô'ddretrrpor

GIRARDELLo:04706"'âüîËåi3J."'*:,'"
046971 , .' 0¡dô.,¡D2s:31óottr{l'0

Adriano Douglas Girardello
Engenheiro Civiln
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IMUNrcíplo DE MARMELETRo 8?
ESTADo po pRReNÄ

EDITAL DE TOMADA DE PNNÇOS N" OO7I2Q22

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 204 I 2022
TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contrataçõo de empresa para executar serviço de instalação de toldos em

policarbonato nas entradas e espaços internos de edifïcações escolares públicas (Escola

Municipal Dom Pedro I, CMEI Regina Verônica Muller, Escola Municipal Padre

Afonso e CMEI Hilda Berlato Vivian) do Município de Marmeleiro-PR.

ANEXO XU

PROJETO

t

CNPJ: 76.205,665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao(Onrarnreleiro.pr.gov.bl'/ licitacao02@rnanneleiro,pr.go!.bl - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

1. Responsável Técnlco

ADRIANO DOUGLAS GIRARDELLO
T¡tulo prof¡ssional:

ENGENHEIRO CIVIL

2. Dados do Contrato

contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

AV. MACALI,255

CENTRO . MARMELEIRO/PR 85615-OOO

Contrato: (Sem número) Celebrado em: 2310912022

T¡po de contratante: Pessoa Jurfdica (Direito Público) brasileira
Ação lnst¡tuc¡onat: Órgão Público (Servidor/Empregado)

3. Dados da Obra/Serviço .........................

ROD. ULISSES VIGANÓ, 353

ALVORADA - MARMELEIRO/PR 8561 5-OOO

Data de lníc¡o: 2311112022 P¡evisão de término: 2310412023

Finalidade: Escolar

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro deL977

iro

CRËA-PR ARr de obra 
"" 

då"iíi
L720225L46774

93
ç-'

'--- 4. At¡vldade Técnlca

[Projeto] de estrutura metálica para f¡,ns diversos

[Elaboração de orçamento] de estrutura metál¡ca para fins diyersos

[Fiscalização de obra] de estrutura metálica para fins diversos

7. Asslnaturas

Documento assinado eletron¡camente por ADRIANO DOUGLAS GIRARDELLO,

registro Crea-PR PR-163578/D, na área restr¡ta do profissional com login e

senha, na dala 23/0912022 e hora 16h39

RNP:1716698596

Carteira: PR-163578/D

cNPJ: 76.205.665/0001 -01

Coordenadas Geográficas: -26,1 517 62 x -53,0 I 629

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Quantidade
363,61

363,61

363,6'1

- A ART é vállda somente quando qu¡tada, conforme informaçöes no
rodapé deste formulárlo ou conferêncla no s¡te www,crea-pr.org.br,

-A autent¡cidade deste documento pode ser verlficada no site
www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

- A guarda da vla assinada da ARTserá de responsab¡lldade do proflssional

e do contratante com o objet¡vo de documentar o vfnculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.of g.br

Central de atend¡mento:0800 041 0067

valor Pago: RS 88,78 Nosso número: 24LOLOL72O22514677 4

Un¡dade

i

I

M2

M2

M2

I

Após a conclusão das atlvldades técnicas o profissional deverá proceder a balxa desta ART

lnformações

PREFEITURA MUNICIPAt DE MARMELEIRO - CNPJ: 76.205.66s/0001-Ol

Valor da ART: RS 88,78 Reglstrada em t2610912022

A autent¡cidade desta ART pode ser verif¡cada em https:/,/serv¡cos.crea-pr.org.br/publ¡co/al
lmpresso em: 26 /O9 /2022 73:34 :00

www.crea-pr.org.br GREA.PR



MUNrcíplo DE MARMELETRo
ESTADo po peneNÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N', 00712022
PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 20412022
TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contrataçño de empresa para executar serviço de instalação de toldos em

policarbonato nas entradas e espaços internos de edifîcações escolares priblicas (Escola

Municipal Dom Pedro I, CMEI Regina Verônica Muller, Escola Municipal Padre
Afonso e CMEI Hilda Berlato Vivian) do Município de Marmeleiro-PR.

ANEXO XUI

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na

....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)

RG/CPF

9t,
S)

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avonida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitaoaofg)nrarmeleiro.pr.eov.br'/ licitacao02(Arnanneleiro.pr.gov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcíplo DE MARMELETRo
ESTADo oo pannNÁ

EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS N'00712022
PROCESSO ADMINISTRÄTIVO N' 204/2022
TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contrataçño de emprese para cxecutar serviço de instalaçõo de toldos em

policarbonato nas entradas e espaços internos de edificações escolares públicas (Escola

Municipal Dom Pedro I, CMEI Regina Verônica Muller, Escola Municipal Padre
Afonso e CMEI Hilda Berlato Vivian) do Município de Marmeleiro-PR.

ANEXO Xry

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

À Comissão de Licitação da Prefeitura de Marmeleiro:

Eu,(!@9),RGftnserironúmerod,legalmentenomeadorepresentantedaproponente
ftnserir o nome da nroponentel, CNPJ ftnserír o númerù, declaro, que me responsabilizo, sob as penas

da lei, pela qualidade da obra, materiais e serviços executados/fornecidos para realização do objeto da

referida licitação, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que

possam comprometer a consecução do objeto contratado.

de de2022.

(Assinatura e identiJìcação do representante legal dø etnpresa proponente)

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmsnte timbrado da enrpresa proponente com o
número do CNPJ., endereço completo, endereço eletrônico, teleþne, e-mail, com nome e assinatura do

representante legal).

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaofa)nralmeleiro.p¡.gov.br'/ lioitacao02(aìrnarrnelciro.trr.eov.trr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo oo pRReNÁ

EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS N" 00712022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20 4 I 2022
TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empreso para executar serviço de instalação de toldos em

policarbonato nas entradas e espaços internos de edificações escolares públicas (Escola
Municipal Dom Pedro I, CMEI Regina Verônica Muller, Escola MunÍcipal Padre
Afonso e CMEI Hilda Berlato Vivian) do MunÍcípio de Marmeleiro-PR.

ANEXO XV

CAPACIDADE FINANCEIRA

À Comissão de Licitação da Prefeitura de Marmeleiro

Eu, ßW!W), RG (ínserif o nítmero do RG), legalmente nomeado representante da

proponente (inserir o nome da nroponentel, CNPJ (inserir o nítmerol, Declaro, que as demonstrações

abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último
exercício social.

Declaro, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitaclor, nos comprometemos a

apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações.

SAO AS DEMO

Sendo: AC - Ativo Circulante; PC - Passivo Circulante; ANC - Ativo Não Circulante; PNC - Passivo

Não Circulante; ARLP - Ativo Realizável a Longo Prazo.

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.

Local, _ de de2022.

9Ë

Representante legal
(Nome, RG no e assinatura)

Contador
(nome, no CRC e assinatura)

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com o

número do CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, teleþne, e-mail, com nome e assinalura do

representante legal).

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-lnail: licitac¡ol¿)ruarnrclcilo. pr'. sov. br / lioitaoao02(q)rÌìan'Ììcloíro, pr', gov. bt' - Telefone: (46) 3 525-8107 / 8 I 05

ihdiceTipo de índice Valor em reais

Liquidez geral (LG)
LG = (AC + ARLP) / (PC + PNC)
Liquidez conente (LC)
LC=(AC/PC)
Solvência Geral (SG)
56=(AC+ANC)/(PC+PNC)



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N" 00712022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20412Q22
TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIMB DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contrataçõo de empresa para executar serviço de instalaçño de toldos em
policarbonato nas entradas e espeços internos de edificoções escolares públicas (Escola
Municipal Dom Pedro I, CMEI Regina Verônica Muller, Escola Municipal Padre
Afonso e CMEI Hilda Berlato Vivian) do Município de Marmeleiro-PR.

ANEXO XVI

coMPosrçÃo ANALTTTCA Do BDr

97
h

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida lr{acali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitaoaol4nrarmeleiro.pr.eov.br / lioitacao02fa)rnarrneleilo.pr.qov.bl - Tel¿fone: (46) 3525-8107 / 8105
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C/AIXA- Quadro de Composição do BDI I Gl'"u de Sigilo I

| *pueLrco I
\À

N. oPERAçÄo N. SICONV PROPONENTE / TOMADOR

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
' 

DESCRIçÃO DO LOTE

o ISS: 00,00%
/o e 5%l:

BDI I

DE OB
vlas

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula

+ + +
BDI =

(1-CP-tSS-CRPB)
1

Decla¡o para 06 devldos f¡ns que, conforme leglslagåo tributária municipal, a base de cálculo d€6to tipo de obra correEponde à 600/0, com a respectiva
allquota de 3%.

Declaro para os devldos flns que o reglme de Conhlbulgåo Prevldenclárla sobre a Recelta Bruta adotado para elaboragåo do orçamento foi SEM
Desoneraçäo, e que esta é a altematlva malÊ adequada para a Admlnlstraçåo Prlbllca.

Marmelelro-PR sexta-felra,23 de setembro de2022
Local

ADRIANO DOUGLAS

Dãt-à--'- - -

ADRIANODOUGLAS

GIRARDELLO:047 0604697 1 o8ÂnDÉro:0470604óe7r
Dðdo¡: 2022.09.23 l6:04:12 -03'00

Responsâvel I 6cnrco

Nome: Adriano Douglas Girardello
GREA/CAU: 163578/D

ART/RRT: 0

Slglas
'/o

ÀdnferloItens

AC 4,00To

SG 0.40%Seguro i Garantlà

R 0.56%Risco

DF 1,11%
L 7.30o/oLucro

3.65%Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP
com o ISS 1,80%

Tributos CPRB 0,00%sobre a Bruta - 0u

20.44%BDI SEM desonerâçäo (Fórmula Acórdão TCU)

PMv3.0.4 1t3
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ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,05 de outubro de2022.

Parecer Controle lnterno n.' 261 12022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de no 20412022, na modalidade Tomada de Preços no 00712022,

do tipo menor preço por empreitada global, cujo objeto refere-se à contratação de empresaparu executar

serviço de instalação de toldos em policarbonato nas entradas e espaços internos de edificações escolares

públicas (Escola Municipal Dom Pedro I, CMEI Regina Verônica Muller, Escola Municipal Padre

Afonso e CMEI Hilda Berlato Vivian) do Município de Marmeleiro-PR.

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais,

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar.

Oportuno ressaltar que a modalidade de licitação Tomada de Preços tem por objeto Tevar a feito o

certame, com fundamento no $ 2o, do aft.22, bem como a alinea "b", do arl.23 ambos da Lei no 8.666, de

2l de junho de 1993, que assim dispõem:

"Art. 22. São modalidades de licitação:
(.,.)
II - tomada de preços;
(...)

$ 2e Tomada de preços é a modalidade de licitação enlre interessados devidamente
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas parø cadastramento até o
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária
qualificação.
(...) "

"Art,23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a ill do artigo
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor
estimado da contratação :

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:
(.,.)

b)tomada de preços-até R8 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil
reais);
(...) "

Sendo que o Decretono 9,412, de l8 de junho de 2018, atualizou os valores das modalidades de

licitação, os valores para obras e serviços de engenharia foram alterados pelo art. lo, alínea "b", conforme
segue:

"Art. Io Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei n" 8.666,

de 2l dejunho de l993,ficam atualizados nos seguintes termos:
I - para obras e serviços de engenharia:
(. ..)

99

þ

CNPJ: 76,205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 l5-000
E-rnail: licitÂ9jta-ú,¿!t¡u¡::-e:lc¡l o"g,gaJ.. b¡' / I ioitacao02(l¿)r.!Í[rncle[Lt2]:goJ,[t - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

b) na ntodalidade tomada de preços - até R8 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil
reais) ",'

Portanto a modalidade eleita está correta, tendo em vista clue se trata de uma obra e o preço

máximo para a contratação é de R$ 169.959,82 (cento e sessenta e nove mil novecentos e cinquenta e nove

reais e oitenta e dois centavos).

Sobre o requerimento feito pelo Diretor do Departamento de Educação e Cultura solicitando a presente

contratação, a qual sejustifica sua necessidade pois, Considerando que o presente objeto aqui solicitado é

essencial para a continuidade dos trabalhos voltados a infraestrutura das escolas e outros prédios públicos

de responsabilidade do Departamento de Educação e Cultura, permitindo aos alunos e familiares

desfrutarem, plenamente, do espaço que é considerado público, de uso comum e posse de todos.

A continuidade da manutenção e/ou conservaçáo da estrutura pública traduz-se em melhor imagem

da cidade, pois quando os préclios apresentam uma infraestrutura adequada e de boa qualidade, traduz o

empenho da Administração Pública em manter esses espaços em perfeitas condições.

Contudo, uma manutenção preventiva, adequada e eficiente é uma forma racional de aplicar os

recursos destinados para a melhoria das escolas e prédios do Município, que são de responsabilidade do

Departamento de Educação e Cultura, ficando clara a necessidade da atuação com agilidade e eficiência

na execução da conservação da infraestrutura do município, uma vez que é seu dever e responsabilidade

organizar e prestar os serviços de interesse local, sendo que a infraestrutura se constitui como uma das

principais atribuições deste Departamento.

A execução do serviço em tela atenderá a Escola Municipal Dom Pedro I, CMEI Regina Verônica

Muller, Escola Municipal Padre Afonso e CMEI Hilda Berlato Vivian, no que tange a segurança e

adequação dos espaços utilizados pelos alunos nas referidas unidades escolares, tendo como finalidade

proporcionar melhorias nas condições de locomoção dos alunos, servidores das unidades educacionais,

bem como, proteger os ambientes contra a incidência direta e excessiva da luz solar, dos ventos, bem

como das águas das chuvas. Isso implica na garantia de infraestrutura adequacla para o funcionamento das

unidades educacionais.

Em relação a contraTaçáo destes serviços para o CMEI Regina Verônica Muller justifica-se pela

necessidade de proteção às crianças contra exposição às chuvas ao saírem das salas de aula para o

refeitório e devido ao clima frio e chuvoso do outono e inverno de nossa região torna-se uma necessidade

a proteção destes alunos, afim de evitar que fiquem expostos as condições climáticas do dia.

Cabe considerar que a instalação do supracitado objeto nas escolas, garante a circulação das

pessoas por todas as dependências dos locais, mesmo em situações de intempéries.

O critério de julgamento é pertinente com a disposição legal, tendo a presente licitação adotado o

critério de julgamento de técnica e preço, onde deverão ser seguidos os ditames da Lei de Licitações em

seu art, 46, onde coloca quais procedimentos deverão ser adotados para condução do certame onde são

adotados esse critério de julgamento.

A Lei n' 8.666193 estabelece condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse

aspecto o edital contempla a habilitação jurídica no item 5.2.1, regularidade fiscal e trabalhista no item

5.2,2, qualificação econômico-financeira no item 5.2,3 e qualificação técnica no item 5.2.4, estando,

portanto, contempladas as exigências do art. 27 da Lei de Licitações. Ademais o edital relaciona as

condições para participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 da mesma Lei.

CNPJ: 76.205.6651000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: lioitaçao&)Ltr¡ullq!9iro. pr. sov. lrr / I ioitacao02(ârnar¡rrc!-ej¡t¡.nr'. gç:¿.-tu - Telefone: (46) 3525-8 107 / I 105
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Em relação ao contrato, verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8,666193,

contemplando a previsão do artigo 55, visto que estão presentes as cláusulas essenciais, e ausentes

quaisquer condições que possam tipificar preferências ou discriminações.

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o put"""t

a
dr*r**O.,..;-=.

Luciana Arisit

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E¡nail: [icitacao(â)nr¡rnnelciro.pr.eov.br'/ licitacaoO2(â)rnar¡neleinr.nr.eov.br'- Telefone: (46) 3525-8 107 / I 105
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@rafr¡tura Cl,funatpal ãa Cl,hnneløro
- Estado do paraná ' cNpJ 76.20s.665/ooot-ol
Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 -Foneßax(46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que nesta data, às I6h22, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 20412022-LIC, de Licitação na modalidade Tomada de Preços no

00712022.

Marmeleiro,05 de outubro de

Assistente Administrativo
Procuradoria Geral
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Pro"tu** ú{unø¡pal do eÿhmaloiro
Estado do Puaná CNPJ 76.205.66sl0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 18 denovembro de2022

Processo Administrativo n.o 204 12022
Tomada de Preços n.'00712022

Parecer n.'54712022

I - Da Consulta

Trata-se de análise de processo licitatório que busca a contratação de empresa pa.ra

executar serviços de instalação de toldos em policarbonato nas estradas e espaços intemos de
edificações escolares públicas, pelo regime de empreitada por menor preço global, promovido
pelo Departamento de Educação e Cultwa, conforme Requerimento n.o 07812022.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação,
cotações, declaração do engenheiro responsável, Portaria de designação da Comissão
Permanente de Licitações, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com os
seguintes anexos:

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento;
Anexo II - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo III - Termo de Renúncia;
Anexo IV - Declaração de Conhecimento do Edital;
Anexo V - Atestado de Visita/Declaração de Dispensa de Visita;
Anexo VI - Minuta de Contrato de Empreitada Global;
Anexo VII - Declaração de Responsabilidade Técnica;
Anexo VIII - CartaProposta de Preços;
Anexo D( - Planilha Orçamentária;
Anexo X - Cronograma Físico Financeiro;
Anexo XI - Memorial Descritivo;
Anexo XII - Projeto;
Anexo XIII - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
Anexo XIV - Declaração de Responsabilidade;
Anexo XV - Capacidade Financeira;
Anexo XVI - Composição Analítica do BDI.

II - Da Manifestação

Os autos foram remetidos a este órgão de consultoria jurídica para análise e aprovação
das minutas de Edital de Licitação e de Contrato, na forma prevista no Parágrafo único, do art.
38, da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993. 

@
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Erofritura ol'{un iqøal da ú{armaloiro
Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (4ó) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante aprazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessiiria, bem como a forma de execução.

O presente tem por finalidade a análise da minuta de Edital de Licitação e do
correspondente Contrato, na modalidade de Tomada de Preços, do tipo menor preço, no qual o
município de Marmeleiro pretende promover com a flrnalidade de contratar empresa parareaJizar
serviço de instalação de toldos nos termos do Requerimento n3 07812022.

Oportuno o esclarecimento no sentido de que a modalidade de licitação Tomada de
Preços tem por objetivo levar aefeito o certame, com fundamento no $ 2o, do art.22, bem como
a alinea "b", do art. 23 ambos da Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993, que assim dispõem:

"4rt.22. São modalidades de licitação:
(...)
II - tomada de preços;
(...)
$ 2" Tomada de preços é a modalidade de licitação entre
interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas
as condições exigidøs para cadastramento até o terceiro dia
anterior à data do recebimento das propostas, observada a
necessária qualfficação.
(... )"

"Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos
I a III do artigo anterior serão determinadas em função dos
seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação:
I - para obras e serviços de engenharia:
( ... ) b) tomada de preços - até R8 L500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais);
( ... )"

O Decreto Federal n.o 9.412, de 18 de junho de 2018, atualizou os valores das
modalidades de licitação que hata o art.23 da Lei 8.666193, autorizando para obras e serviços de
engenharia, na modalidade tomada de preços o valor de até R$ 3.300.000,00 (três milhões e
trezentos mil reais).

A modalidade eleita, portanto, está correta, urna vez que o valor máximo previsto para
o certame é de R$ 169.959,82 (cento e sessenta e nove mil novecentos e cinquenta e nove reais
e oitenta e dois centavos), consoante disposição do art. 23, inciso I, alínea '0b".

O Responsável pelo Departamento de Educação e Cultura solicita a contratação de
empresa paxarealizar os serviços de instalação de toldos, informa o custo estimado e justific4_a
necessidadedacontratação. 

Ø
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Estado do Pa¡aná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

A Lei î." 8.666193 estabelece condições para fins de habilitação nas licitações a serem
rcalizadas. Nesse aspecto o edital contempla a habilitação jurídica no item 5.2.1, regularidade
fiscal e trabalhista no item 5.2.2, qualificação econômico-financeira no 5.2.3 e qualificação
técnica no item 5.2.4, estando, portanto, contempladas as exigências do art. 27 da Lei de
Licitações. Ademais o edital relaciona as condições para participação do certame conforme o inc.
VI, do art. 40 do mesmo estatuto.

Ainda sobre o normativo de regência, cabe frisar os dispositivos inerentes ao pretendido
certame

"ArL7o As licitações para a execução de obras e para a prestação
de serviços obedecerão ao dísposto neste artigo e, emparticular,
à seguinte sequência:
I - projeto básico;
II - projeto executivo;
III - execução das obras e serviços.
(..)
$ 2'As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e

disponível para Øtame dos interessados em participar do processo
licitatório;
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a
composição de todos os seus custos tmitórios;
III - hower previsão de recursos orçamentórios que assegurem o

pagamento das obrigações deconentes de obras ou semiços a
serem executadas no exercícioJìnanceiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;
(...)"

Art. 10. As obras e semiços poderão ser executados nas seguintes

formas:
(...)
II - execução indireta, nos seguintes regimes:
a) empreitada por preço global;
(...)

Observa-se que o critério de julgamento é pertinente com a disposição legal, tendo a
presente licitação adotado o critério de julgamento de menor preço em regime de empreitada por
preço global.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei no 8.666193.
De acordo com o art.62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de
tomada de preços, bem como rì.¿rs dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em
que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato,
nota de empenho de despesa, autonzação de compra ou ordem de execução de serviço. O $ 4o do"ø
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@rahura ol,{u n ioøal da c),{ørnahro
Estado do Pa¡an^ ONPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Post¿I24 - FoneiFax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

art.62 dispensa o otermo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e integral dos
bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Em relação ao contrato, verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei
8.666193, contemplando as previsões dos artigos 40 e 55, visto que presentes as cláusulas
essenciais, e ausentes quaisquer condições que possam tipificar preferências ou discriminações.

Compulsando os autos administrativos, verificamos que o Processo Administrativo n.o

204/2022, Tomada de Preços n.o 007/2022, ao qual que se refere o edìtal e seus anexos se

encontra dentro das exigências previstas na Lei 8.666193, bem como que os atos até então
praticados estão dentro da legalidade, não havendo nada que possa obstar o prosseguimento do
feito.

E o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 18 denovembro de2022.

Parecer n" 14412022

Prezado Presidente da CPL,

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Tomada de Preços n'00712022, que tem por objeto a contratação de

empresa para executar serviço de instalação de toldos em policarbonato nas entradas e espaços intemos de

edificações escolares públicas (Escola Municipal Dom Pedro I, CMEI Regina Verônica Muller, Escola

Municipal Padre Afonso e CMEI Hilda Berlato Vivian) do Municlpio de Marmeleiro-PR, nos termos da

Lei no 8.666, de2l dejunho de 1993 e suas alterações ou da Lei 72.462, de 04 de agosto de2011 e sua

regulamentação, e demais nonnas pertinentes à matéria.

Encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação para as necessárias

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitacao@nrarmeleiro.pr,eov.bl'/ licitaoao026.¿rnarrneleiro.or,sov.trr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



10 w
MUNrcíplo DE MARMELETRo

ESTADo po peReN.Á,

Avrso on r,rcrrnçÃ.o
TOMADA DE PREçOS N" 007/2022-PfvINI

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2O4I2O22.LTC

OBJETO: Contrataçáo de empresa para executar serviço de instalação de toldos em policarbonato nas

entradas e espaços intemos de edificações escolares prlblicas (Escola Municipal Dom Pedro I, CMEI
Regina Verônica Muller, Escola Municipal Padre Afonso e CMEI Hilda Berlato Vivian) do Município de

Marmeleiro-PR.

VALOR GLOBAL wl.ÁXIlvtO: R$ 169.959,82 (cento e sessenta e nove mil e novecentos e cinquenta e

nove reais e oitenta e dois centavos).

ENTREGA DOS ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e B, contendo respectivamente a

documentação de habilitação e a proposta de preços deverão ser protocolados no Setor de Licitações e

Contratos até o dia 08 de dezembro de 2022, ùs 09:00 horas. Não serão consideradas as propostas em
atraso.

ABERTURA DOS ENVELOPES: 08 de dezembro de 2022 ùs 09 horas e 30 minutos, junto a sala de
reuniões da Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

O Edital e seus anexos poderão ser obtidos na Prefeitura de Marmeleiro, no endereço Avenida Macali, no

255, Centro, Fone (46) 3525-8107 ou 8105, Marmeleiro, Estado do Paraná, de2u a 6u feira, das 08h30min
às 11h30min, e das 13h30min às 17h00min, e no site do município, no lcone LICITAÇOES.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Informações adicionais, dúvidas e pedidos de

esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitações, no endereço e telefone
acima citado ou pelo e-mail: licitacao@marmpleiro.pr.gov.br.

Marmeleiro, 18 de2022.

Da da Silva
da CPL

Portaria 6.864 de 22109/2022

CNPJ: 76.205.66sl000 I -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 l5-000
E-mail: licitacao(g)nrarmeleiro.pr.r¡ov.br'/ lioitaoao02@rnanneloiro.r)r.rlov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA NO 6.864, DE 22DE SETEMBRO DE 2022.

Altera composiçäo da Comissäo
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

1 . o pREFEtro Do MuN¡cfplo pe MARMELEIRo, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçöes e de conformidade com o disposto no art.

,., 51, da Lei no 8.666/93,

I

RESOLVE:

Art. 1o ALTERAR a composiçäo da Comissäo Permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

| - Presidente: Daverson Colle da Silva, Matrfcula no 1116-9;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula no 1393-

5;
lll - Membro: Francieli de Oliveira Mainardi, Matrfcula no 1450-8;
lV- Membro: Lidiane Helena Haracymíw, Matrfcula no 1194-0;
V - Suplente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4.
Parágrafo rinico, Na ausência do Presidente, assumirá a funçäo o

membro de maior tempo de serviço priblico municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art, 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitaçäo:
I - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisíçöes e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV - pub-licar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propgsfas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à lioitaçäo ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestaçäo;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais in_staurados

para apuraçäo de descumprimento contratual e aplicação de penal¡fräùôFfid$: COM
licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento; O ORf Glf'.lÄL

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatório.

Art. 30 A nomeaçäo se dará pelo prazo de 01 (um) ano,
reconduçäo da totalidade de seus membros.

Art, 40 O trabalho dos membros detentores de cargo
remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.

de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 30 e 40, do mesm
,de23

'www.marmeleiro.pr, gov.br

o artigo,

U fIA
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Art. 50 Ficam revogadas as disposiçöes da Portaria no 6.597, de 1o

de outubro de2021.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo

Marmeleiro , 22 de setembro de 2022.

JAIR PIIåTI
ito de Marmeleiro

COI'{F[RÍ: CO¡vi
O CRIGINÅL

Publlcado no DOE de Edlção no 1321 , de 22 de setembro de 2022

w ww. marmeleíro.pr. gor'.br

2 2 Srï.

I lfr,\U fr.l-\
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Vadedades/Atos Oficials

PATO BRANCO

Depatran i nicia retirada
darotrtória em avenida
Duassessorla-ODc-

p¡ìrtflnentn Municipal de
Trâ¡lsito de Poto BÍalco (De-
patrau) iniciou durû[te a sc-
rnuno a rcmoçÀo da rototririn
no cruzamonlo da Âv. ftpi,
mas Gcnuino Piacentini. Xa-
vier da Silva c lguírtomi, no
bnino Cristo llei, próximo ao
posto 6 Rodos.

No locol, ser'á instalada
unla sinnlizaçõo sentalärica.
Turuhém havcró olteraçõo
nos sentidt¡s tle du¡s vias.
Conformc o diret<¡r d<¡ Dc-
patran, ll.obcrtinho Dolcnga,
runa quadra das ruas Xavier
da Silva e lguatemi telão sen-
tido rinìco.

"Ëssas du¿u ruas que hoje
säo sentirlo duplo, ficarôo em
senticlo tl¡lico. Somente u¡ua
ouodro no sentirlo Avcnida
't\:pi a Rr¡u lv¿í", explica.

^ 
expeotativri du equipc

do Deputran é dc quc até cr

fìnal do mês o cquipamcnto
rle sinalização já eslcja om
fu rrcionn¡ne¡rto. "Lentbrondo
sempre que haveró ogentes
dc t¡dnsito atxíliarxlo no
fhxo e no monilol:rrncnto
dos vr¡loul<¡s", corìplcntonlit.
A açüo, faz ptrrte do projelo
dc rcformulaçäo rlo trllnsito
do rnunici¡:io, conl revitalÊ
zaçño, nrelholias e c0nstånte
nruuutenção das vius.

0 dla ó do alorta, llquo com o pô atrás o fuia
do fofocas e aldlos no lrabelho. Delxe I 0m0'

çäo de lado e procure aglr com a razã0. Des-
fovoróvol psrs compros, mudanças I vlsgens.
DiscusÊöss no smoI.

PÉROLA D'OESTE

Para celobmr o Dla d0 Dlrol0r Escolar, qus $s c0momora

no dia 12 de n0vombro, o ptefeito de P6rola D'oeste,
Edsom Bagetll (PL), recobsu as dlrsloras para um

caf6, Um snconlro quo sorulu para panbsnlzår s

agndecer a dedlcaçã0 polas sscolas I alunos. Também

ostlvercm n0 evonlo a prlmelra.daila, KaÌollne BagBttl,

a socroláila münlclpal Jaquellne Bressan Schwlngel
(Educação) g loda a ¡la Søcrslada Munlclpal de

Faso do boas ldoia6 psr¿ nìudar o rumo dos ne€û
cios s conünuar conhndo com o Sucesso fìnanceim

e Dmliss¡oìal. Em s€u larnåo predså forç€r a barrû,

tudo rjarú ørto.Ânnr exigenle, nðo dl6{rh,

Prefeitura Municipal cle Marmeleiro
EXlrìA'f o P R^ PUBLICAç,\O

coNTRATO rlE PRESTAÇÄo 0E SERVIçoS N" l0ö12022

(DIspoDsâ por l-lmll0 N0 020/2022 ' PMM)

CONf RATANTE: MUNICIPIO OE MARMÉLEIRO

CoNIRATADAT GRIFoN 0lG|TAL SERVIçOS L'IDA

OgJETO: C0nlrstoçðo d0 omF,loM pals buscÐ loxluâl 0 €lvlod0 rocolod0 publl'

É9ðEs onvolvondo o nomo do ilunlciplo do Malmoloirc 0 do Prsfoilo.

V¡{-oRToTAL: ds R$ 900,00 (nov€côlìlos losls).

PRAZO OE EXE0UçÄ0 E VIGÊNClA: O c0nlrato l0á vlgòncla de 12 (dozo) rn€'

sss, ønlodos da dols d0 6u0 oseinalura, ou sol0, 0lô 17 do novsnrbro do 2023,

DATA 0E ASSINÀTURA 00 CoNIRATo: 1 I dc novombro d€ 2022.

FORo: Conìarc¿ d0 Mâmì0lelrc, Eslado d0 Par¡[å

Marmoloho, 18 do novomÞrcd82022
Paulo Jåh Plloll

Pr€lolto rJo Mâmìoltllo

EXf RATO PARA PUBTICAçAO

coNTRAlo DE PRESTAçÄo 0E SERVIçoS N'167i2022
(olsÞons dB Llclloçáo No 030i2022 ' Fl'{l\'l)

CONTRATANf Ê: MUNICIPIO DE MARI,IEI.EIRO

CoNl&qTADA: JACKLINE PAULA PIC0L0TT0 KoZAK

OtsJË.10: Confaloçôo do omprssû pala loc0çóo do b0nhekos qulmlcos ptra 0

€vonl0 ds anlvefsÁrì0 I absrlurå do nalal do Msrlþlolru n0 dl8 25 do nov6rnbro

d0 2022, atondondo as nåcôssldadss d0 oofiadûmonto d0 Edu€çäo o Cultttrâ.

V/\LOll'IOfALr dBR$.{.995,00 (quotro mll o novsc€nlos snovonls€clnco ro0ls).

PRAZO DE EXECUçÄO E VIOËNCn: O conÙalo lårá vl0ðnci8 dô 03 (tr6s) rns'

sos, mnlsdos ds d¡la d0 silo osslnatulâ, ou s01fl, alé l7 dc fovoreho d0 2023

DAI DEASSINAIURÀ0O CoNIRÀTo| 1I ds novonbro do 2022.

F0R0: CÖrnarcá d€ Mâmlololro, E8lado do Pårsnâ

M0rmololro, '18 d0 novo¡¡bro do 2022.

Poulo JûlI Piloli

Profalto do Mamslôlro

EXTRAIO PARA PUBLIC^çÄo
coNTRATo DE PRESTAçÄo DE SERVIçoS N" ',|63/2022

lchrmamsnlo Pübllco N0 00312022 - PMM - lnoxlglblllrlado no 045/2022). 
CONI'RÀIANTË: MUNICIÍ'IO DE MARI/ËLEIRO

CONTRATADA EDUARDO DALCUMUNE E CIALIDA
OBJETO: Cledonclomonlo do p06æa8 iuldlcas p¡ostadoroc d0 æry¡ç08 paro

r8allzrçáo do ôxårncs, consultas ospsclsllzadBs ô procadlm€nto6

VAIoR ToTAL: R$ 25.000,00 (vlntå o c¡no rnll rsals)

PRAZO DE EXECUçÁo E VIGÊNCIA: 0 mnlmlo torá v¡gôncla de 12 (dozc) nìo'

s€E, contsdos ds dâta dB sua srslnåtur8,0u s€js, até 17 do novombro d€ 2023

DATA 0F, ASSINAIURA D0 CoNIRATo: 18 ds novsmbro d0 2022.

FORO: Comarco d0 M0rmoloko, Estsdo do P0r0ná

Msrnslslro, 18 dc novembm do 2022

PauloJBir Pilall
Profollo do M¡moloko

EXTRATO PARA PUBLICÄçÄC)

coN'rRATo 0E PIIESTÀçÂo DE SERVIÇoS N0 164/2022
(Chomamsnlo Públio N0 003/2022- trMM - frsxiglbllldado ne 045/2022)

cONTRATANTE: MUNlClPl0 DE MARMELEIR0

CoNÍRAÎ,\D^: ÀLVES & GONZAGA ITDA

OBJEIOr Crôdsncismonlo do possoâs jurldløE prðslôd0ros do sôry|ço¡ psra

rêsl¡?eçåo do 0xBmos, coDðultås ssp€0¡ellzadsE 0 proc€dinì0nlo¡.

V¡\LORIOÍAL: lt$ 33,200,00 (lrlnta o lr6s mll o duzonlos rotis).

PRAZO DE EXECUÇÄO E VldÊNCIA: O ænlrä10 lorú vlg0ncis ds 12 (d0¿Ê) nro'

sos, s¡ntsdos da rlaia ds 8us s8iirtslur¿, 0u sÉia, sté 17 ds n0v0mhru do 2023.

O^fA DE ASSIN^TUR DO CONÍMTO: 1 8 d0 novomblo d6 2022

FORO: Gom€rø do Murmol€iro, Ertodo do Psland

Psulo Jalr Pll¿ü

Pr€füito ds Msnnslö¡ro

As lnlluêncles dðo conta do um psrlodo do boas
rnudanças nos ne0ôc¡os. Morcúrlo, começ¿ a

lnfluoniiarsua posltìva nons caga, ondô jó se en-
conûa Vônus. Faso do roollzaÉos profsslonals

e afetivas.

Comoco a se Droporar Dara vlver um lnlBnso Vocô e6la a um pesso do sucosso s fanquilidade,

mõmãü0. O dia ôromeio fort€s emoÇÖ€s no no próximo dla 22 o Sol ps8sa a lrsnsitår no æu

iàr. uãcÀ-reðe¡B aboìo o catlnho de lodos. Bo- olono. Comeæ a se oqenlær e espere pela uú'
as onergiae nns firançss o lrdbclho, do, pu, amor o prosperìdedo. Conlê com 0 ftmllla

So oroonl¿e Þara o perfodo que sogue. 0s
astros lrazenr os mals vsrlados problemas,
Êntre 6los sua gaúdo que prociEa de aton'

cã0. Reflita anles de tealizar qualquet mu.
dança no lar o lrabalho,

Poriodo oo6illvo, oslará onko Ds6sods quoridûs. 0 A laso indlca a nooeÊsidado do cuidar da fa'
Uabalhosnooóciosvollamai¡escerDaråunssl. mflia e do lar, Em slls cotlDros do[ìèsllco8,
to orolisslonel Saìa para co¡lìpras, v¡sitas e novos roformas o mudançH do rosidôncld. Sou pod0r

øinpmmlssos farnlllares,Anìort0tal. de comunicaç60 val dar conta da vlda sfetiva.

D¡a dc boas mudançss no trabalho o nogócios.
Voc6 toró apolo para ocortar sous problomas
prof¡sslonals, conr chances de iniclar novos
irabslhos. No aùnr saberá chanìar a atonçðo
dû l)ossoa smâda.

Bom Dolodo, vocð torá a colaborâçäo ospo'
rada nos nooócios. 0s assunlos llgados ao
trabalho o dlñholro o8täo Þroto0ldos. 0 cllma
afetivo traz soluçäo d€ anllgos problomas.

Tonto na lolorle.

ßom dls Þsra vlagcns, compras, doclsóos
orollssloneìs e molhorã no andamenlo dos no-
äóclos. No amor eaberá u8e seu charm€ para

ãkalr a atenção da pe8soa anìada, Entrada
oxtra d€ dhholro.

Você oas6a por um oxcelento porlodo e tem

ao seú d¡spor novos amlgos, apoio no troba-
lho, rn€lhor0 llnsnc$ira e acgrlsr ûntlg06 pro.
blemas. Po6slbllidade do vlagons o cQmprae.

Lar e amor com omoçögs,

Mar do Sertão - crobo rsh

Doodora chama Pgloú para ssr seu guarda-costas. Lñura fala para

Tortul¡nho 0uo lho áorebenlará alouóm oue podo aiudar na luta contra
¡losé. Tmbð volta påra cass, e Teieza o recebe coh carlnho. Fkmino/ ìde oara Xaviera aiudá.lo a conqu¡slar Lorêna. Dsodora tonla convsn'

-¿r Påleú ¡ acoilsr s'ua orooosla. kovlora so ohsto com os comontúrlos
maldoios do Vanclel. Cändbca comenla com Josó sue dosconfiança
sobr€ o estado do Coronel. Terlullnho leva Lsura poro conh€cer Deodo-

ra. Catão l6va Eudoro Cldão à suposta lavoura orgån¡ca da l8z€ndg
Palmshsl. e o lornsll8lo rêal6trs olocã|. SÉbá Bodó recebe as fotos

e se anlmo paia usar a infõrmaçäo a sou fovor, Cândocâ oncontra aB

promlssórlab ds Tertullnho ns p0sta do Jo6é.

cara e corâgeln - cr,,r'urÐ'

Clarico fals pare Ma(ha que Leonardo também podo est€r onvolvldo
corn o alsntado qu6 olã sofrou. Lou, ltâlo e R¡co obrloaln Duart€ É

contsr como ol0 ikou Bob Wriqht. Marcola o Fornûnda såo hosll6

com Paulo. Duarls conllrma pãra ltalo que Danllo e6tá Por trás do
tode e lsrsa ou€ snvolve gob Wrioht. Fern8nda conl¡nfì8 I versåo de
Patcobre o a'cldente d€ Mos. Pst-não conta para Moa que Dsnllo ó o
culDado Dor s€u acldgnte. Fernânda ftla psrg Roboca contûr 9m sou

doòolmonto o motlvo da brioa onlro Moa o Dan¡lo' Hu0o sc dosospora

ao yor sua folo aom Enzo nã intornet. Moa passa nal ao ouvlr Pat,

flalo, Rlco I Lou falarom o que descobrlrsm do onvolvlmento de Bob
com Danilo. Renan manloulà Jósslca. Moa lombro do mom€ntos conl

Pal o llca confueo. Dusrtb aviss a ltalo quo acabará com Bob Wrlght.
VÁr¡eê Dâssoas rocobem um convlto Dara uma rouniáo na casg do Bob
Wdoht. Danllo oarantg a L€onatdo aue encontlará uma br€cha para elg

nåo'ser acuealo oor Clarice. ltalo trbcs olhsr€s com 0larlce Duarte

aflrma a flalo que revolsrá sue ldonl¡dãd6 na fesls

Travessia - o,or*r'r,

cråusa comonla com DIna sut sur0tssû p6lo litn da röläçåo ds Brlsâ o

Arl. Rudâ diz s Lsonor 0u0 náo quór voll8r Þûrû Po(ugtl. Brlsû afirmo

â Arl oue 016 acabou oaia ela. Chlara se lnteressa em saber se Brlsa

é bonlta e oerounta oara Dlno. Dìno av¡sa a Chlara que Tonho deu o
brinæ ¿a üout:uber dara Brlsa. Arl comenta com Gll que resolveu lnves'
t¡r em Chiára, Tallta llgo para Gll. Arl revela d Chlsrû sua hìlsnçtlo do

ficar com ola. Juliana diz s Bri6a que, onquant0 q pr0c0680 c0rr0' ola
rolv¡ndicará um lntervalo menor êntIo as vlsllas. Brl6a e Oto so boüam.

ll.t' t i t', ul t t, I t t .t i t t' t I i t t t' r t I v c's. t.' t ¡ ttt. I ¡ tHORÓSCOPO

Ánrns iïl, LE¡TO ?l.t I
l,)/il SAGITIIR¡O )-?i 11

)1! 1)

VIRGEM
j/ fì
.)/tt

cApnrcóRN¡s z/ó,!i Êd)
TOURI) 2l/4

')(1.'5

GÊMEos i'n,|, LIBRA I
??/9
))/ llt

Aeu¡ilRIo ifi -rqà

cåNcER ?.1/t, ESCORPIÀO Él*-':¡3.',10
)1t 11

RESUMO DAS ÌttOVEtAS ÉÐ

pRocEssoADMINISTR TIVo N' 189/2022.11C

23L600,00 (duzsntoË s trlnta 0 6ôto mil. solst€ntoB

Mårmsl€ito. 18 do novomblo dg
Páulo Ja¡r Piletl

Prefoilo

Avlso oË HoñloloGÂçÄo
PREGÄo PRESÊNCIAL NO I10/2022 - PMM. EXCLUSIVO PARA ME É ËPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 186NO22.LIC

TIPO: MilorPréç{ unltá¡io Porltom'
T0rna públiÉ s H0nþlogsç¿o 0 Adludiøçåo Prôgðo Prcsncial n' 110n022 -
PMM, ¡ulo oblsto ó I æntrotåção do smprsË p€¡s ofotuar a d€snronlsgom 0

roilraàa do osüutura pró.labrlmda om concr€lo, âtêndsndo ¿s n€csddados do

D€mnam€nto do Adnfnlstrscåo 0 Plenslenì€nto.AsnlpEsa heblliláds ó:

A dnproôs CASSIANO CAGbL BOTfÉ,GA 07782253993, insclih no cNPJ/MF

eob o n' 38,251.239/0001'07, vôncodorâ nos ll€ns 0l e 02, p€dazendo o valor

lol0l do R$ 62.500,00 (sosoenlq o dols mll o quhhontos roth).

Mormoloko, 18 de novombþd02022.
Psülo J€h Pllåtl

Prefeilo

AVISO DE

d€ instâlaçåo daOBJEI'0: Contrâl¿çåo

dswruo sor

Porlrrla

16alB).

2022.

da Pùrlsr¡ir
8.866/93 o

oplglafô. possms

lnscrlls

Droposlás €n afa&,
do 2022 às 09 ho¡os o 30 nri-

o Pleno¡amcnto da Profe¡tur8

n0

e novg-

B6tom.

CNPJ n'

sèr obtidos n¡ Prsfsllura ds

noondoroçoe

do22l0gt2022
da CPL

PMM

B, contondo r6spec-
proços dovoröo 6€¡
08 dÊ dozomb¡o ds

oavôrôon Coll€ do Silvs
Pr€sldsnto dâ cPL

Ponail8 6,864 de 22100/2022

AVISO DE HOMOLOGAÇÄO
PREGÄO ELETRÔNICO N' 11212022-

fono: Oloho,rom
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DIÁRIO OFICIAL ETETNONICO
vruNlciplo DE MARMETEIRo - PenRNÁ

SEGUNDA-FEIRA,21 DE NOVEMBRO DE 2022 ANO: VI ,

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃo N": 1358- 21 Pág(s)

AVTSO DE LICITAçÃO TOMADA DE PREçOS No 007/2022 - PMM PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO 204/2O22.LIC

OBJETO: Contrataçäo de empresa para executar serviço de instalação de toldos em policarbonato nas entradas e espaços

internos de edificações escolares públicas (Escola Municipal Dom Pedro l, CMEI Regina Verônica Muller, Escola Municipal

Padre Afonso e CMEI Hilda Berlato Vivian)do Municfpio de Marmeleiro-PR.
VALOR GLOBAL MÁXIMO: Rg 169.959,é2 (cento e sessenta e nove mil e novecentos e cinquenta e nove reais e oitenta

e dois centavos).
ENTREGA DOé ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e B, contendo respectivamente a documentação de habilitação

e a proposta de preços deverão ser prolocolados no Setor de Licitações e Contratos até o dia 08 de dezembro de 2022,

às 09:00 horas. Não serão consideradas as propostas em atraso.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 08 de dezembro de 2022 às 09 horas e 30 minutos, junto a sala de reuniöes da

.^ Administraçäo e Planejamento da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.'- 
O Edital e ieus anexos poderäo ser obtidos na Prefeitura de Marmeleiro, no endereço Avenida Macali, no 255, Centro,

Fone (46) 3S2S-8107 ou i1105, Marmeleiro, Estado do Paraná, de 2a a 6" feira, das 08h30min às 1 t h30min, e das 13h30min

às 17h00min, e no site do municlpio, no fcone LICITAçÓES.
INFORMAçþES COMpLEMENiARES: lnformações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser

dirigidos á Comissão Permanente de Licitaçöes, no endereço e telefone acima citado ou pelo e-mail:

licitacao@marmeleiro.pr.qov,br.

Marmeleiro, 18 de novembro de 2022.

Daverson Golle da Silva
Presidente da CPL
Portaria 6,864 de 2210912022

EDITAL NO 316/2022 NOTIFICAçÃO DE AUTUAçÃO DE INFRAçÃO DE TRANSITO

A AUToRIDADE DE TRÂNS|To, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei no 9.503/97

(Código de Trânsito Brasileiro).
NOTIFICA
2T6gsODEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRANSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração

^. cometida com o vefculo de sua propriedade, podendo V. S.a indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da

autuação junto à DEMARTRAN alé 0811212022'

Placa Vefculo

ABJ2E81

ABM8I32

AJW7831

AKU7D28

ALt0278

AMD8E62

AOZ5E82

AOZ5E82

AQB3E48

ARYI FsO

ASH1398

ASISJO9

ATA3F62

Auto de lnfração

276950N I C0 02587 1

276950N1C0025828

276950N1C0025820

276950N1C0025843

276950N1C0025836

276950N I C0025865

276950N1C0025832

276950N1C0025831

276950N1C0025869

276950N1C0025854

276950N1C0025840

276950N1C0025792

276950N 1C0025772

Dlário Oflcial Asslnado Eletronlcamente com Certiflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22O0-2 do Art. 10e de 24'08.01 da ICP'Brasll

O Munlclplo de Marmelelro dá Sarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http:/lÿww.n4¡[cþ.1-t9.p!ßg nollnkDlárlooflclal'

Data lnfração

30t0912022

3010912022

3010912022

3010912022

3010912022

3010912022

30t0912022

3010912022

3010912022

3010912022

3010912022

3010912022

3010912022

Código da lnfração

50020

50020

50020

50020

50020

50020

50020

50020

50020

50020

50020

50020

50020

I
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ffi Editais
Curit¡ba,segunda{eira, 21 de novembro de 2022 -ed(åo 12.054 flc:onr'rc i a l.¡tlr, nt¡la r¡lìâ . (:orn. l) I'

20?3 å ¡ 091¡10

ô TE¡t, I"\g

ùå ç0r1ÿlÀlg8 
^fJr90Ésr

rft,r¡d t ,rruF¡ýl r v.rt ¡t' ntrFnr¡¡D {ù
iir'¡iir¡i 

'¡ 
c*¡¡¡ur'.nn..{.'ù, n" *ñllil¡rÿr r'¿'i¡tú1tl¡rr ¡o ¡irrò'ru

.i.rdúr.hr r¡F, Á rú r{Ìkh .¡',.r I t lr'.r k . \i r!ù.úr 
'Þ 

lr¿ Þtx r'¡ru¡ !r Úr¡n
o d.ds .. iÿ'Dù ril ,¡ r r,¡6x{th lriß ¡rtò¡lFil j r
r,ù,in'(d.rdi.{,nMr.ùÈ r¡r'ftr\ lt''oñri{J ÿ¡DilÝ
i*,r,..i¡"ì.""r,¡¡¡rri rÝd{r,h;.d$¡lnkh r¡'-r¡a.. lfil,h rdrÈ¡r, arr o.
¡*Fr!- útÝþNþrr dstrl

^r(ÊrtIt"t 
a^ ctß¡.t, $R¡¡ii^¡r¡

lÈru:tÀLnÈÉÈ:i:YJrç¡q^tr¡

ril ÍrÐr^¡r,J[.srd{
¡ . ¡i.*riltr rb rOJ

lrflÌrÉrkllwùb.

Crn.llt\ lod!:n,ÝQil,¡'þ :lrl:

^h¿k¡ 
,. .)$r¡tsll\lh t trlr Ù rralrflrll llt:l{Àrýt4 tlr\nr htñtÈ Lt,t' t.tu¡v

!.Rlr9rulAgo-lg$Gl¡þ-UÉ io!99!
' ø@ÐÈH¡

.,\r,rso uÈ LictTÀ(:Â(¡ - C(rñCORn¿NClÂ
b,#

PÛB1.l()t r"0J/¡0ll

roìrr.liri.Í[[oìr,br

R(ilJ"ù - llì, uu It dc ìôvtm!^l il!' :lU¿,

no¡¡¡81u.1. coRRgüa'ro
l¡rufûh¡

t:sråuo rr0 ¡1llÀñÀ

lJ¡CÀ1,: S¡l!¡b .\ It$tìld¡þ Àlrrù{r|!l ù r'[ilka¡ùq
.\fI:ltl)lt

r¡ì09

,ýls0 frE t,lclr,\çÀO
l'Ol!l^D¡\ lrE PRfiÇo$ fiÌ lil'1.¡¿0rt - P¡tl¡ll

PRO('Esscl,{DI\tl¡íls'iRÑl'l\'0 N' ¡ll,l/zllrt'lilc
OIIII'IC¡: ftuìkill0çùo tti ct¡lì¡csl p!ffi wccrtlr rcpiço th
¡rutnlür;ùo dc tol<io¡ cnt pohqu¡'bonüfo nl{ çnlmd¡[ c csp¡tfÕl

int¡ruoc rk cr'lifiqnfôcs cÀcol¡rcs ÞüblicxÈ lËrcoltr Àlilrritilìll Diltrr

Pc¡Jiu l, CMËl R\"Siu¡ Voróniè! N'lullcr, Ê¡col¡ lvlulicipnl f¡ndrc

¡\l'Ò¡ro ÈCMDI Ililtlil ltcrlûQ.\'ir¡[ùldoÌrlunrç{!io¡lc lÿlrÌfìclcitlF
Irlt.
vÀLo¡l (ì¡;oB^L l\rÅxlslo: R'i l6i) Ù59's! lctrló c s(s(crllrr

É liüiÝ¡ Ìnil. c nr)rc{cntos c cioqucnlt rÈ notc m:iir c uiloillr ù dùii.

ççnlìÝo.9),
ItN'tltfì$r\ t)OS ülì\'ËLOl'HSr '4 rrlrclu düs" çilrtìûtr\T A e

lJ, trontc¡ilo tcrtxctivnnrctrlc ú dùÈuñunlß¡to dù htrbit¡tnçûo c r
propo:tn dc prcços tí.vorr1o lcr ptotocrihdlr nn Sctor dc [.icitrtçùcr
.c (lnrrrotss nlú a dii ()B dÉ d(trttlìürl, tlù !0¡2' ¡11 ll9$ll hnÌ¡sr NÀo

Ðnì0 ço[ßidrt0dit f¡s p$,pasl¡tå fln [l¡flro,
Aßf.nfURô llOS !ll{VUI'OPEST otl dc tlr¿cuÙr0 ¡lu 20ll tlt
llu hor¡J r t0 ninslr)L j[[to í $11[ dë rcsniò(6 dú AJüiflìrlmçlto c

Plluqirucnto dl Prcfcitum Municipol dc \'hnrcleiro
C, lÌi¡ltl c ßru! nil(\ôr frûlcrilo s¡ ohl{¡lß ¡1r lrcfeiturt tlc

Nlarrrrelciro, uo gtdrtr'ço¡lr'crrirt¡r tr{¡¡lnli, r"2J,l. Ccrlllo, Îonc ('ll')
t5:J-8ll)7 o\r fl0,r. Mornrclsiro. Ëit¡ltlo dú Pr¡r¡nó. rlc l^ ¡ Sr híil
dß llUhJo,nin Ar I llì.li)mr[.0 ùìs I.¡h]l)lsin is l?hü,,m¡[i t no Ji(o

riu ruunicipí0, un itue t.l(:t1i\(ìÕ[5.
tNF0RMÂçrrHS COMPl,lilvttlN:lilRlls; hforn'¡tçrL¡
udiciur0is, dririil¡c ç ¡rcdirlu: dc' cscltrccilìllìrtl$¡ dcÿcrîr¡ sf
dìrigitlos rl Cortrlslilo Asmrnncllc dc l, iritrçDcr' Àö cndúNfd c

islulirüc lEimo cirntln ru pulo rrmil; liÍilrÀt¡ütl!ûlûEl¡thittl¡
üx'lÐr!üi

Mûruclc'iro, l8 dè l¡rìÿrlltbro dc:lll.l,
Dilÿ$n0! C'ollc dÌ fì¡ll¡¡

Prcs¡lcutc rfl CIL
ililnôfi$ l',8('4 dç :?rll9iloJl

4r¿Fÿ

ÀÍ[¡da ÀoÉ XrÝf,r Lmrr
.tuÈlrúJudrjóri¡

{ró¡rÈ¡ìi¿ú!¡noilùrll5,lall¡r lllrfll C'ùùùD

f(rlii I.'!o!rr', t?11 - (]llitìt!'l¡ll ) \ß ¡Llìlt{ni ql^ ò {flìtilûr ún

r¡r ùÑ¡D { l. irur{' X, ú{r l:rhlxlilFÍ v¡fùl

Rr¡irmur!urno,

c],t.ttË (:uRr:fl.B,'\No
lJ)üÌ\1.

Edilol do i¡resào EleÉñi¿o N' i3r '2022

A PËfoitlrra Municípal de lmbâù lornã Públlc.o quÊ rrslizsrà

Pjogåo Elstrônþo, com .sÊtEèo de OilPUts do Prôço8: ås

09i!O horãs do Dl€ 0õ ds dazombro do ?0zz horåIio de

Brarllia -ÐFr cþm a liñ¡lid¡do do¡oläclsnar molhor prcporla

pErs ôqulô¡çlo do gôñllor allñrnllclol o Produto3 d€

h¡gleno. outrrs lnfom8çéeg, bom cÒnlo cÞÊi¿s do sd¡lal

cofnplctoi podàrõo Eor oþlidos luhlo !ó SltÙ www,ímbü.

f¿r.0ov,br, ¡conú LlcitqçÕos e/gu â pa8tq TÖcnlça' podÊÉ sor

obtl(od junl€r ä Prala¡turs Murti¿îpri' dufenlâ Ó hôfådo dË

dpsdlcntr no ûndôraço d¡ Ruå Ffrnciscô Síqüâhü Kõrt¡,

47'l, Såo Clstóvâo, lmbau / Pr - Fong {2 -3278 -8129
lnlbÊì], lB als rovèmbrÒ d6 2Q?2.

MÄBILY ÞAYANNE FRANCI6CO LEAL

EOIIAL DE CONVOCAçÄÖ

Pâlo prlsónlr Éd'hl. å Prõ¡drnle dñ AlÉcin(lo dft l.lóliæt do

tl€pll¿l Pþqu6o Prhcipo ê Þlo¡plâl dG crisnçà¡ .Cè3àl Flmolla'

^ìjEPP. 
lmliz¡ds na Ruo BIOÊd€¡ro lrr¡nE, 2ü85i Fabou$os,

gr¡rilib¡, Palmi, conwE ot $þqådo6 dl rElúddoAltoüaç¡o, ü dù

munli omtuBmÞlôE G?r¡i Ordlnório; nodh30 da nsvonrbro ds¿02¡
lQuårtaJërtlt).ðs 1ÉhaonìiÒ oñ plillt{ir8 cönvotSc¡lÒ. ëorÝl à ÞrËlßì!¡
úè ?3 do¡ 

^lr'ocl¡dG 
ou l¡$ f 9lì00, Ètì r0ufld¡ ønvsmçåo, Ér¡

qu¡qwr rümlô dr posnloÊ, |[ra dhcusóo t optoveç6o

¡rlrhþr. r t¡m d6 dtlllrlõlòm sol¡rc o ug(ìnl! ilollr
A) Élei9åqda Þtr.torh p¡.åo bìðnlû.tö 20?3¿024
B) Êl€lçäo docoñrelho FÉoåf p¿ro q biûnlo dg21J23'2024

C) Àrtuld d¡vcrc¡
Curillbä, 18 dø nÞvolrÞ(o d8r.¡22.

Pe(lÒ CèsrKu!8¿k

GERAL

AVISO DE LICIIAçAO . PßECÀO ELETRONICO N'63'?022

3350-6¡6.20
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIANA, stravés do seu PrcgoeiLo no

exercfcio rl¡s anibuiçöes que lhe couf'ere a Potlorin n'3'041/2021, conl o devitla

nutorização expe<lid apeloSn ll'llsou -Anktnh Tureak (Prcleito Mutticlpul) exartrdtt

em 14/01/2021, tornn público. parû cotrlìecilnento dos interessados, que, fnrll

refllizar atTovés da Plotol'onnn BLL rìs 09:00 hs do dio 06 de dezentno de 2022'

Progðo Eletr'ônico, pfira AQUISIç]ÃO DE CALCÁRIO pOlotvtÍt'tco, p¡ne
DrsrRlBUrçÃo EAPt.,tcAçÃo NAS coMUNIDADES AsE¡ìBN4 ATENDIDAS
pELo coNvÈNto sEAB - ?88/2022 - sll' 5s752.

lnfomranros que 0 firteglû do edital encontro'se rlisponivel no sife www.luiziana,

prgqyblMucl de Licitoçðes, benr como nn Pltrlaforrnil Bl,L
Lulzisn¡, 23 tlc fevcrciro (lc 2022

TJDSON ANTONIO NERRI
Prcgoclro

125s3812022

I Mønoel Rtäøs

PRETTIITI.[TA MI,,INICIPAl, I)E MANOTNL R¡BAS, 
ESI'AI)O DO PARANÁ

coMtlNlcApo pE t¡E'l'tllcACÃO

PROCESSO ADMIN¡STRATI\¡O N" I68/2022. PI\{MR
TOMADA DE PREçOS N" I712022- PMMR

tietificoçÀo ro ItrX'l'RÄTO DO CONTRA'f'O N" l9l/2022' Publicado rrt dtta

de llllll2122, no Jonlal Tribuna do Norte e no Diário Oficinl do Estsdo na

data de 17llll2022.

ONDII SE LII:

PRAzo DE ExECUÇÀo: 180 (cenlo e oilent0) dias coiltâdos rì pùtil do 2'1"

(vigésirno prirneilo) din dtr dtrtn do 0ssirlaturs do Colltroto de Ernpreitodo e de

acordo conr o eslnl¡eleciclo lo ctonogratno lìsico-financeiro.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: l0 de nove¡nbro de 2022.

LEtA-SE:

PRAZO DE EXECUçÃO: 180 lcento c oiteût8) dkB.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: I I de novenrl¡ro tle 2022

lvlattool Ribns. 18 cle novembro de 2022

JOSÉ CARI-OS DA SILVA COIìONA
Prefeito MuniciPal

T'REFE¡TTIIIA MI-INICIPAL DE MANOEL
ESTADO DO PARANÁ

12546312022

RlBAS

c) FORMA DD PAGAMEN:IO: Scrá elì:ttrado utravés de trnnsfèrênci¡

buncririn puLn contn tla entpresn contratad& após nrcdiçõo o cortstnhtçdo dos

servigos rializnclos fl contento, no pluzo tle nté 30 (trilìttt) dins' conlatlos a pnrtir

do ntesto do responsóvel pelo ttcebitnento dos serviços Â contento ilos

documentos hribeit de cobronçn e nìediantÈ 0 apresentûçtlo clos tliérios cle obln

realizodos ttos per{odos. pela otnptesn contrûtsdÂ.

I'sço Mtnicipal Prefeito Ruul Ferrciru ìVessias, aos dezoito dias do lnês de

novernbro tlo nno de dois rnil e vinte e dois.

JOSÉ CARI-OS DA SILVA CORONA
PREFEtl'O MUNICIPAL

12546712022

I Mafialva

PREFEI'¡I,lRA ì\IIINICIPAL
AVISO l)E Ltcl'r

DE MARIALVA
AÇÃO

A Ptrstn ctln o i¡rtciro teor

arleudos e onexos, PoderÁ
hoLlrio conrerciol,
cornprus@nruinlvu,pr.gov.bt oü pelo

lnforruoçôcs ndicionais. dtividns c pcdidos

encnrninhados ò Cotnisstlo (le Licitnçðo
rnencionados - Telefone (44) i232'8372
Marinlva-Pr, I 6 de novernbro de 2022

Mûrcelo Sünches
sccrcrlrin Mrrniciuul rle Arìminist¡ ncilo

ser exunriuoda no enclcreço ncinta irlclicndo, no

ou solicit[ds ntravés do e-ntnil

site rvww.ntnrinlva,pr.gov,br.
de esclnrccirnent0 dcvctilo ser

e ssus resl)eclivos

no endereço ort eqndl aciru[

EDITAL US fONtÄD'\ DB PllEÇOS N" 20/2022

A Prefeiturn lr4unicipal de lvlarillvu'Pr torrs Púhlico que lhró realiznr. tls

09:00 horûs do diû 07 de dezenrbro do nno (le 2022, na Prefciturs lvlunicipnl

rlclvlntinlvn, I{ùaSttìt¿lEligênia n'6E0,Cerho enrMûrialvtr.FarnldBrnsil,
TOMADA DE PREÇOS, sob reginte de enrpreitada pot prcao glohal, tipo

Prnzo de

execugilo
ldi¡sl

Objeto
Qurnl¡dB(le

e unidnde cle

nreclidn
Locûl do objcto

150

12473812022

Mûrmclciro, l8 dc novctnbro dc 2022'

D¡vcrson Collt' tln Silva
l'rcsl(lcntc ds CPL

Portaria 6.864 dc 2210912022
12662512022

I Mlrador

I Marmelelro

AVISO DIJ LICITAÇÃO
TOMADA Dfi PREçOS N" 007/2022 - PMM

PROCESSO ADM I NIS'l'ltATlVO N" 204n022'Llc
OBTDTO: Contratoção (le enìl)resî pruû executor serviço de instnlngño cle toldos

crrr policorbouuto nos cnh'ûdas c ssPûços intornos tlo cdificaçõos csooltrc.f ptiblioos

(Esóol¡r Municipul Donr Pe<l¡o l, CMlll Regirln Vorônica Muller, Escola Municipnl

Èndre Afonso e-CMEI Hildî Berlflto Vivian) do Municipio de Marmeleilo'PR

\IALOR GLOBAI, MÁXIMO: R$ ló9.959.82 (cento e sessÈnlo e nove tnil e

trovecentos e cinquÈnta e nove teais e oitentâ e dois oellovos)
DNTREGA DOS ENVAI,OPES: A entrog0 dos ervelopes A o B, conteldo
respectivrunente a doctrluentÂçõo do habilitrtçüo e a proposto depreços deverão ser

pLotocolados no Setor de Licitnçt5es o Contuitos até o di0 08 (le dczcln bro dc 2022'

ùs 09:00 horrs. Nðo scri¡o considcro(los 0s ProPost0s crlì ¡¡tr'trso.

ABER'I'IIRA DOS DNVELOPES: 08 (lc dczcmbro dc 2022 Às 09 horns c 30

ilinutos, junto î ssla tlc reuuitles cla Adnrirlistrnção c Planejantento do Prcfeiturn

lvf unicipal <le lvfanucleiro.
O Eclitni c scus aucxospo(lerfio sor oblidos no Prefeiturq dc Mmrteleiro. no qldcreço

Avenitln \4oc¡li, lo 255, Ceutro, lïone (46) 3525-8 I 07 ou 8 I 05, lvlarneleilo. Estndo

rìo Pnrmá. dc 2" aó" f'eiru. <tm 08h3Onrin Às l-lh3Ornil, o dts l3h30nlin irs l7h00nrin'

e no site do rnuniclpio. no icone LICITAÇ0ES
l N l¡oRM^ÇÕES COMP I,ItM IJN'l)\RES: lnlbrmações udicionnis, tlúvidns

o ncdidos dc csclttrccitnontos dcvertlo scr dirigidos rì Conì¡ss¡lo PorrntlÌcnte

tli Lic¡tncões, uo eu<lereço e telel'one acints oitodo ou pelo ernail: llcltocso(a

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAçÄO

Eu, José Carlos tln Silvo Cororro, Prefeilo Municipnl de Mûnoel Rib¿s' Estndo

do Paroná, us¡urlo clas rìhibtlições qtte me sðo conferidos por lei e considernndo

o P¡recer Jurídico ernitido peto Deporlamento Jurfdico Municipll do Mnnoel

Ribos, fiço srbcr quo:

Fico A<fiudico<lo e Ëlontologodo o Proccsso Achninislrativo tt6 16912022 -

PMMR. Modalidnr.le Tonwla cìe Preços tt" 19/2022 - PlvlN4R' que tout Por
objctivo a con¡f,t¡tçño de eilìpress PBrs cxecuçílo de pnvimentngrio æfirltico

soüre pedrrs irreguhres en via Rtunl - Estndn de ncesso n conrrnidûde de

B¡rro-Smta Salete, coln recttrsos o¡iundos do convenio n'089/2022. thrnado

corn o SEIL Secretario de lufioeshutuïn e Logístico e o Municlpio de N4trloel

Ribns. cr¡in holrìologsçl¡o é lìlvorável ò proPostn de autoris da entpresn

propotreute: DALBA ENGENI-IARIA E EIVIPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ

ir" ti¡.zzz.+oslootlt-85, Iocaliza<la na Rodovia PR 466, s/n, Boirro Sño Miguel,

rrlrniclpio de Froilcisco Beltrûo, Estndo do Pur¡nt1, licnnclo assint lutorizndo tl

Secretó.rio N4unicipol de Obrus e Transportcs. a providcnciar a conlrâtução d8

empresû para exeiução dos serviços, uconlpanhondo o fiscoliznnclo u qunlidade

dos mateiinis e serviços o ondantenlo tlrc ntividotles, conlunicnndo i¡rconli¡ctrli ò

Sccretoris Munici¡rol de Finanças desto PtcfeiturÂ pù0 quc se proBrane os

pÂgarnentos.

a) VÂLOll'I'OTAL GLOB,\L: l{S 2.473.720.52 (lois rnilhões' qtrslrocentos e

sercnta e h€s ¡lìil, setecentos e villle renis e cinquento e dois ocDl{ìYos)

b) PRTIZO DD EXDCIIçÃO: 210 (dtEoDtos c doz) dias contados (h dato ds

publicoçao (lo extïflto do oorvênio f 08912022 - SEIL, no Diótio Oticisl (lÙ
'Estado, 

potlcndo ser prorrogndo llos tcnlros da lci, nletlinntc tenno âditivo,

scntlo que o pruo dc vi¡i0ncio oontntual scré oté a df,to dc 1910112023'

TERMO DE HOIVOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇAO
Fabiano Marcos da Silva Travain' Prefeito do Municlpio de Mirador'

Estado do Paraná, no uso dB suas atribuiçóes legais, em especial, as

contidas na L.O.M. e, considgrando os ditamss da Lo¡ Federal n o

8.66ô/93 (consolidada), face ao constante nos autos dô Processo -



2111112022 08:11 Mural de Licitações MuniciPais

Contrôtðção de empresa para executðr serviço de lnstalaçåo de toldos em

pollcarbonato nas entraclas e espaços ìnternos de ed¡ficações escolares públlcas

(Escola Munlclpal Dom Pcrjro I, CMEI Reglna Verônlca Muller, Escolâ Municipal

Padre Afonso e CMEI l{ilda Berlato Vivian) do Munlcþlo de Marmeleiro-PR'
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Deta lhes processo licitatório

Descrlção Resumfda do ObJeto*

Forma de Avalição Monor Preço

Dotação orçðmentárla* 06021.2361.00061,2t,0449051 01 050

Preço máxlmo/Referêncla de preco - 169.959,82

R$*

Data de Lånc¿ìmento do Ectitat i;ilittü-ì
Dati da Abertura das Propostas 0811212022 Datü Registro

Datô Registro

zLlttl2022

ßfi*

Voll¡ar

ärü¡r

Data da Abeftura das Prcpostâs I -- 
it .. . ......i

D¿rta de Lançamento do Edltal i-"-*..- - 
-1

i.....,, . .............. 1

Dâta da Abertura das Propostas

Há ltens cxcluslvos pôra EPP/ME? Não

Há cota de partlclÞação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra conr exlgêncla de subcontrataçÊio de EPP/ME? Não

Há prlorìdade para aqulslções de mlcroempresas reglonals ev lpç¿15! Nåo

Data Cancelarncnto

CPF: 8148028931 (tsss$)

Percentual Oe partlctpação: f¡ ¡ :

t :)0 i

MUNTCIPIO DE MAIìMELEIROEntidade Executot"

Ànoi

No licltação/dispensa/inexiglbllidade*

Modalìdade*
) ,, ' rltì.1,

Número edital/processo*

2022

7

Tonracla de Preços

20412022

Instituição F¡nancelr¿)

Contrato de Ernpréstlrno

I
I

https://serv¡cos,tce.pr.gov.br/TCEPFVMunlclpal/aml/DetalhesProcessocompra,aspx
1t1


